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RESUMO 

SANTOS, Rosemeire dos. Família, Proteção Social e Trabalho Social com a minha, a sua e a 

nossa família. 2016. 174 p. Tese (Doutorado em Serviço Social) Pontifícia Universidade 

Católica de São Paulo, São Paulo, 2016. 

Família, Proteção Social e Trabalho Social com a minha, a sua e a nossa família, é produto 

do entendimento que trabalho social com  famílias pode ser um instrumento de ampliação de 

proteção social quando adota por eixos e estratégias o acesso a seguranças sociais que 

ampliam as condições protetivas da família e aos direitos sociais de cidadão à família como 

um todo e de seus membros com o reconhecimento da cidadania, no âmbito das políticas 

sociais distributivas, ou não contributivas, que compõe a Seguridade Social brasileira. Assim, 

a discussão centra-se pela compreensão de que a Proteção Social com famílias se 

desenvolve tanto no âmbito privado, em que a afirmação está baseada a partir da 

compreensão da discussão do “Modo (s) de Ser Família”, colocando em questão que a 

construção social da família, a coloca como responsável pela proteção, manutenção e 

sobrevivência dos seus membros, independente da sua composição e sim, pelos laços de 

convívio e de solidariedade que as constituem, no entanto, a proteção social não restringe 

somente no âmbito privado, ela também se constitui no âmbito público, a partir das 

responsabilidades do Estado em possibilitar acesso às seguranças sociais para famílias e 

indivíduos, para que os mesmos possam exercer no privado suas responsabilidades, as 

considerações das responsabilidades públicas devem-se ao  desenvolvimento do estudo no 

“Modo(s) de (Des) Proteção Social da Família, compreendendo que há situações de 

desproteção da família pela não compreensão necessária, bem como o desenvolvimento de 

seguranças sociais nas políticas sociais distributivas que possibilitam a efetivação da proteção 

social em âmbito público que colaboraram na condução da efetivação, ou não, da mesma em 

âmbito privado da família. Nesse viés que o Modo (s) de Trabalho Social com Famílias – 

TSF dedicou-se em compreender a categoria “Trabalho”, colocando para a reflexão a 

diferença entre Trabalho Social com Famílias – TSF e acompanhamento familiar, a partir 

de quatro experiências desenvolvidas ou em desenvolvimento, sendo três experiências latino-

americanas e uma europeia. Resultando na defesa de que o Trabalho Social com Famílias 

– TSF é muito mais que um acompanhamento de condicionalidades e de ajustamento de 

regras, e que o seu direcionamento, planejamento e execução deve ser com objetivos de 

reconhecimento do direito e da cidadania, colaborando na emancipação e no protagonismo 

social das famílias e indivíduos envolvidos. 

Palavras-chaves: Família. Trabalho Social. Proteção Social. Seguranças Sociais.    



 

 

ABSTRACT 

 

SANTOS, Rosemeire dos. Family, Social Protection and Social Work, mine, yours and 

our family, 2016. 174 p. Thesis (Doctorate in Social Service). Pontifical Catholic 

University of São Paulo, São Paulo, 2016. 

Family, Social Protection and Social Work, mine, yours and our family, is the product of 

understanding that social work with families can be a way of amplifying social protection when 

adopted by axes and strategies access to social security that extend the protective conditions 

of family and social rights of citizens to the family as a whole and its members with the 

recognition of citizenship, in the context of distributive social policies, or non-contributory, 

which comprises the Brazilian social Security. Thus, the discussion focuses on the 

understanding that social protection to families develops both in the private sphere, in which 

the statement is based on the understanding of the discussion of  "Way (s) of Being Family", 

questioning that the social construction of the family, put it in charge of the protection, 

maintenance and survival of its members, regardless of their composition but by the conviviality 

and solidarity that they belong; however, social protection is not only limited in the private 

sector it is also in the public domain, as the state's responsibility to provide access to social 

security for families and individuals so that they can engage in private responsibilities, 

considerations of public liabilities is due to the development of the study in "Way (s) of social 

protection of the family”, understanding that there are situations of family unprotected by not 

understanding the needs, as well the development of social security in the distributive social 

policies that enable the realization of social protection in public life as also collaborated on 

conducting effective or not in the same private sphere of the family. In this bias the mode (s) 

of Social Work with Families dedicated to comprehend the category "Work", reflecting the 

difference between social work with families and family support, from four experiences 

developed or under development, in which are three Latin American experiences and a 

European. Resulting in the defense that social work with families is much more than an 

accompanying conditionality’s and rules’ adjustment, and that its direction, planning and 

execution must be for purposes of recognition of rights and citizenship, collaborating with the 

emancipation and social role of families and individuals involved. 
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INTRODUÇÃO 

Esta tese dedica-se ao aprofundamento do estudo sobre Trabalho Social com 

Famílias - TSF e seu significado no âmbito de políticas sociais não contributivas, ou 

distributivas1 contemporâneas. A partir da presença da centralidade da família nas políticas 

públicas de Saúde e de Assistência Social, que direcionam o tema em estudo para o âmbito 

dos direitos de cidadania assegurados pela Seguridade Social brasileira, conforme a 

Constituição Federal – CF de 1988.  

O direcionamento da Seguridade Social brasileira e, consequentemente, da proteção 

social de cidadania, ao ser includente à família, processa o trânsito da proteção social do 

âmbito do indivíduo para o campo das suas relações cotidianas de pertencimento com o 

núcleo social básico a que se vincula. Sob essa compreensão, proteção social é 

necessariamente relacional quer pela proximidade, pela filiação, pela associação, pela 

escolha e pelo reconhecimento social de direitos de cidadania.  

Neste conjunto de relações ocorre ainda a passagem do processo privado de 

proteção social interno aos membros de uma família em sua unidade doméstica, aos seus 

parentes, amigos, vizinhos, rede social de pertencimento para o processo de proteção 

social público de responsabilidade estatal por meio das atenções e serviços de uma política 

social pública. 

  Entende-se, dessa forma, que, a família, independente do seu tempo, sempre 

exerceu o papel de provedora e cuidadora dos seus membros, mas que não cabe a ela a 

exclusividade da proteção social, sobretudo na sociedade de mercado, que exige das 

famílias condições e capacidade de consumo de mercadorias como formas de proteção 

social.  A partir dos estudos do antropólogo Lewis Morgan2, realizados em 1817, retomados 

por Friedrich Engels3, em 1884, a primeira edição, a proteção social ao indivíduo – em 

provisão e cuidados – constitui-se como cargo ou encargo da família a partir de suas 

                                                 
1 Entende-se para esse estudo que política social distributiva é aquela que aplica o fundo público para o 
financiamento de políticas sociais.  
2 Lewis Henry Morgan viveu no século XIX, antropólogo, etnólogo e escritor norte-americano. É considerado 
um dos fundadores da antropologia moderna, desenvolveu seus estudos entre os iroqueses, e sua reflexão 
sobre cultura e sociedade foi decisiva para a leitura da sociedade e a família. 
3 Friedrich Engels é considerado um teórico revolucionário alemão do século XIX que se contrapõe à lógica 
do modo de produção capitalista que junto com Karl Marx fundou o socialismo cientifico ou marxismo. 
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propriedades e posses que possibilitavam a segurança aos herdeiros e seus membros. Sob 

esse entendimento fundante e histórico, a família constituiu como lugar de manutenção, 

valorização e legalização de laços de consanguinidade, com dever moral de provisão e 

cuidados privados para com seus membros.  

Por consequência, a sociedade que divide seus membros entre proprietários e 

trabalhadores, constituída por famílias herdeiras e famílias deserdadas. Concretamente 

essa sociedade contará com famílias que exercem a proteção social pela posse de bens 

ou a riqueza privada e aquelas que vivem do trabalho que não conseguem garantir 

condições protetivas a seus membros a partir da ausência de condições de vida que 

possuem até mesmo para garantir-lhes em seu âmbito interno o limiar de vida e de 

sobrevivência e muito menos o da dignidade humana. As famílias “deserdadas” foram 

historicamente condicionadas a extrapolar sua capacidade para o âmbito externo expondo 

seus membros à mercê da bondade e da caridade das famílias herdeiras e “de bom 

coração”. Sob tal condição social e histórica, milhares de famílias usam de múltiplas 

estratégias entre elas até mesmo a de colocarem seus membros, principalmente, as 

crianças para a adoção4, apadrinhamento ou guarda de outras famílias com posses, ou às 

benesses da igreja, da prática religiosa com meio para possibilitar sua sobrevivência.  

O primeiro momento de externalização da proteção social aos membros de uma 

família não é direcionado ao Estado. A igreja instalou uma prática moral religiosa, a partir 

da concepção do exercício da caridade das famílias herdeiras para com às famílias 

deserdadas, via da compaixão divina ao próximo para a obtenção de “créditos divinos ao 

céu”. Nessa prática, a ausência de igualdade entre os homens, a ausência do respeito e 

justiça social, traveste de campo para o exercício da prática moral religiosa, e não do direito 

ao respeito à dignidade humana. 

                                                 
4 O termo adoção é aqui tomado pela sua expressão histórica como símbolo de abandono e negligência de 
seus pais. Uma das expressões paradigmáticas dessa situação pode ser observada na história brasileira pela 
instalação da “roda dos expostos”, em que famílias ou mães sem condições, deixavam seus recém-nascidos 
para poderem contar com proteção social, via institucionalização. A constatação de fatos isolados que se 
reproduzem neste terceiro milênio, quando crianças recém-nascidas são abandonadas em sacolas em algum 
ponto das ruas de uma cidade ou a presença de famílias com seus adultos e crianças que permanecem ao 
desabrigo nas ruas pela ausência de atenção e apoio.    
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Com a superação da monarquia e a presença histórica do regime republicano às 

sociedades e ao Estado, as relações de consanguinidade e herança com constitutivas da 

família são envolvidas por uma aura de relativa relação de igualdade entre os homens. Sob 

esse momento de organização societária, a proteção social passa a ser não somente um 

exercício da família, ou uma prática do campo sacral, e passa a ser considerada de forma 

laica como uma prática de justiça humana, isto é, a proteção social se transfere para o 

campo das responsabilidades públicas e dos direitos do homem. 

 Embora a referência à república se assente sob o sentido de igualdade entre os 

homens perante ao Estado, sua inserção em uma sociedade regida pelo modo de produção 

capitalista, se constitui pela divisão de classes sociais reforçando a desigualdade já 

existente. 

 Instala-se o conflito entre a sociedade que se quer igual, mas que de fato é desigual, 

contudo, supera a noção da proteção social como campo das relações sacralizadas e 

orienta a proteção social em valores pautados pela solidariedade e da dignidade humana. 

Até porque, a presença histórica de associações de ajuda mutua – por etnias, culturas e 

ofícios – organizadas por parte dos trabalhadores formais e suas famílias, externalizaram 

algumas proteções sociais antes da ação do Estado.  

A presença do estado, como responsável por proteções sociais que têm expressões 

na sociedade brasileira ao final do século XIX e início do século XX, não significará que, 

todos os homens passem a ser filhos do Estado.  A proteção social pública não retira das 

famílias suas relações individuais de cuidados, provisão, afetivas, psicossociais, de 

pertencimento e de reconhecimento.  

A relação de pertencimento, embora seja, uma relação originária na relação de 

consanguinidade persiste e continua presente nos tempos contemporâneos. Ela é 

necessária e vital. Desde a identificação de pertencimento pelo nome e, por consequência 

a obtenção do registro civil primeiro ato de reconhecimento da de cidadania, que identifica 

pelo nome e principalmente pelo sobrenome, a marca ou o pertencimento da ascendência 

e da descendência. Há poucas décadas no Brasil a obtenção do registro civil deixou de ser 

uma mercadoria com acesso a pagamento nos cartórios de registro civil. Assim, a primeira 
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condição de cidadania era conferida no Brasil como expressão de uma mercadoria e não 

um ato de reconhecimento social e público da sociedade e do estado.   

Este estudo se ocupa da exigência do exercício da responsabilidade estatal no que 

tange ao planejamento e execução de políticas e serviços sociais que garantam à família e 

seus membros capacidade de exercício da proteção. Isto inclui a instalação de serviços de 

atenção a idosos, crianças, adolescentes, cidadãos com deficiência, em síntese as formas 

que o estado utiliza para construção de respostas de proteção social às famílias a partir das 

condições de vida que possui desde o lugar onde mora, vive e convive. O Trabalho Social 

com Famílias – TSF poderá ser, sob dadas perspectivas e condições que aqui são 

analisadas, um instrumento de ampliação da proteção social que afiançam dignidade e 

reconhecem a cidadania da família e seus membros. 

A objetivação dessas formas de respostas públicas face às condições reais das 

famílias são ao mesmo tempo um apoio à família, um reconhecimento de cidadania e 

exercício da solidariedade assentada no reconhecimento da dignidade e respeito aos 

direitos humanos e sociais. Não se trata de ações disciplinares a famílias consideradas 

negligentes para com seus membros, sobretudo, com aqueles que mais demandam 

cuidados no ciclo de desenvolvimento e vida humana. 

Este estudo põe sob análise a hipótese de que o Trabalho Social com Famílias – 

TSF pode ser um instrumento de ampliação de proteção social quando adota por eixos 

estratégicos o acesso a seguranças sociais que ampliam as condições protetivas da família 

e fazem valer os direitos de cidadania à família como um todo e a de seus membros em 

particular. 

  Entende-se que a família é um grupo social em constante transformação, que não 

deixa de ser, e ao mesmo tempo, uma condição de proteção social e de desproteção social. 

Afiançar proteção social ao cidadão em uma dada sociedade, e em um dado lugar onde 

vive esse cidadão vai além do âmbito privado e interno da família e exige serviços, atenções 

e seguranças sociais asseguradas em âmbito público. Cabe ao estado a responsabilidade 

por regular e prover a proteção e segurança social. 
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 A responsabilidade estatal quanto à proteção social à família demanda identificar 

qual a interface do estado cabe ser adotada pelas políticas sociais que se dedicam a esse 

campo. Seria a de “apoio” direto ao indivíduo e indireto à família, ou mesmo, direto ao grupo 

familiar? Seria desenvolver esse apoio sob a lógica do familismo, no qual o Estado reforça 

a transferência para a família responsabilidades ainda maiores que aquelas que lhe foram 

constituídas cultural e historicamente? 

Para realizar essa análise parte-se do exame da família como grupo socialmente 

constituído para trocas objetivas e subjetivas em que suas responsabilidades protetivas são 

mútuas e exercidas no âmbito interno do grupo familiar. Abre-se essa análise internista para 

a leitura da efetiva capacidade de proteção, ou desproteção, instalada na família o que 

exige considerar suas condições objetivas de vida recorrentes e ofertadas às famílias e 

indivíduos, para que possam dar conta para exercer tal função. Por consequência, a análise 

de proteção social da família como campo de acesso a serviços e atenções de políticas 

sociais públicas exige a clareza das responsabilidades estatais e responsabilidades 

familiares. 

A proteção social do Estado para com a família e seus membros é aqui tomada como 

superação e não reiteração do “familismo,” de “favores” motivados por vínculos políticos, 

mas possiblidade de exercício de princípios de cidadania, reconhecimento de direitos 

sociais da família e daqueles que a compõem o que não se dá necessariamente, por 

vínculos de filiação. O grupo familiar é composto por indivíduos que não são 

necessariamente autossuficientes. 

Proteção social é o contraponto de autossuficiência, esta não é sua direção final 

como querem alguns, pois ela se ocupa, ou deve se ocupar da segurança social dos 

cidadãos face às fragilidades do seu ciclo vital, às agressões que são impostas à sua 

preservação e à sua dignidade. 

Contudo, faz-se necessário compreender o significado de “Proteção” que tem sua 

origem no latim “protectione”, que em seu sentido stricto significa realizar o ato de proteger, 

dar atenção, guarda de algo, defesa a algo, impedir sua destruição, apoiar pela sua 

continuidade, assim “[...] a ideia de proteção contém um caráter preservacionista, não da 
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precariedade, mas da vida” (SPOSATI, 2009, p. 21)5. A proteção no seu sentido humano 

contém solidariedade, não pela via da caridade e da compaixão pela fragilidade do outro, 

mas no sentido de igualdade de um para com o outro no sentido de igualdade, de isonomia 

da condição humana. Nesta dimensão, a proteção social apresenta o sentido relacional, as 

vivências humanas e os vínculos que estabelecem desde a filiação até outros eletivos. 

Exigindo, assim, um sentido de proteção relacional e de condições básicas para o 

desenvolvimento e vivência humana, entendendo que o básico não pressupõe como 

sinônimo o mínimo, porque: 

[...] mínimo pressupõe supressão ou cortes de atendimentos, tal como propõe a 
ideologia liberal, o básico requer investimentos sociais de qualidade para preparar 
o terreno a partir do qual maiores atendimentos podem ser prestados e otimizados. 
Em outros termos, enquanto o mínimo nega o “ótimo” atendimento, o básico é a 
mola mestra que impulsiona a satisfação básica de necessidades em direção ao 
ótimo. (PEREIRA, 2002, p. 26-27)6. 

 Concordando com Di Giovanni7, “não existe sociedade humana que não tenha 

desenvolvido algum tipo de proteção social” (1998, p. 8), para proteger parte ou o conjunto 

da sociedade, dos riscos naturais e sociais existentes. Assim, como o grupo familiar, os 

sistemas de proteção social diferem de acordo com as condições culturais, econômicas e 

sociais de cada sociedade. 

 Os sistemas de proteção social são originados a partir da emergência e das 

necessidades humanas que demandam a prevenção e a redução e ou a diminuição de 

riscos a indivíduos ou grupos de indivíduos. No ambiente de política pública, essas 

                                                 
5 Aldaíza de Oliveira Sposati é Assistente Social pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC-
SP), (1966); Doutora em Serviço Social pela PUC-SP) (1986); Pós-Doutora pela Faculdade de Economia da 
Universidade de Coimbra sob supervisão de Boaventura Souza Santos (1992). Professora titular do corpo 
permanente da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo no Programa de Pós-Graduação em Serviço 
Social. Coordenadora do NEPSAS – Núcleo de Estudos e Pesquisas em Seguridade e Assistência Social na 
PUC-SP. Conhecimento teórico e prático em Política de Proteção Social, com ênfase em assistência social, 
gestão pública, municipal e social.  
6 Potyara Amazoneida Pereira graduada em Serviço Social (1965) e em Direito (1974). Doutora (1987) em 
Sociologia pela Universidade de Brasília (UNB). Pós-doutora em Política Social pela Universidade de 
Manchester/Grã-Bretanha (1992). Professora Emérita da UNB (2012), onde é pesquisadora colaboradora da 
UNB coordenando o Grupo de Estudos Político-sociais – POLITIZA, vice-coordenadora do 
NEPPOS/CEAM/UnB. Com experiência nas áreas de Serviço Social e Política Públicas.  
7 Geraldo Di Giovanni – Professor titular no Instituto de Economia (IE) da Unicamp. Graduado em ciências 
sociais pela Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" em São Paulo (1968). Doutor em 
sociologia Universidade de São Paulo (USP) (1982) e o pós-doutorado pela Associazione Latino Americana 
Per La Recerca, AMELA, Itália. Coordena o Núcleo de Estudos de Políticas Públicas da Unicamp (desde 
2001).  
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necessidades e fragilidades devem tramitar de situações individuais, pontuais para o campo 

de preservação e ampliação da vivência comum e coletiva, porque no momento em que as 

necessidades são reduzidas as individuais, tais só serão respondidas pela lógica de 

mercado.  

 Cabe destacar que este estudo, embora tenha centralidade nas famílias-que-vivem-

do-trabalho8 e a particularidade da família brasileira busca não perder a referência à 

proteção social para toda a sociedade.  

O Brasil é um país que incialmente não teve como proposta de colonização a busca 

da “terra para viver” e sim, para ser uma “terra a ser explorada” em suas riquezas naturais 

para fortalecer o processo de mercantilização aos interesses da sociedade europeia, a 

Metrópole, como se dizia, de Portugal.   

Com a proposta de exploração, inicialmente vieram para o Brasil expedicionários 

portugueses para extrair as riquezas naturais existentes e do cultivo de produtos que só 

seriam produzidos em climas tropicais, como o Brasil, e que favoreceriam o crescimento 

econômico do país na Europa. Todavia, o trabalho braçal não seria executado pelos 

homens brancos e colonizadores, houve uma tentativa de utilizar as forças indígenas, no 

entanto, sem sucesso, ocorreu todo um processo de mercantilização da população negra 

africana para serem escravizados pelos homens brancos. 

No Brasil, as relações entre os homens brancos e as raças de cor foram desde a 

primeira metade do século XVI condicionadas, de um lado pelo sistema de produção 

econômica – a monocultura latifundiária; do outro, pela escassez de mulheres brancas, 

entre os conquistadores. (FREYRE, 2006, p. 32). 9 

Essa relação de soberania e dependência entre os povos que estavam em solo 

brasileiro resultou em uma formação étnica-racial miscigenada: 

                                                 
8 Empresta-se aqui a construção por hifens utilizada por Ricardo Antunes em sua obra (1995) Adeus ao 
trabalho à classe-que-vive-do-trabalho, significando a qualidade de família que se quer destacar e sua 
diferença das demais que vivem do capital. 
9 Gilberto de Mello Freyre – escritor que se dedicou a interpretar a sociedade brasileira sob os ângulos da 
sociologia, antropologia e a história. Sua obra “Casa Grande e Senzala” foi a obra reconhecida e traduzida 
em vários idiomas do mundo. 
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Vencedores no sentido militar e técnico sobre as populações indígenas; 
dominadores absolutos dos negros importados da África para o duro trabalho da 
bagaceira, os europeus e seus descendentes tiveram, entretanto, de transigir com 
índios e africanos quanto às relações genéticas e sociais. [...] A miscigenação que 
largamente se praticou aqui corrigiu a distância social que de outro modo se teria 
conservado enorme entre a casa-grande e a mata tropical; entre a casa-grande e a 
senzala. (FREYRE, 2006, p. 33). 

A obra de Freyre aponta que a relação sexual entre os homens brancos com as 

mulheres negras e índias no Brasil resultou numa diversidade e uma miscigenação entre 

as etnias que não pode ser negada para o entendimento da formação da família brasileira. 

Outro ponto importante que a citação anterior apresenta é a representação e o 

domínio patriarcal embutido no termo “casa-grande” que configura “[...] o sistema patriarcal 

de colonização portuguesa do Brasil, sistema de contemporização entre tendências 

aparentemente conflitantes – o colonizador tentando impor as formas europeias à vida 

nacional”. (BASTOS, 1999, p. 219). 

O desenvolvimento do Brasil firmou como sociedade agrária e escravocrata, 

enraizada pelas elites pela cultura europeia, em paradoxo e na vivência com a escravidão 

negra e indígena, “[...] trata-se de uma colonização que não é obra do Estado, mas da 

iniciativa particular, que promove a mistura de raças, a agricultura latifundiária e a 

escravidão”. (BASTOS, 1999, p. 221)10. 

Nessa mistura de culturas e costumes, o indígena e o negro deram sua contribuição 

na formação da família brasileira: 

Vivo e absorvente órgão da formação social brasileira, a família colonial reuniu, 
sobre a base econômica da riqueza agrícola e do trabalho escravo, uma variedade 
de funções sociais e econômicas. Inclusive, como já insinuamos, a mando político: 
o oligarquismo ou nepotismo, que aqui madrugou, chocando ainda em meados do 
século XVI com o clericalismo dos padres da Companhia de Jesus. (FREYRE, 2006, 
p. 85).  

A família colonial brasileira carregou traços da cultura indígena, de antes à chegada 

dos europeus, sobretudo em São Paulo. Antes das missões jesuíticas, eles possuíam rituais 

de uniões poligâmicas, que com o processo de evangelização e interferência dos modos 

                                                 
10 Elide Rugai Bastos e graduada em Filosofia pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo-PUC-SP 
(1960); Doutora em Ciências Sociais pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo – PUC-SP (1985). 
Livre-docente em Pensamento Social pela Unicamp. Professora Titular da Universidade Estadual de 
Campinas – UNICAMP. Tem experiência na área de Sociologia, com ênfase em Pensamento Social no Brasil. 
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de vida dos europeus, fizeram com que os índios tivessem “alcançado o estágio avançado 

da organização familiar”. Ou seja, para viverem em sociedade havia a necessidade de 

instituir a organização monogâmica da família, principalmente para as mulheres, porque 

para povoar o “novo mundo” os homens europeus propunham casamentos e ou uniões com 

as mulheres índias. A organização familiar portuguesa, principalmente às ligadas à coroa, 

era constituída por homem, mulher, filhos, e vários empregados. Já ao negro que chegou 

para ser escravizado o sentimento de família a ele foi negado, pois o sistema escravocrata 

os consideravam “[...] indivíduos sem história ou família (SCHWARCZ11 & STARLING12, 

2015, p. 79).  

A família colonial brasileira que trouxe à cena o sentimento da família definida pelos 

romanos: 

[...] A expressão foi inventada pelos romanos para designar um organismo social, 
cujo chefe mantinha sob seu poder a mulher, os filhos e certo números de escravos, 
com o pátrio poder romano e o direito de vida e morte sobre eles. “A palavra não é, 
pois, mais antiga que o férreo sistema familiar das tribos latinas, que nasceu ao 
introduzirem-se a agricultura e a escravidão legal, [...]. (ENGELS, 2002, p. 60). 

 Entre os escravos pertencentes à família, havia a divisão entre escravos da “senzala 

e os domésticos”, estes, “[...] conviviam com a família nuclear, desempenhando funções de 

cozinheiras, babás, pajens, amas de leite – era uma criadagem que acompanhava os 

senhores no seu dia a dia” (SCHWARCZ & STARLING, 2015, p. 79), que por sua vez eram: 

[...] os cristianizados e já abrasileirados, que vivem nas casas-grandes, que têm 
possibilidade de construir famílias, o que os retira do clima de luxúria e primitivismo 
que marca os que vivem na senzala, dedicados à lavoura, pagãos e comunicando-
se por seus dialetos. (BASTOS, 1999, p. 231). 

                                                 
11 Lilia Katri Moritz Schwarcz é graduada em História pela Universidade de São Paulo – USP (1980); Doutora 
em Antropologia Social pela Universidade de São Paulo – USP (1993), livre-docência em Antropologia Social 
pela USP (1998). Professora titular da Universidade de São Paulo – USP (2005). Tem experiência na área de 
Antropologia e História, com ênfase em Antropologia das Populações Afro-brasileiras, Marcadores da 
Diferença e História do Império brasileiro, dedicando-se principalmente aos seguintes temas: Brasil 
monárquico, escravidão, construções simbólicas, história da antropologia, etnicidade, construções imagéticas 
e identidade social. 
12 Heloísa Maria Murgel Starling é graduada em Comunicação Social pela Pontifícia Universidade Católica de 
Minas Gerais – PUC-MG (1979), e em História pela Universidade Federal de Minas Gerais – UFMG (1981); 
Doutora em Ciência Política e Sociologia pelo Instituto Universitário de Pesquisas do Rio de Janeiro (1997). 
Professora Titular da Universidade Federal de Minas Gerais – UFMG. Tem experiência na área de Ciência 
Política, com ênfase em Ciência Política, atuando em história, brasil, república, questão agrária e canção 
popular. 
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  Essa lógica familiar colonial permaneceu no Brasil durante os séculos XVI a XIX, 

pois, somente em 1888 que o Estado brasileiro reconhece a população negra escrava como 

pessoas livres. Mas essa liberdade teve o custo de serem abandonados à sorte para buscar 

sua sobrevivência, a partir dos esforços próprios e sem nenhum apoio. Latifundiários 

brasileiros negaram a contratar negros como trabalhadores assalariados e investiram no 

sistema de colonato, que nada mais era a lógica da exploração do trabalho familiar dos 

imigrantes que recém chegavam ao país. 

[...] o colonato era um sistema de trabalho baseado na exploração do trabalho 
familiar. Claro está que os colonos estavam cientes de sua exploração e dela se 
ressentiam, isto é demonstrado por suas persistentes (apesar de intermitentes) 
formas de resistência, incialmente restrição da produção de café e mais tarde greve 
geral [...]. (STOLCKE, 1986, p. 111).13 

O início do século XX, a partir desse percurso, se reveste de um mix econômico 

agrícola-industrial, em que a “Família Brasileira” tem por raiz um mix de culturas, desde a 

população indígena – uma população autônoma com cuidados coletivos dos índios que 

trouxeram à família brasileira costumes culinários, aspectos de religiosidade, o banho, o 

tratamento pelas ervas medicinais. Da população negra seguiu a herança das 

manifestações de alegria com a música, costumes culinários, hábitos religiosos, a força do 

trabalho braçal, a prática da capoeira, entre outros. A influência europeia, primeiramente 

pelos colonizadores portugueses contou com o processo de holandeses, franceses e 

espanhóis em disputa da terra; com a imigração do século XX, a influência italiana, alemã 

e asiática, sobretudo do Japão. 

É possível afirmar que a sociedade brasileira é composta de uma diversidade de 

costumes e culturas, um constructo histórico marcado pela miscigenação de raças e 

costumes. A família brasileira tem em suas bases, independente da sua composição, a 

miscigenação das várias culturas que chegaram no país e aqui proliferam e se 

disseminaram. 

                                                 
13 Verena Stolcke é professora emérita do Departamento de Antropologia Social e Cultural da Universidade 
Autônoma de Barcelona – Espanha. Estudou no Instituto de Antropologia Social, Universidade de Oxford 
(PhD em Antropologia Social, 1970). Realizou uma pesquisa histórica e trabalho de campo etnográfico de 
arquivo em Cuba em 1967-1968 e em São Paulo (Brasil) entre 1973 e 1979. 
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 A inverdade está na afirmação de que a família brasileira é de característica única e 

acima de tudo “pura”, ou seja, de uma raça somente e de um único costume. Reconhecer 

a mestiçagem na formação da família brasileira, não significa que todas as famílias se 

reconhecem como iguais, e ainda que alcancem o mesmo patamar de cidadania. 

 Não há como negar as marcas históricas da exploração entre as pessoas brancas 

sobre as pessoas negras, assim abolir a escravatura “[...] começa a desenhar um projeto 

de cidadania inconclusa, uma república de valores falhados [...] (SCHWARCZ & 

STARLING, 2015, p. 14). 

 O reconhecimento como brasileiros mestiços e constituídos pelo “mix” de culturas, 

crenças e raças, mostra: 

[...] avanços e recuos, que fazem parte dessa nossa história que ambiciona ser 
mestiça como de muitas maneiras são os brasileiros: apresenta respostas múltiplas 
e por vezes ambivalentes sobre o país; não se apoia em datas e eventos 
selecionados pela tradição de seu traçado não se pretende apenas objetivo ou 
nitidamente evolutivo, uma vez que carrega um tempo híbrido capaz de agenciar 
diversas formas de memória. Mas ainda, é mestiça, porque prevê não só a mistura, 
mas clara separação. Numa nação caracterizada pelo poder de grandes 
proprietários rurais, muitos deles donos de imensos e isolados latifúndios que 
podiam alcançar o tamanho de uma cidade, autoritarismo e personalismo foram 
sempre realidades fortes, a enfraquecer o exercício livre do poder público, a 
desestimular o fortalecimento das instituições e com isso a luta por direitos. Diz o 
provérbio popular no Brasil “quem rouba pouco é ladrão e que rouba muito é barão”, 
como a legitimar uma noção, hoje muito discutida e politizada, de que no país o fato 
de ser abordado já é prova de isenção e de uma cidadania acima de qualquer 
suspeita. (SCHWARCZ & STARLING, 2015, p. 14).  

 Na ausência de reconhecimento de igualdade e cidadania às famílias brasileiras 

centra-se na continuidade de um ranço histórico do “familismo” dos favores, em que 

apresenta um “[...] costume arraigado de transformar questões públicas em questões 

privadas” (SCHWARCZ & STARLING, 2015, p. 17), ou seja, questões de ordem pública 

como o acesso a serviços que garantam proteção social, que para alcançar a família deve 

vincular-se a um relacionamento ou uma aproximação com um representante político 

(secretário de alguma política social, vereador, deputado etc.). Existem “cordialidades” que 

atravancam os avanços devidos da cidadania das famílias brasileiras. Como diz o velho 

ditado: “Quem tem padrinho não morre pagão!” 

 Diante da construção sócio-histórica da família brasileira e ressalvada a sua distinção 

no interior das classes sociais de pertencimento, constata-se no Brasil uma lógica 
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predominância em que, famílias-que-vivem-do-trabalho são subordinadas àquelas de 

classe dominante. 

 As famílias brasileiras, não diferentes das famílias do mundo, são famílias marcadas 

pela influência da sociedade, do mercado e do trabalho, alterando cotidianamente frentes 

a normas, regulações e direcionamentos construídos social e culturalmente e não menos 

instruídos pelo Estado. 

 A família burguesa, nos termos contemporâneos, é classificada como a “classe 

média alta”, precisa cotidianamente de outras famílias, ou indivíduos das famílias 

subalternas ou empobrecidas para servi-las. São as famílias-que-vivem-do-trabalho que 

são alvos das políticas sociais distributivas: 

A pobreza é um problema para quem vive não apenas pelas difíceis condições 
materiais de sua existência, mas pela experiência subjetiva de opressão, 
permanentemente e estrutural, que marca sua existência, a cada ato vivido, a cada 
palavra ouvida. (SARTI, 2009, p. 12)14. 

 As famílias subalternizadas brasileiras lutam cotidianamente pela manutenção da 

vida e da sobrevivência não somente pela falta de condições materiais, mas sobretudo para 

serem reconhecidas como indivíduos e famílias cidadãs e portadoras de direitos que 

afiancem a dignidade humana e a proteção social. Diante do cenário e das peculiaridades 

da família brasileira, o sistema de proteção social não é diferente. Como já dito inicialmente, 

com a decadência da monarquia, no Brasil não será diferente dos outros países, institui-se 

a República, no entanto, o Estado não assume suas responsabilidades para com suas 

famílias e seus membros da proteção social. 

O Brasil não será diferente de outros países capitalistas que por necessidade de 

proteção social para as condições de trabalho, os empregadores e seus trabalhadores 

buscaram formas de proteção social sob a lógica do trabalho assalariado, resultando nas 

corporações de mutualidades e associações entre os trabalhadores e aos que não 

                                                 
14 Cynthia Andersen Sarti, graduada em Ciências Sociais (1977), Doutorado em Antropologia (1994) pela 
Universidade de São Paulo/USP. É livre-docente pelo Departamento de Medicina Preventiva da Universidade 
Federal de São Paulo/UNIFESP (2003). É professora titular, o Departamento de Ciências Sociais da Escola 
de Filosofia, Letras e Ciências Humanas da UNIFESP/Campus Guarulhos e é Coordenadora do Programa de 
Pós-Graduação em Ciências Sociais desta universidade. Atua na área de Antropologia, com ênfase nos 
seguintes temas: sofrimento, vítima e violência; corpo, saúde e doença; moralidade; família; gênero. 
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possuíam a formalidade do trabalho assalariado a proteção ficava a cargo das instituições 

religiosas, fruto da intervenção jesuítica portuguesa.  

No entanto, a partir das iniciativas privadas de proteção social, o Estado brasileiro 

teve uma das primeiras tentativas de garantia de proteção social, em 1923, com a 

regulamentação das Caixas de Aposentadorias e Pensões – CAP, ação que desenvolveu 

no âmbito do trabalho assalariado regulamentado, ou seja, ação que restringiu a algumas 

categorias profissionais, mais organizadas até aquele momento – como os portuários, 

militares, e aos poucos foram estendendo às outras categorias profissionais, somente nos 

anos de 1960 aos trabalhadores rurais e por último aos trabalhadores domésticos nos anos 

2000. 

A proteção social, baseada na política de previdência social, política vinculada ao 

trabalho, em que o acesso se desenvolve por categorias profissionais atingiam o “direito à 

proteção social” advinda do trabalho, constituindo o que Wanderley Guilherme dos Santos15 

(1998) que conceitua de cidadania regulada, em que o Estado passa a reconhecer como 

cidadão de direitos protetivos, somente àqueles vinculados ao trabalho. 

E aos indivíduos descobertos pela proteção social advinda do trabalho, o Estado nos 

anos de 1930 realizou convênios com a Igreja para o atendimento emergencial, e 

exatamente em 1938 o Estado brasileiro institui o Conselho Nacional de Serviço Social – 

CNSS, cujo objetivo era centralizar e organizar as obras assistências, em que seu objetivo 

era transferir um percentual monetário para as instituições, principalmente as religiosas, 

para que as mesmas exercessem ações assistencialistas e de caridades aos “desprovidos” 

das seguranças do mundo do trabalho.  

Foi somente com a aprovação da Constituição Federal de 1988, resultante da 

movimentação popular por um Estado de Direitos, que o Estado Brasileiro introduziu o 

conceito de Seguridade Social, uma proposta de garantia de Proteção Social, por 

intermédio de políticas sociais.  

                                                 
15 Wanderley Guilherme dos Santos é graduado em Filosofia pela Universidade Federal do Rio de Janeiro – 
UFRJ (1958); Doutor em Ciência Política – Stanford University (1969). Tem experiência na área de Ciência 
Política, com ênfase em Teoria Política, atuando principalmente nos seguintes temas: política, democracia, 
cidadania, paradoxos e ação coletiva. 
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 Mesmo com uma Constituição Federal reconhecendo o dever de proteção do Estado, 

a sociedade brasileira vivenciou um período de restrições econômicas severas, pós-efeitos 

dos anos de 197016. Em uma conjuntura política e econômica de recessões, o Estado 

apresentou como estratégias exercer ações de proteção social às famílias e indivíduos 

distinguindo-os entre “beneficiários e assistidos” (SPOSATI, 1988, p. 314), ou seja, famílias 

trabalhadoras possuem benefícios a partir da lógica contributiva, e as famílias que não 

acessam o trabalho e dependem da política distributiva são “assistidas” e que devem buscar 

sua autonomia e emancipação pela via do trabalho. 

 O grande embate existente, é que a Seguridade Social no Brasil é um direito 

constitucional, ou seja, as políticas que compõem a proposta de proteção social aos 

cidadãos brasileiros são políticas públicas e dever do Estado, com isso há a necessidade 

de regulação de serviços e recursos públicos para a objetivação da Proteção Social e com 

isso, afiancem também a cidadania, superando paradigmas de caridade e benevolências. 

 Outro paradoxo constitucional é a interpretação que se faz à Constituição Federal de 

1988, ao princípio da subsidiariedade, que consiste na concepção de que o Estado deve 

ser a última instituição a agir, ou seja, a responsabilidade primeira é da família, depois da 

sociedade e na ausência ou “incapacidade” desses o Estado deve ser acionado. No 

entanto, o Estado deve ser o primeiro responsável, promovendo condições objetivas e 

subjetivas para o exercício da proteção social. 

 Assim, pensar em uma política social não contributiva17 ou distributiva para a garantia 

e efetividade da proteção social, deve manter o trabalho social e as ações 

socioassistenciais, entendendo que, “A ideia de Proteção Social exige mudança na 

organização das atenções, pois implica superar a concepção de que se atua nas situações 

só depois de instaladas, isto é, depois que ocorrer uma desproteção”. (SPOSATI, 2009, p. 

21). 

                                                 
16 Anos 1970 são considerados anos de crises mundiais econômicas, em que os Estados vão iniciar planos 
de ordem neoliberal para o avanço da economia global, com uma tendência mercadológica e sem maiores 
planos de planejamento e implementação de políticas sociais. 
17 “[...] a proteção social não contributiva significa que o acesso aos serviços e benefícios independe de 
pagamento antecipado ou no ato da atenção”. (SPOSATI, 2009, p. 22). 
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 A proteção social deve ser efetivada com perspectivas de garantia  do direito social 

e de responsabilidade estatal, independente de renda, classe social, local de moradia, 

superando a lógica comprobatória de condições de renda e de vida, porque quando há a 

vinculação de proteção social à renda, é no mínimo vexatório, reforçando o caráter de 

subalternidade daquele que depende da proteção social oferecida, assim desconstruindo a 

concepção do direito à cidadania, porque passa a exigir que o sujeito que demanda a 

proteção social se “ajuste” como pobre, carente e sem renda. 

 No Brasil, quando propõe a discussão de proteção social, há grandes tensões, 

porque há os que defendem a existência de serviços de proteção, por sua vez, estes devem 

ser vinculados às condições de miserabilidade, assim as ações devem ser focalizadas e 

imediatas. No entanto, há também os que defendem a proteção social como algo vinculado 

ao direito e reconhecimento da cidadania em que as atenções devem pautar na perspectiva 

de direito social, da universalidade e da cidadania. 

Nesse sentido é necessário pensar que o Estado brasileiro deva pautar pelas 

políticas que estabelecem na Constituição Federal como instrumentos de efetivação de 

proteção social não contributiva, para que proponham um conjunto de apoio, coberturas 

face às situações de riscos, vulnerabilidades e eventualidades frentes às incertezas da vida 

humana, superando a lógica dos modelos individualistas, focalistas condicionados ao 

atendimentos de subalternos e miseráveis, intitulados pela sua “não” capacidade de  

proteção social pelo mercado formal de trabalho. 

 O Estado na função de regulador da sociedade é a primeira, senão, a principal 

influência nas decisões que atinge o âmbito familiar. Nesse processo de regulação, a 

instituição “Estado” transmite idealizações sociais, comportamentais e culturais para o 

interior da família. Essa influência não é um fato contemporâneo. Os governantes 

representam o Estado e estabelecem códigos de conduta – a exemplo código napoleônico. 

Os códigos de condutas estabelecem regras de convivência em sociedade e são 

disseminados desde o primeiro processo de desenvolvimento da vida humana, a infância, 

a partir dos modelos de ensino desenvolvidos pelas políticas educacionais de cada 

sociedade. 
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No Brasil, a interferência do Estado não é diferente, a exemplo das orientações e 

condutas estabelecidas sobre a família nas Constituições Federais destacando a 

Constituição Federal de 1988. Nela, o Estado reconhece as diversas composições 

familiares e, ainda, a igualdade de direitos e deveres conjugais entre homens e mulheres. 

É somente nessa carta magna que inaugura, na forma da lei, a tentativa de superar a 

existência do sistema patriarcal familiar. 

A presença do Estado no âmbito de proteção social pública, com a intervenção dos 

serviços, seguranças e políticas sociais para indivíduos e famílias ocasiona diretamente 

uma interferência na dimensão interna e privada do grupo familiar, a exemplo, se o Estado 

oferece escola pública, a função educacional partilhada entre o Estado e a família, ou seja, 

ambos são responsáveis conjuntos sobre o desenvolvimento educacional da criança. 

Assim, quando cria um Programa de Transferência de Renda, como o “Bolsa Família” em 

que restringe o direito da universalidade, condiciona a critérios de seletividade e exige 

condicionalidades para a participação da família, a exemplo, a obrigação da presença da 

criança na escola, o Estado exime a responsabilidade partilhada e ainda, condiciona um 

comportamento da família. 

Nessa perspectiva, o Estado ao invés de praticar uma Proteção Social de “apoio” 

estabelece uma prática do familismo, como uma forma de trabalho que exige mais da 

família, eximindo-se de suas responsabilidades enquanto Estado. A discussão centra em 

refletir sobre as necessidades de proteção como a sobrevivência e os cuidados e as 

responsabilidades entre Estado e a Família. 

As conquistas constitucionais no que refere ao direito da família e a garantia de 

proteção social têm sido ameaçada pelo direcionamento político de uma bancada 

conservadora presente no senado brasileiro, que aprovou o Estatuto da Família18, sob o 

aparato proposital de “valorização e apoiamento à família”, que apresenta uma visão 

reduzida para definir família: 

                                                 
18 Projeto de lei 6583/2013, aprovado pela Camâra dos Deputados em 24 de setembro de 2015, que define o 
reconhecimento de família apenas as famílias que iniciam de uma união heterossexual (homem e mulher), 
por meio de casamento ou união estável ou a comunidade formada por qualquer um dos pais e seus filhos. 
Desconsiderando qualquer outra forma de família.  
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Art. 2º Para os fins desta Lei, define-se entidade familiar como o núcleo social 
formado a partir da união entre um homem e uma mulher, por meio de casamento 
ou união estável, ou ainda por comunidade formada por qualquer dos pais e seus 
descendentes. (PL 6583/2013). 

 Na hipótese de que o Estado coloque em vigência essa lei que reconhece como 

família apenas os grupos humanos formados pela união heterossexual e a consanguinidade 

de pais e filhos, o Estado brasileiro, nessa proposta e pela legislação, retrocede e 

desconsidera todos os avanços e mudanças históricas e socialmente construídos sob a 

categoria família, e ainda, restringe o acesso a serviços que garantem a proteção social a 

indivíduos e famílias que não se “enquadram” na configuração defendida. 

 O “Estatuto da Família” pode ser considerado como um ato inconstitucional, que não 

respeita as diretrizes e orientações contidas na própria Constituição Federal de 1988, 

principalmente no que tange ao direito de crianças e adolescentes que não são 

descendentes diretos de seus pais adotivos. Nessa restrição de direitos sociais e civis, o 

Estado exerce um ato que negligencia a Proteção Social a indivíduos e famílias que habitam 

em território nacional. 

 Outras fortes influências às famílias brasileiras são a mídia e a Igreja, a mídia, “[...] 

veículos responsáveis pela difusão das informações, como rádio, jornais, revistas, 

televisão, entre outros. Configura-se, na atualidade, como uma das instituições 

responsáveis pela educação do mundo moderno, [...]”. (CONTI19; BERTOLIN20; PERES21, 

2010, p. 2095). Assim, apresenta regras, normas, costumes, condutas, moda, estimulando 

                                                 
19 Maria Aparecida Conti é graduada em Psicologia pela Universidade Metodista de São Paulo – UMESP 
(1989). Especialista em Psicologia Clínica (1995). Doutorado em Epidemiologia (2007) pela Faculdade de 
Saúde Pública da Universidade de São Paulo – USP. Professora adjunta, supervisora clínica e institucional 
da Universidade Cruzeiro do Sul. Tem experiência na área de Saúde Coletiva, e Saúde Mental. Pesquisadora 
Colaboradora do Programa de Transtornos Alimentares do Hospital das Clínicas da Universidade de São 
Paulo – USP. Coordenadora do Grupo de Pesquisa "Saúde Mental e Contemporaneidade". 
20 Maria Natacha Toral Bertolin graduada em Nutrição pela Universidade de Brasília – UNB (2002), 
especialização em Adolescência para Equipe Multidisciplinar pela Universidade Federal de São Paulo – USP 
(2003). Doutora Saúde Pública pela Universidade de São Paulo – USP (2006 e 2010). Professora adjunta do 
Departamento de Nutrição da Universidade de Brasília – UNB. Tem experiência na área de Nutrição, com 
ênfase em Nutrição em Saúde Pública, atuando em: comportamento e consumo alimentar, adolescentes, 
Modelo Transteórico e perfil nutricional de populações. 
21 Stela Verzinhasse Peres graduada em Educação Física pela Universidade São Judas Tadeu – SP (2004), 
Treinamento Técnico nível III em Nutrição (2005), Doutora em Saúde Pública pela Faculdade de Saúde 
Pública da Universidade de São Paulo – USP (2011) Treinamento técnico nível V em Saúde do Trabalhador 
pela Faculdade de Saúde Pública (2014) e tem experiência na área de Epidemiologia, Bioestatística, 
Estatísticas de Saúde e Sistemas de Informação. 
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o consumo, idealizando comportamento dos indivíduos e da família. A Igreja, por sua vez, 

desde o século XIX, verificou no grupo familiar uma possibilidade de “ordem” social, 

reconhecendo o casamento como um sacramento, pelo que edificou regras, condutas 

morais e comportamentais que a “organização social” permanecesse e que cada 

componente da sociedade assumisse a função de cuidado um para com o outro.  

 A família brasileira como toda e qualquer família no mundo sofre as intercorrências 

e interferências do mundo social, no entanto: 

A família brasileira, em meio a discussões sobre a sua desagregação ou 
enfraquecimento, está presente e permanece enquanto espaço privilegiado de 
socialização, de prática de tolerância e divisão de responsabilidades, de busca 
coletiva de estratégias de sobrevivência e lugar inicial para o exercício da cidadania 
sob o parâmetro da igualdade, do respeito e dos direitos humanos. A família é o 
espaço indispensável para a garantia da sobrevivência de desenvolvimento e da 
proteção integral dos filhos e demais membros, independente do arranjo familiar ou 
da como vêm se estruturando. É a família que propicia os aportes afetivos e 
sobretudo materiais necessários ao desenvolvimento e bem-estar dos seus 
componentes. (KALOUSTIAN, 1994, p. 11-12).22 

Assim, a família está sempre em cena para o exercício da Proteção Social, sendo 

importante salientar que a sua responsabilidade não é única e exclusiva, ou seja, o 

exercício de proteger os membros familiares não restringe somente ao âmbito privado da 

família, pois extrapola para o âmbito público, e ainda, que não são apenas necessidades 

materiais e objetivas e o exercício da proteção é também uma questão relacional. 

Desse modo as famílias-que-vivem-do-trabalho precisam se tornarem visíveis aos 

múltiplos olhares do Estado e de seus agentes públicos como merecedores de respeito e 

do reconhecimento de sua dignidade e cidadania. 

                                                 
22 Sílvio Manoug Kaloustian é graduado em economia pela Universidade de São Paulo – USP, Mestre em 
Economia do Desenvolvimento na Universidade de Paris, na França, e Políticas Públicas, na University of 
Sthrathclyde, na Escócia. Funcionário do Unicef desde 1993. Professor de Economia da Fundação Escola de 
Sociologia e Política de São Paulo. Organizador do livro: Família Brasileira a base de tudo (1994).  
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A pesquisa aqui desenvolvida, segundo Bervian23, Cervo24 e Silva25 (2000, p. 61-62) 

é entendida como uma atividade de “[...] investigação de problemas teóricos ou práticos por 

meio do emprego de processos científicos [...]”, partindo como proposta analisar 

metodologias do trabalho social com famílias para assim possibilitar uma proposta 

metodológica de trabalho com família a partir das nuances e particularidades do território 

brasileiro.  

A partir dessa direção, a pesquisa realizou incursão significativa a dados secundários 

do Censo do Instituto Brasileiro de Estatísticas – IBGE de 2010 para caracterizar as famílias 

brasileiras e suas condições de vida e de viver ao final de década do terceiro milênio. Como 

afirma Martinelli “a pesquisa qualitativa pode pressupor, em alguma medida, a quantitativa” 

(MARTINELLI, 1999, p. 27).26  

 O método de análise qualitativa foi utilizado desde a seleção do levantamento 

bibliográfico escolhido para a fundamentação teórica desse trabalho, como para a escolha 

de quatro experiências para examinar o método empregado de Trabalho Social com 

Famílias - TSF. Duas das experiências escolhidas foram desenvolvidas em capitais 

brasileiras: São Paulo (SP) e Belo Horizonte (MG), e outras duas experiências foram 

selecionadas em âmbito internacional, sendo uma em contexto latino-americano, que é o 

                                                 
23 Pedro Alcino Bervian é Bacharel em Filosofia pela Faculdade Cristo Rei (São Leopoldo – RS), licenciado 
em Filosofia pela Faculdade Católica de Filosofia da Bahia e Bacharel em Ciências Econômicas pela 
Universidade de Passo Fundo – UPF. Especializado em Lógica e Metodologia Científica pela UNISINOS (São 
Leopoldo – RS). Professor da UPF. 
24 Amado Luiz Cervo é graduado em História pela Université de Strasbourg I (1967) e doutor em História pela 
Universidade de Strasbourg (1970). Professor titular da Universidade de Brasília – UNB e Professor Titular 
do Instituto Rio Branco. Tem experiência na área de História, com ênfase em História Moderna e 
Contemporânea. 
25 Roberto da Silva é graduado em Pedagogia pela Universidade Federal do Mato Grosso – UFTM (1993), 
Doutor pela Universidade Federal de São Paulo – USP (2001) e Livre Docente em Pedagogia Social pela 
Universidade Federal de São Paulo – USP (2009). Atualmente é professor Livre Docente do Departamento 
de Administração Escolar e Economia da Educação da Faculdade de Educação da Universidade de São 
Paulo. Leciona no Programa de Pós-Graduação em Educação e orienta mestrado e doutorado na Linha de 
Pesquisa Estado, Sociedade e Educação.  
26 Maria Lúcia Martinelli é graduada em Serviço Social pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo – 
PUC-SP (1966). Doutora em Serviço Social pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo – PUC-SP 
(1988) e Pós-doutora em Fundamentos Políticos das Ideias Contemporâneas pelo Instituto de Estudos 
Avançados da Universidade de São Paulo – USP (2002). Professora associada da Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo – PUC-SP (desde 1989). Fundadora e coordenadora do Núcleo de Estudos e Pesquisa 
sobre Identidade. Professora do Curso de Pós-Graduação em Trabalho Social da Universidade Nacional de 
La Plata, Argentina (desde 1995). Professora de Cursos de Pós-Graduação em Serviço Social em 
universidades brasileiras, latino-americanas e portuguesas. Pesquisadora no âmbito do Projeto de 
Cooperação Acadêmica, financiado pela Coordenadoria de Aperfeiçoamento do Pessoal de Ensino Superior 
– CAPES, 2012/2016.  
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Programa Puente no Chile e outra na periferia parisiense, onde a autora-doutoranda 

realizou o estágio da “Bolsa Sanduiche”, na “Maison du quartier Boris Vian” localizado em 

“Villiers-le-bel”, na região da Grande Paris, na França. 

A reflexão que compõem esta tese foi desenvolvida em três capítulos. O primeiro se 

dedica aos “Modo (s) de ser Família”, em que se buscou a partir do entendimento que 

família é um grupo social histórico, não homogêneo e em constante transformação, sendo 

um integrante e elemento ativo da sociedade: a) o entendimento do processo histórico da 

família, apoiado em vários estudiosos sobre a família, cada qual, em seu tempo de análise, 

apresentam características e mudanças no grupo social família; b) o exame da influência 

na união familiar a partir da orientação e da influência religiosa-cristã nos indivíduos e suas 

interferências sobre os costumes e vivências da, e na família e sua persistência na 

contemporaneidade; c) referências sobre   particularidades históricas na 

contemporaneidade, das famílias-que-vivem-do-trabalho; d) “modelos” de composição  das  

famílias considerados  por diversos  pesquisadores sobre o tema. 

 O segundo capítulo Modo (s) de (Des) Proteção Social da Família ocupou-se em 

estudar a proteção social à família em suas condições objetivas e subjetivas, e a análise de 

dados do Censo IBGE 2010. Buscou na análise realizada elementos que explicitem a 

garantia de direitos de cidadania introduzindo a reflexão sobre a categoria “Segurança 

Social”. Uma modalidade de concepção da perspectiva da proteção social às famílias e 

indivíduos, referida à presença da condição de confiança, não ter incertezas ou 

inseguranças, estar assegurado de que o enfrentamento de danos e riscos eventuais terão 

a presença de seguranças sociais em políticas de assistência social, de saúde para 

indivíduos e famílias. A Política Nacional de Assistência Social (PNAS) apresenta dentre 

suas responsabilidades as seguranças de acolhida, convívio e sobrevivência. A política de 

saúde, por sua vez, pautada na defesa a vida como proteção social, embora não destaque 

nominalmente as seguranças sociais é certo que nelas se envolve. 

 O terceiro capítulo traz a análise qualitativa das experiências desenvolvidas de 

Trabalho Social com Famílias – TSF em diferentes contextos sociais, no entanto, todas as 

propostas de trabalhos são direcionadas para um Trabalho Social com Famílias – TSF em 

situações de vulnerabilidade social, sejam elas de ordem econômica, ou de ordem 
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relacional, porque a vulnerabilidade social de indivíduos e famílias não deve se restringir 

apenas às condições materiais e econômicas.   
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I – MODO (S) DE SER FAMÍLIA 

 

Este primeiro capítulo parte da exploração, da afirmação e da referência a um 

modelo ideal-padrão de família, que é disseminado sob o formato de família estruturada 

provocando o resultado binário que aponta o modo desestruturado de ser família para 

aquelas que não seguem tal padrão. Ao analisar tal ponto de partida propõe-se a contrapor 

essa concepção forjada pela homogeneidade disciplinadora para a construção heterogênea 

de modos, plurais, de ser famílias. 

Nessa perspectiva, este capítulo se organiza em quatro subtemas sendo que cada 

qual examine uma particularidade da categoria família. Em princípio analisa referências a 

estudos sociológicos, filosóficos, antropológicos clássicos e contemporâneos reconhecidos 

mundialmente.  

A segunda aproximação, norteada pela padronização do modelo histórico e religioso 

da sagrada família, examina a persistência da religiosidade nas relações da família 

contemporânea, a partir de elementos apresentados pela obra de Ariès, que incitou uma 

análise documental e qualitativa de documentos publicados pela Igreja católica, como o 

“Código de Famílias”. Integrou-se aqui, embora não sacral, as orientações e órgãos 

internacionais como a Organização das Nações Unidas – ONU, que defendiam um 

“modelo” idealizado e organizado de família, reforçando a ideia religiosa e na busca para 

que esse grupo auxiliasse no desenvolvimento e na ordem social do mundo como a 

influência nos dias atuais.  

Distingue-se em uma terceira aproximação a relação classes sociais e família na 

sociedade capitalista, tomando por centralidade a família operária. Busca-se aqui realizar 

uma análise crítica do processo sócio-histórico que alterou o modo de produção artesanal 

para o modo de produção industrial examinando seus impactos no grupo familiar.  

Após essas diferenciações, que para esta reflexão foram consideradas 

indispensáveis ao exame do tema família, enveredou-se a reflexão para a busca de 

pensamentos, estudos, pesquisas de estudiosos internacionais e brasileiros quanto à 

diversidade do “ser família” na contemporaneidade.  
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Portanto, este primeiro capítulo se ocupa com o que espontaneamente é nominado 

de “modelos familiares”. No entanto, afirma-se que não se trata de traçar um modelo de 

família para identificar sua necessidade de proteção social, e sim de buscar a partir da 

diversidade dos modos de ser família uma necessidade objetiva frente às incertezas da 

vida. Isto significa que pretende evitar e mesmo contrapor qualquer associação entre um 

dado modo de ser família como garantia de proteção social a ela e a seus membros. Afirma-

se que essa leitura mecanicista é ilusória e discriminadora. Seria adequado afirmar que 

famílias monoparentais são desestruturadas e desprotegidas quando na ocorrência em 

famílias biparentais que provedores, por razão várias, não assumem tal condição?  O 

determinismo que se põe entre a forma da composição familiar e o alcance de sua 

capacidade protetiva não responde efetivamente ao real.  

O presente capítulo, de forma geral, se ocupa da construção sócio-histórica do (s) 

modo(s) de ser família(s) na sociedade capitalista. E tem por perspectiva soldar uma base 

conceitual para que possa examinar criticamente a opção pela matricialidade sociofamiliar 

na política pública de assistência social27 que se instalou no Brasil após a Constituição 

Federal – CF de 1988 no campo da Seguridade Social. 

 Parte-se da releitura de clássicos que demonstram a família como uma constituição 

histórica entrecortada pela sociedade de classes no modo de produção capitalista. Não se 

trata, portanto, de tomar a família tão só como uma categoria genérica, ainda que, sob 

transformações históricas, mas há que ressaltar seus recortes a partir da relação família e 

classe social. A opção deste trabalho se dá pela família trabalhadora, isto é, aquela que 

congrega as condições de reprodução social da força de trabalho “ativa” e “passiva”. O 

destaque do sentido de passiva diz respeito às crianças, adolescentes e idosos que na 

curva do desenvolvimento humano, são seres em desenvolvimento e aprendizagem ou já 

esgotaram, para os interesses do capital sua força de trabalho. Completa essa leitura a 

presença entre membros da família com deficiências ou doenças físicas e mentais que os 

impedem de proporcionarem meios para seu próprio sustento. A ausência da possibilidade 

                                                 
27 Cabe aqui ressaltar que poderão aparecer as interfaces na atenção à família na política de saúde, 
principalmente no Estratégia Saúde da Família. 
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de provisão da família nestas situações corresponderia a demandas protetivas por formas 

de atenção institucionais, coletivas e públicas de proteção social. 

 Importa ter claro que o exercício da proteção social pela família para com seus 

membros decorre das condições objetivas que essa família possui no seu cotidiano. 

Entendendo que essas condições, numa sociedade capitalista, são submetidas ao 

processo de exploração do trabalho o que termina por precarizar as condições de vida dos 

que vivem do trabalho. No caso a condição de provisão e proteção de uma família para com 

seus membros, não deixa de ser uma expressão da questão social28. Este capítulo, embora 

partindo dos clássicos sobre o tema família, alcança características atuais da família 

trabalhadora e suas construções de papéis e abre um horizonte para a discussão de 

conteúdo sobre políticas de proteção social à família-que-vive-do-trabalho. 

A concepção de família contém transformações, diversidades culturais e históricas 

que devam ser consideradas, embora “a vida em família apresenta-se em praticamente 

todas as sociedades humanas, mesmo naquelas cujos hábitos sexuais e educativos são 

distantes dos nossos”. (LÉVI-STRAUSS, 1979, p. 95). 

 A complexidade dessa concepção está justamente, na naturalização de sua 

aplicação no senso comum, no cotidiano que por decorrência das necessidades acaba por 

defrontar com as diferenciações culturais, econômicas, religiosas, vivenciais, históricas, 

ambientais entre outras.  

A perspectiva de Bruschini29 (2011, p. 56) reforça a ideia de “naturalização da 

família”, o que nos faz detectar que a família passa a ser algo posto, não sendo parte 

indiferente do senso comum.  

                                                 
28 Utilizando-se do entendimento de Iamamoto e Carvalho (2007, p. 77), de que: “[...] A questão social não é 
senão as expressões do processo de formação e desenvolvimento da classe operária e de seu ingresso no 
cenário político da sociedade, exigindo seu reconhecimento como classe por parte do empresariado e do 
Estado. É a manifestação, no cotidiano da vida social, da contradição entre o proletariado e a burguesia, a 
qual passa a exigir outros tipos de intervenção, mais além da caridade e repressão”.  
29 Cristina Bruschini, socióloga formada pela Escola de Sociologia e Política de São Paulo, em 1969, doutora 
em 1979, pela mesma Universidade com a tese “Estrutura Familiar e a vida cotidiana na cidade de São Paulo. 
Foi pesquisadora Sênior da Fundação Carlos Chagas (FCC) até seu falecimento.   
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A cotidiana repetição e frequência das discussões leva à naturalização do conceito 

e, enquanto tal, tende a construir um princípio de homogeneidade e idealizações que pode 

submeter à análise da família com modelos homogeneizados, estruturados, que levam a 

formas padronizadas, normatizadas em procedimentos institucionais afastando-se da real 

condição das inseguranças vivenciadas deixando de refletir sobretudo as idealizações ou 

leituras do real indispostos a conhecer as diferenciações.  

O primeiro passo para o exame da categoria família exige abrir mão da naturalização 

da questão concordando desde já com Bruschini (2011, p. 56), ao afirmar que é preciso 

“dissolver sua aparência de naturalidade [...], “possibilitando assim, desvencilhar a família 

de uma referência idealizada passando a percebê-la como uma instituição sócio-histórica 

que congrega relações e vínculos sociais eletivos, isto é, de escolha, para além da 

consanguinidade e relações parentais. 

A expressão “família” não carrega um entendimento unívoco, porque sofre 

influências religiosas, interferências morais, legais e mesmo da tradição do seu trato pelas 

leis e pelo Estado nas políticas sociais. Assim, a condição de famílias se transforma numa 

polissemia de entendimentos ou significados individuais.  

Nas cenas retratadas pelo historiador e iconografista Ariès30 é possível verificar que 

as famílias sofreram modificações sociais, na dinâmica de suas relações internas. Tal 

afirmação foi possível de demonstração pelo autor a partir do estudo icnográfico31 de 

imagens dos séculos XIV, XV e XVI. Ele desenvolveu e afirmou que a instituição “família” 

de modelo nuclear segue os critérios da monogamia e da supremacia masculina. O maior 

número de filhos, entre outras responsabilidades como a de sobrevivência foi a de educar 

e proteger os filhos resultantes da relação marital32. 

No século XIV eram perceptíveis separações em que “o profano se distingue do 

sagrado” (ARIÈS, 1981, p. 131). No mundo real, o tema central eram os ofícios. As pessoas 

                                                 
30 Philippe Ariès (1917-1984) foi um importante historiador e medievalista francês do século XX sobre a família 
e a infância, no estilo de Georges Duby.  
31 Refere-se aqui à obra “L’Enfant et la Vie familale sous l’Ancien Régime” traduzido em português por Dora 
Flaksman, com o título “História Social da Criança e da Família. 
32 Curiosamente, na França até hoje o homem só pode se valer do direito à aposentadoria, caso seus filhos 
sejam maiores de 18 anos, reiterando sua função de provedor de sobrevivência. 
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tinham seu valor a partir da atividade cotidiana exercida o que distinguia entre o sagrado e 

o profano. 

No século XV, as imagens construídas pelos artistas da época mostram, a “rua” 

como a cena, pois ela era o espaço do ofício e da vida profissional. É na rua que acontecem 

os jogos, os espetáculos, as conversas, a vida fora de casa. Na tentativa de apresentar o 

cotidiano e a privacidade da família, a rua torna-se cenário, do trabalho e das relações 

sociais, mas “[...] começariam por mostrá-la na rua, antes de segui-la até dentro de casa. 

Talvez essa vida privada se passasse tanto ou mais tempo na rua do que em casa”. (ARIÈS, 

1981, p. 133). 

No século XVI, a iconografia registra três ou quatro idades do ciclo vital dos 

indivíduos, no entanto, não fazia contextualização que permitisse concluir que tais 

indivíduos poderiam pertencer ao mesmo grupo familiar. 

Reforça essa observação o fato apontado pelo iconografista, que os membros 

passaram a ser agrupados numa mesma cena, porém a mensagem das imagens era como 

se os indivíduos ali pintados/fotografados não fizessem parte de uma mesma história. Havia 

a junção dos sujeitos na imagem, no entanto, pareciam peças soltas numa mesma cena. 

“[...]. Contudo, muitos desses retratos não procuram animar suas personagens: os 

membros da família são justapostos, às vezes ligados por gestos que exprimem seu 

sentimento recíproco, mas não participam de uma ação comum”. (ARIÈS, 2011, p. 140). 

É possível considerar que as representações familiares “ser família” já estavam em 

cena, no entanto, não afirmavam um sentimento de família. Cenas e gestos repetidos, 

principalmente pelas crianças, pareciam para o autor repetições dos mais velhos, sem 

mesmo saber a finalidade do gesto. 
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Seria a família um reforço ou um contraponto às concepções liberais que se fundam 

no indivíduo? Há posicionamentos como Toqueville33, Comte34, Weber35 e Durkheim36 que 

colocam a família como uma instituição mediadora entre indivíduo e sociedade. 

Portanto, o estudo sobre a família não é algo recente ou novo, Ariès (1914-1984) 

estudou as cenas dos séculos XIV, XV e XVI e durante os séculos XIX e XX Engels (1820-

1895) resgatou os estudos de Lewis-Morgan37, sobre a relação de parentalidade, 

consanguinidade e família. Morgan (apud ENGELS, 2002, 34-35) afirmava que a família é 

um elemento ativo e passível de modificações: “[...] A família, diz Morgan, “é o elemento 

ativo; nunca permanece estacionária, mas passa de uma forma inferior a uma forma 

superior, à medida que a sociedade evolui de um grau mais alto para outro mais elevado”. 

 Família é fruto e consequência de transformações da sociedade. Sua dinâmica 

depende da dinâmica social, do cotidiano, de suas relações, de seus vínculos e suas 

dependências e exigências das relações em sociedade. 

Adota-se aqui a concepção de família como um componente social ativo, portanto 

de construção e constituição histórica, em constante mudança. Isto não significa que trata 

de uma construção que flui e reflete na sequência histórica, mas sim de uma permanência 

que se modifica. Não há como fechá-la em um ambiente restrito, pois ela é parte de uma 

sociedade em constantes e contínuas transformações, de ordem econômica, cultural, 

religiosa, política, entre outras tantas.  

Assim, a análise sobre a complexa categoria família não deve ser somente estrutural 

dissociada da análise conjuntural, política, econômica e social, reafirmando que é ela um 

componente constitutivo da sociedade humana. 

                                                 
33 Alexis-Charles-Henri Clérel (1805 – 1859).  Visconde de Tocqueville, pensador político, historiador e escritor 
francês do século XIX. 
34 Isidore Auguste Marie François Xavier Comte (1798 – 1857).  Filósofo francês, fundador da Sociologia e 
do Positivismo, no século XVIII. 
35 Karl Emil Maximilian Weber (1864 – 1920). Jurista e economista alemão do século XIX considerado uma 
das principais figuras da Sociologia. 
36 David Émile Durkheim (1858 – 1917). Sociólogo, psicólogo social e filósofo francês, do século XIX. 
Formalmente criou a disciplina acadêmica, citado como uma das principais figuras da ciência social moderna. 
37Lewis Henry Morgan (1818 – 1881). Antropólogo, etnólogo e escritor norte-americano. Considerado um dos 
fundadores da antropologia moderna, desenvolveu seus estudos entre os iroqueses, e sua reflexão 
sobre cultura e sociedade foi decisiva para a leitura da sociedade e a família.  
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1.1 – Família uma Construção Social em Transformação  

 Engels (1820-1895), em sua clássica obra “A origem da família, da propriedade 

privada e do Estado” afirma que a família é uma categoria ativa que permanece em 

constante mudança, determinada pela ordem econômica. O autor toma para a análise dos 

processos de mudanças da família o clássico alinhamento com as transformações da 

propriedade, da herança, da partilha dos bens e chega a denominar de “estágios” em que 

apresenta as transformações sociais e as diferenciações das uniões conjugais. Definindo 

assim a expressão família como um grupo originário a partir da civilização romana “para 

designar um “novo organismo social” (ENGELS, 2009, p. 76) colocando diretamente a uma 

ligação do poder exercido pelo homem, branco e de posses, sob sua mulher, filhos e os 

escravos domésticos. 

 Em seu estudo identifica quatro grandes estágios que marcam transformações 

morais no processo de afirmação e reconhecimento da paternidade na procriação. Identifica 

como primeiro estágio a consanguinidade, em que, a relação conjugal entre irmãos, primos 

era afirmada como um modo de manter o poder e a riqueza concentrados em uma mesma 

unidade familiar. Nesse estágio, o único interdito para a procriação estava na relação entre 

pais e filhos. 

 O segundo estágio constitui para Engels (1820-1895) uma variação da 

consanguinidade, que denominou de família punaluana38, termo já utilizado nos estudos de 

Morgan, retomado por Engels, em que fica moralmente suprimida a relação conjugal entre 

irmãos pela mesma mãe. A essa forma de variação consanguínea seguiu-se outra que 

estendeu a linhagem materna para além de irmãos, a primos e sobrinhos de primeiro grau, 

nominado também por Morgan e reafirmado por Engels de família sindiásmica39. 

 Com a perspectiva de configurar a plena linhagem materna, os valores morais vão 

se basear na dualidade em que ao homem é facultado o adultério embora proibido às 

                                                 
38 Termo utilizado por Morgan, após o relato de viventes das ilhas havaianas, que definiam as formas de 
convívio nos grupos havaianos de “punalua” que era a relação de um homem com sua esposa e 
consequentemente com suas irmãs, ou de uma mulher com seu marido e seus irmãos. E a partir disso Morgan 
vai utilizar do termo “punaluana” para a definição do segundo estágio do processo de transformação familiar.  
39 Sindiásmica tem sua origem na palavra “Syndyasmos”, que significa unir dois indivíduos, estritamente a 
união de um homem com uma mulher, no entanto, no dicionário, refere-se ao emparelhamento sexual sem 
exclusiva co-habitação. 
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mulheres. Se a poligamia era naturalizada ao homem para as mulheres era motivo de 

severa punição, o que em algumas sociedades asiáticas e árabes ainda se mantém. 

Engels (2009) fez coincidir civilidade com a modernidade e o caráter monogâmico 

de família. As fusões de riquezas e poder não se restringem a fortalecer uma só família, 

uma vez que, pode implicar sua extensão por meio de alianças. 

O entendimento desses estágios está afeto às classes dominantes e não às 

populações de modo geral, pois dirige a possibilidade de reconhecimento de herdeiros e de 

riquezas acumuladas. As regras de sobrevivência dos que vivem do trabalho e não da 

herança de bens, da concentração de riqueza, ou dos rentismos, não gera tais modelos, 

esses contam com a procriação como forma de contar com mais braços para o exercício 

do trabalho e são referidos mais às normas religiosas e de produção, ou seja, a valorização 

do fator “consanguinidade” destacou pelos interesses econômicos, todavia, a relação 

consanguínea é algo natural da condição humana. Ganhando grande importância a partir 

da relação acumulativa da riqueza, em que se institui um “modelo familiar” para a sociedade 

civilizada, possibilitando a identificação das famílias ricas e herdeiras e das famílias pobres, 

deserdadas e consequentemente subalternas às condições de trabalho para a garantia de 

sobrevivência. 

Saltando do século XIX para o século XX e buscando a aproximação com outro 

antropólogo, no caso, Canevacci40, 1981, constata-se que ele propõe uma análise 

interdisciplinar da família monogâmica, com uma escolha de diferentes autores das 

diferentes ciências como antropologia, sociologia, psicologia, filosofia, entre outras. Assim, 

Canevacci (1981, p. 77) analisa a obra de Engels e conclui que: 

[...] A monogamia não foi de modo algum fruto do amor sexual individual, com o qual 
não tinha absolutamente nada em comum, já que o casamento continuou a ser o 
que fora no passado, algo baseado simplesmente em uma convenção. Foi a 
primeira forma familiar fundada não mais sobre a propriedade individual sobre o 
comunismo espontâneo e primitivo. Preponderância do homem na família e 
procriação de filhos que tem de ser seus e que são destinados a se tornarem os 
herdeiros de sua fortuna, essas foram as únicas finalidades da monogamia, [...]. 

                                                 
40 Massimo Canevacci é antropólogo, etnógrafo e escritor italiano, com várias obras publicadas e ou 
traduzidas para o português. 
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É importante frisar que há diferenças entre o casamento monogâmico entre cristãos 

católicos e protestantes. No catolicismo eram os pais que escolhiam as jovens que 

convinham para os seus filhos e o divórcio era proibido. Entre os protestantes a escolha do 

cônjuge pelos filhos era mais flexível, todavia, a referência pela mesma classe social era 

exigência. 

Na sua obra “Dialética da Família”41 Canevacci (1982, p. 29) adota como tese central 

que: 

[...] a família não é tanto um microssistema a ser relacionado com um 
macrossistema social, como boa parte da literatura sociológica tende a mostrar, mas 
sim a estrutura que – mais do que qualquer outra – contém em sim a esfera da 
cultura e a esfera da natureza. 

Ao apresentar as esferas “cultura e natureza”, o autor pressupõe que os aspectos 

culturais seriam superiores aos naturais, ou seja, que os princípios de afinidade, de 

solidariedade humana seriam superiores à naturalização e ao processo de dependência 

pela filiação. Este afirma que o princípio da “ajuda mútua” é característico desde os 

primórdios da existência familiar, ou seja, a reciprocidade “é condição da própria 

sobrevivência dos indivíduos”. (CANEVACCI, 1982, p. 31). 

Para o filosofo Lévi-Strauss (1979, p. 9), estudioso do século XX, a vida em família 

é algo natural em todas as sociedades, e é uma instituição baseada em um matrimônio 

monogâmico, principalmente nas sociedades ocidentais, e: 

[...] para a ideia de que a família, constituída por uma união mais ou menos 
duradoura e socialmente aprovada de um homem, uma mulher e os filhos(as) de 
ambos, é um fenômeno universal que se encontra presente em todos e em cada um 
dos tipos de sociedade. 
 

Foram os princípios da monogamia e da conservação da propriedade privada que 

resultaram na soberania masculina sobre o grupo familiar. A necessidade do 

reconhecimento da paternidade embasou o que os conservadores adotam como o “modelo 

idealizado” de família. 

                                                 
41 Obra publicada no Brasil em 1981, sob a tradução de Carlos Nelson Coutinho, se ocupa da proposta de 
análise interdisciplinar com a abordagem da antropologia, psicologia e a sociologia a partir de Engels, Freud, 
Reich, Marcuse, Fromm, Lévi-Strauss, Adorno, Horkheimer, Habermas, Laing e outros.  
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Consequentemente, o processo de institucionalização da família monogâmica 

estabeleceu funções e papéis sociais da família, como uma instituição que provê a proteção 

para seus membros, principalmente às crianças e idosos. A família estabeleceu funções 

diferenciadas entre homens e mulheres. A responsabilidade de proteção e de provisão aos 

membros da família é destinada ao homem, o chefe de família e os cuidados com o lar, 

com a criação e educação dos filhos, oriundos dessa união, são responsabilidades 

destinadas à mulher. A questão de proteção social colocada no âmbito da família definindo 

responsabilidades e papéis estabelecem dois eixos para a proteção, uma que é garantir a 

sobrevivência destinando essa responsabilidade ao chefe ou provedor da família e outra de 

prover cuidados, como o educar, ensinar, limpar entre outros cuidados. 

Quanto aos estudos contemporâneos é preciso resgatar os estudos do sociólogo 

François Singly42. Entre suas várias obras escolheram-se duas: a “Sociologia da família 

contemporânea”43 e “O eu, o casal e a família”44. 

O autor apresenta a família como um grupo formado por indivíduos que são 

independentes para se relacionar com outros grupos e com a sociedade. Afirma que o 

grupo familiar vivencia uma dualidade em que ocorre, “uma reivindicação de independência 

coletiva e individual e uma dependência enorme da esfera pública” (SINGLY, 2007, p. 30), 

ou seja, essa dualidade não exime a família contemporânea de conflitos, de tensões, de 

lutas e contradições. Afirma ainda, que a família contemporânea é fruto muito maior de 

condições relacionais do que de dependência, em que: 

A família contemporânea tem uma história; ela se constitui progressivamente como 
um espaço “privado” onde os membros da família têm um interesse maior em estar 
juntos, em compartilhar a intimidade, estando cada vez mais sensíveis à qualidade 
de suas relações. Essa separação progressiva do espaço público e do espaço 
privado ocorre ao mesmo tempo que se observa o crescimento do peso do fator 
afetivo na regulação das relações intrafamiliares. (SINGLY, 2007, p. 31). 

Em “Sociologia da Família”, Singly (2007), proporciona um diálogo importante com 

Ariès em que apresenta a transformação do âmbito da família “antiga” para a família 

                                                 
42 François de Singly é um sociólogo do século XXI, professor de sociologia da “Université Paris Descartes”. 
É um especialista em sociologia da família e do casal, a ainda especialista em educação, em criança e 
adolescente. 
43 Obra publicada no Brasil, em 2007, sob a tradução de Clarice Ehlers Peixoto. 
44 Tradução livre da autora desta tese do título original: “Le soi, Le couple et la Famille”. 
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contemporânea. Nesta, a criança está mais presente no convívio do grupo familiar. Ambos 

afirmam que “a criança é soberana” e o apoio da família vai se curvar frente aos sentimentos 

de pais e filhos, mas entende que, além do sentimento são as necessidades de cuidado e 

convívio que a criança exige em seu processo de desenvolvimento e dependência.  

Singly (2007) analisa vários aspectos da vida em família e suas transformações 

enquanto grupo diante das transformações societárias e relacionais. Em sua obra “Le soi, 

Le couple et Le Famille” (1996, p. 11), o pesquisador do tema família(s) afirma que “os 

indivíduos são interdependentes”45 e que as escolhas e as manutenções dos vínculos se 

manterão, ou não, pelas afinidades. O interessante nessa reflexão é que Singly não analisa 

dados a partir de enquetes como fez em estudos anteriores. Nesta obra, o autor fez sua 

análise a partir de filmes que trazem a ideia romântica de família. A família se mantém como 

grupo socialmente reconhecido, a partir da independência e da interdependência entre seus 

membros que são as afinidades relacionais muito mais que o simples laço consanguíneo 

que estão presentes. Singly subordina o laço da parentalidade, aos laços de afetividade. 

No contraponto do posicionamento de Singly, a socióloga francesa Martine 

Segalen46 que não entende a família como laços de afinidades, e considera que “as novas 

famílias”47 sofrem “interferências dos vínculos de parentalidade e de filiação”48. (SEGALEN, 

2002, p. 63). 

A autora considera que as transformações no âmbito da família são resultado da 

independência de seus membros e das transformações societárias, tais como os 

procedimentos de reprodução assistida e a entrada da mulher ao mercado de trabalho. 

Quanto a este tópico salienta que o trabalho da mulher na família não é somente uma 

condição de “ajuda” à sobrevivência, mas um reconhecimento profissional e social da sua 

capacidade produtiva similar a masculina. Esse processo de transformação da sociedade 

                                                 
45 Tradução própria do texto original: «Les individus sont interdépendants».  
46 Martine Segalen, etnóloga e socióloga francesa do século XXI, especialista em família e as questões 
culturais, atualmente professora emérita de várias universidades francesas, como a “Université Paris X”. 
Autora indicada pelo professor francês Serge Paugam durante o processo de “Bolsa Sanduiche” na Ecóle de 
Hautes Études de Paris (EHESS). 
47 Tradução do termo original: “Les Nouvelles Familles”. 
48 Tradução do texto original: «[...] brouillage des liens de parenté et de la filiation [...]». 
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resulta em uma “[...] interferência de outros, quer seja do controle parental ou das 

instituições do Estado”49. (SEGALEN, 2002, p. 63). 

Afirma ainda que, na contemporaneidade se dá grande importância à privacidade e 

à autonomia individual o que resulta em uma fragilidade real no âmbito familiar por isso se 

explica a diversidade de “estruturas familiares”. Para a autora, mesmo frente a diferentes 

composições familiares não há como considerar que a família se estabeleça apenas por 

laços de afetividade, pois suas relações dependem também dos vínculos de parentalidade 

e de filiação. 

1.2 – Família Contemporânea e a Persistência da Religiosidade 

A religião cristã é uma forte influência na constituição, nos costumes e no cotidiano 

das famílias. Tal influência é histórica e cultural nas sociedades. A religião a partir da 

compreensão dos estudos de Ariès e até o século XIX tratam o casamento e a família como 

temas da religião, e isto ocorre, principalmente na igreja católica. A religião que se 

prevalece, considerando o casamento como algo pertencente ao profano, para ela o 

sacramento do casamento era visto apenas, como uma forma de legitimar a união. “[...]. 

Durante muito tempo, o casamento foi apenas um contrato. A cerimônia, [...], não se 

realizava no interior da igreja, e sim na entrada, diante do pórtico”. (ARIÈS, 1981, p. 146). 

O divino para a igreja até então era o abandono da vida leiga para a dedicação plena da 

vida religiosa, assim: 

Os progressos do sentimento da família e os da promoção religiosa do leigo 
seguiram caminhos paralelos – ao contrário do sentimento medieval de linhagem – 
penetrou na devoção comum. O sinal mais antigo dessa devoção, ainda muito 
discreto, aparece no hábito iniciado pelos doadores de quadros ou vitrais de igreja 
de agrupar em seu redor toda a família, e, mais ainda, no costume posterior de 
associar a família ao culto santo padroeiro. (ARIÈS, 1981, p. 146-147). 

 O culto ao santo padroeiro iniciado no século XVII, ainda que timidamente, pois se 

desenvolveu nos séculos seguintes, interferiu no culto da família e se revelou em torno da 

devoção aos santos. O culto que se tornou o mais importante para as famílias, (tanto para 

                                                 
49 Tradução do texto original: «l'immixtion d'autrui, qu'il agisse du contrôle parental ou des institutions de 
l'Etat.» 
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as religiosas como as leigas) foi o festa de Natal, em que o festejo de São Nicolau, tinha 

como representação o “Papai Noel” e o do “Menino Jesus”. 

 A igreja católica passou a cultivar o modelo idealizado de família, a partir dos 

princípios da sagrada família, com a divulgação das imagens da Virgem Maria, São José e 

o Menino Jesus, a representação era um convite para que todas as famílias seguissem o 

modelo da família de Cristo. 

 O catolicismo do sec. XIX exerceu grande influência sobre o modelo de família, como 

já dito, inspirado no modelo da família de Cristo, uma família monogâmica, não somente o 

quadro religioso da “Sagrada Família” como outras obras divulgadas no sentido de 

apresentar um modelo e um comportamento de família adequado. Como, por exemplo, os 

quadros que representam a imagem da mulher como a da doce mãe “A virgem” cuidando 

do seu filho, e do pai “São José” transmitindo o seu ofício de marceneiro ao filho, no caso 

Cristo. 

A iconografia e a história estudada apresentam o sentimento de família que 

desenvolveu na sociedade, a partir do século XIX, com a influência religiosa, tanto na 

divulgação dos costumes da igreja, como para a manutenção da ordem social como para a 

ascensão do modelo industrial de produção. 

 A influência da igreja, no que tange à família é tão significativa, que nos anos de 

1927 a 1950 publicou vários Códigos de Condutas, reflexos das encíclicas “Rerum 

Novarum50” e “Quadragésimo Anno51”, como o Código Social (1927), o Código de Malinas52 

(1937), o Código da Família (1951), que foram publicados no Brasil pela editora Vozes em 

                                                 
50 A Carta Encíclica Rerum Novarum, do Papa Leão XIII, publicada em 15 de maio de 1891 apresenta a 
condição dos operários no século XIX, assim uma das responsabilidades da igreja: “dedicar-se a instruir e 
educar os seus princípios e a doutrina, cujas águas vivificantes elas têm o cuidado de espalhar [...] buscar a 
felicidade das classes deserdadas pela fundação e sustentação das instituições que ela julga próprio para 
aliviar sua miséria. (Rerum Novarum, 1981, p. 29).  
51 Documento da igreja católica em comemoração aos 40 anos da Rerum Novarum, intitulada como Carta 
Encíclica “Quadragésimo Anno”, escrita pelo Papa Leão XI, publicada em 15 de maio de 1931, que discorre 
sobre a restauração e aperfeiçoamento da ordem social em conformidade com a Lei Evangélica no XL 
aniversário da Encíclica de Leão XIII, assim: [...] as riquezas adquiridas devem se acumular com medida 
equitativa nas mãos dos ricos, e se distribuam com bastante profusão entre os  operários, não certamente 
para fazê-los renunciar ao trabalho, porque o homem nasce  para o trabalho, assim como a ave nasce para 
viver [...] (Quadragésimo Anno, 1931, p. 06). 
52 O Código de Malinas foi resultado do princípio Cristiano da Justiça Social da Igreja Católica.  
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1954, em forma de coletânea sob o título “Código Social Esboço da Doutrina Social Católica 

Nova Síntese”.  

O Código Social na Secção II assim estabelece os direitos da família:  

A família constitui a célula natural e primária da sociedade, e recebe do próprio 
Deus, anteriormente a toda determinação da lei positiva, direitos inalienáveis. A 
família não existe para o Estado, mas sem embargo, não é independente de modo 
absoluto. (CÓDIGO SOCIAL, 1954, p. 101). 

 A igreja a partir da sua Doutrina Social apresenta, no Código Social, uma definição 

de família e, também apresenta a dependência que esse grupo tem para a garantia da sua 

sobrevivência e manutenção, embora afirme que, para o Estado a família inexista. A igreja 

Católica como fez com a “Questão Social”, no século XIX pela encíclica “Rerum Novarum” 

e no século XX com a Quadragésimo Anno”, em que, assume a responsabilidade do 

“tratamento da “Questão Social”, passa então ser responsável a “auxiliar” as famílias para 

essa interdependência de sobrevivência. 

 A partir da chamada de responsabilidade com base na encíclica “Mystici Corporis” 

base para o código familiar que apresentou como princípio da sociedade em rede de 

agrupamentos e neles o agrupamento humano é a família. Nela a igreja teve que fazer 

predominar a ordem e o amor, reforçando expressões como “comunidade conjugal” e 

“comunidade familiar”.  

 O código familiar reforça o sacramento do matrimônio, colocando a lógica de que 

toda a família, é iniciada somente a partir do contrato e consagração do casamento 

resultante da união entre um homem e uma mulher, que tem como consumação a 

procriação dos filhos. 

 A igreja católica no intuito de manter a ordem social e legitimar seu poder frente às 

famílias, transferiu pelas palavras de Pio XI, à família uma santificidade, maior que a do 

Estado – “A família é mais sagrada do que o Estado”. (CÓDIGO FAMILIAR, 1942, p. 12). 

 O Código Familiar apresenta várias interferências no grupo coletivo intitulado 

“família”, definiu um entendimento de família, sua natureza, seu fim, seus fundamentos, 
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suas formas, sua sociabilidade com outras famílias, os direitos e deveres dos membros que 

compõem esse grupo, como o conjugues/esposos(as) e filhos(as). 

 A definição do catolicismo considera que o início de uma família tem seu fundamento 

no casamento e a filiação é o acabamento. A natureza é a formação do par conjugal, e na 

medida do nascimento dos filhos, forma-se a comunidade familiar. “A família tem dois fins: 

um, objetivo e primordial: a propagação e educação da espécie humana; outro, subjetivo: 

a intimidade do grupo e a expansão pessoal dos seus membros”. (CÓDIGO FAMILIAR, 

1954. p. 17). 

  Nesse contexto de organização social e de responsabilidades familiares a partir da 

doutrina cristã a família é avaliada a partir da família tipo e suas formas imperfeitas: 

A família tipo é a família que corresponde às exigências mais extremadas da pessoa 
humana envolvida no amor. Finalmente, as exigências mais essenciais do amor são 
a monogamia e a indissolubilidade. 
[...] existem diversas formas imperfeitas de família, as quais só imperfeitamente 
correspondem aos desejos da natureza. O ideal delas permanece falho, [...]. 
(CÓDIGO FAMILIAR, 1954, p. 18). 
 
 

 O cristianismo impõe à sociedade um modelo a ser aceito de família, o conceito da 

“família-tipo”, isso em função da aceitação da religião na vida de todos os indivíduos e em 

todas as classes sociais, a família passa a ser sagrada aos olhos da igreja e um grande 

instrumento para a manutenção da ordem na sociedade. 

 A família passa a ser reconhecida por toda a humanidade com a Declaração dos 

Direitos do Homem, divulgada pela Organização das Nações Unidas em 1948, em seu 

artigo 16 em que afirma que: “A família é o elemento natural e fundamental da sociedade, 

e tem direito à proteção da sociedade e do Estado”. 

 Quando a ONU assume o posicionamento de reconhecimento da família como 

elemento natural e fundamental, processa a mera reprodução e após quatro anos do 

discurso do papa Pio XII, em sua mensagem de Natal no ano de 1942, em que afirmou: “É 

desejável que a família seja oficialmente reconhecida em todas as nações como a “célula 

natural, primária e fundamental da sociedade””. (PIO XII, 1942 apud CÓDIGO FAMILIAR, 

1954, p. 20). 
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 Os discursos da ONU (1948) quanto ao Código Familiar (1951) reconhecem que a 

família não pode ser um grupo isolado, os grupos familiares devem viver em sociedade, 

para realizarem trocas e serem solidários uns aos outros, pois no entendimento do Código 

Familiar, a família que se isola é extinta socialmente. 

Durante o século XIX e XX ficou clara a cultura que se formou para a formação da 

família, com a confirmação e a realização do casamento, em que reforça, que para ser 

família somente é permitida a partir da união entre um homem e uma mulher e que para a 

consolidação dessa, deveriam vir os frutos dessa união, que são os filhos. 

A influência religiosa cristã não dissolveu na sociedade século XIX e XX, ao contrário, 

ocorreu grande investimento de esforços sobre os grupos familiares. Contemporaneamente 

a igreja católica, na figura do Papa Francisco, tem chamado os bispos do mundo para 

discussão dos desafios de evangelizar a família contemporânea. 

Da convocação da III Assembleia Geral Extraordinária do sínodo dos Bispos da igreja 

Católica resultou no documento publicado em 2014, com o título “Os desafios Pastorais da 

Família”53, produto de pesquisa disseminada pelo Vaticano às suas igrejas no mundo, 

algumas análises foram apresentadas no Encontro em 2015. 

A premissa do documento afirma que: 

O anúncio do Evangelho da família constitui uma parte integrante da missão da 
Igreja, porque a revelação de Deus ilumina a realidade da relação entre o homem e 
a mulher, do seu amor e da fecundidade do seu relacionamento. Na época 
contemporânea, a difundida crise cultural, social e espiritual constitui um desafio 
para a evangelização da família, núcleo vital da sociedade e da comunidade 
eclesial. (VATICANO, 2014, p. 5-6). 

O documento se baseia nas passagens bíblicas e na vida de Jesus na terra e da 

importância da família de Nazaré para seu desenvolvimento, e ainda, reafirma que: “A 

família constitui um recurso inesgotável e uma fonte de vida para a pastoral da Igreja; por 

conseguinte, a sua tarefa primária é o anúncio da beleza da vocação para o amor, grande 

potencial também para a sociedade”. (VATICANO, 2014, p. 5-6).  

                                                 
53 Disponível em português em: <http://universovozes.com.br/editoravozes/web/view/BlogDaCatequese/wp-
content/uploads/2014/08/INSTRUMENTUM-LABORIS-SINODO-BISPOS-Familia.pdf>. Acesso em: 31 out. 
2015. 
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No entanto, até o chefe maior da igreja católica no discurso de junho de 201554, 

reconhece as mudanças na sociedade e torna pública a necessidade de reconhecer a 

separação de casais, pois há situações que não há como manter o casamento, colocando 

ainda mais em risco a vida em família, como por exemplo, as situações de violências no 

âmbito doméstico. 

Mesmo diante da dimensão do “sagrado” há a necessidade de reconhecer as 

transformações no âmbito familiar e que essas são resultantes das transformações 

societárias não tratando apenas de uma situação promiscua ou profana.  

1.3 – A família-que-vive-do-trabalho no contexto capitalista 

Após o conjunto de entendimentos sagrados é preciso entender que proteção social 

não ocorre no pleno do divino, mas nas condições objetivas e materiais da vida e suas 

circunstâncias. Com esta perspectiva faz-se aqui o contraponto ao sagrado com uma 

imersão à família operária. Sociólogos ingleses ligados ao Partido Trabalhista Inglês, em 

defesa da ideologia comunista ou crítica, possibilitaram com suas publicações reconhecer 

o que ocorria nas vilas operárias inglesas, ao redor das fábricas, e como as vilas e seus 

habitantes regiam o cotidiano das famílias disciplinadas ao contexto produtivo do trabalho 

coletivo da fábrica.  

Os antropólogos Young e Willmott, no século XX, desenvolvem estudo social em um 

bairro periférico e operário na região leste de Londres. Estudo esse cujo título original é 

“Family and Kinship in East London55”, um estudo em um bairro londrino composto pela 

classe trabalhadora no período do pós-guerra, um bairro com moradias-padrões destinadas 

às famílias trabalhadoras. 

                                                 
54 Reportagem sobre o anúncio do papa. Disponível em: <http://oglobo.globo.com/sociedade/religiao/papa-
diz-que-em-algumas-situacoes-separacao-de-casais-necessaria-16537765>. Acesso em: 31 out. 2015.  
55 Tradução de responsabilidade da autora desta tese como: “Família e Parentalidade da região do Leste de 
Londres”; na tradução francesa recebeu o título: “Le Village dans le ville” em tradução para o português “A 
Vila na cidade”. Cabe ressaltar que o formal acesso ao estudo se deu pela participação na pesquisa “Protege 
Vínculos” desenvolvido durante o intercambio CAPES/COFECUB pelo Projeto nº 753/2012. 
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Os pesquisadores desenvolveram a análise como apoio de estratégias de 

mobilização do Partido Trabalhista Inglês, em que buscavam conhecer a vida das famílias 

operárias no pós-guerra. 

Os pesquisadores criaram as seguintes nominações para destacar tipos de famílias: 

Família por casamento – instituída pela relação marital; Família de origem – a família de 

procedência de cada um dos cônjuges; e Família antecedentes – refere-se às famílias de 

origem como os avós, tios, tias, irmãs, irmãos etc., enfim aqueles que reservam algum grau 

de parentesco, e esse conjunto passa a ser denominado por “rede de parentela”. 

Willmott56 (1983), no prefácio da versão francesa “Le village dans le ville”, considera 

que a grande surpresa foi descobrir que no espaço da pesquisa havia um sistema de 

relações familiares e de vizinhança alargadas, quase como uma tribo. Essa observação 

derrubava a tese de que as famílias operárias eram atomizadas, sem raízes e socialmente 

isoladas, colocando assim, a família como uma unidade da vida social importante dentro de 

um sistema informal de grande escala, o sistema de parentela. 

A intencionalidade que o estudo produz sobre o sistema de parentela permitiu que 

Dechaux57 (2009) afirmasse que Willmott e Young contrapuseram perspectivas de 

Toqueville, Comte, Weber e Durkheim, que consideravam a família moderna nuclearizada. 

A estrutura da parentela apresenta um enraizamento local, uma estrutura de mediação ou 

rede de apoio ao acesso para o mundo social e sublinha seu papel protetor tão exposto às 

vicissitudes do cotidiano. 

Stancey58 (1991 apud YOUNG & WILLMOTT, 1975) afirmou que o estudo dos 

sociólogos dos anos de 1950 provocou uma mudança na concepção na sociologia 

americana que apoiada no fundamentalismo de Talcott Parsons59 defendia a preservação 

de núcleos isolados de família na sociedade industrial.  

                                                 
56 Peter Willmott – o próprio pesquisador escreve o prefácio para a versão francesa em 1983. 
57 Jean-Hugues Dechaux é autor do prefácio da edição francesa em 2009. 
58 Judith Stancey escreveu o prefácio da reedição da obra inglesa em 1991. 
59 Talcott Edgar Frederick Parsons sociólogo norte-americano. Professor da Universidade Harvard entre 1927 
e 1973, no Departamento de Sociologia de Harvard, e posteriormente no Departamento de Relações Sociais, 
desenvolveu um sistema teorético geral para a análise da sociedade que veio a ser chamado de funcionalismo 
estrutural que influenciou as décadas de 1950 e 1960. 
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“A Família Simétrica60”, livro publicado por Willmott e Young, em 1973, é a 

continuidade da pesquisa de campo sobre as condições das famílias operárias do final do 

século XIX e início do século XX. Os autores apresentam posicionamentos questionadores 

sobre o desenvolvimento da industrialização e seus efeitos, principalmente, no que tange à 

população e à família. Eles partilham das ideias de estudiosos como Engels, Gaskell, 

Cobbett e Oastler, “que por eles mesmos podiam ver os resultados61” (YOUNG & 

WILLMOTT, 1975, p. 70). Os autores ainda concluem que “a classe de família antiga havia 

sido rompida62” (p. 70).  

Quando os autores apresentam a unidade familiar como uma unidade de produção 

e reprodução econômica e social reforçam, na metade do século XX, a vida das pessoas 

pobres, entendendo que a maior parte da população estudada vende sua força de trabalho 

aos mais favorecidos e, consequentemente, a reprodução dos filhos é vista como mais 

trabalhadores nas unidades familiares.  

O reforço ao patriarcado imposto pela sociedade do capital, remete ao poder do 

homem e é determinado quando “a divisão do trabalho era presidida pelo esposo, tão 

somente era o esposo. Era o indiscutível amo, o patriarca da sua família, [...]63”. (YOUNG 

& WILLMOTT, 1975, p. 71). 

No interior da família, como unidade produtiva, há divisão de papéis e funções, a 

exemplo, filhos e filhas tinham também suas funções definidas na cidade como as tinham 

quando em campo.  

As crianças também trabalham desde uma pequena idade, as meninas ajudam suas 
mães e os meninos seus pais, ou se convertiam em serventes na casa dos outros, 
ajudavam o casal à mando delas. A escola havia sido, em sua maior parte, um fator 
ocasional e em certo modo sem importância na vida rural. As crianças aprendiam 
fazendo os que seus pais lhes ensinavam. Aos 6 ou 7 anos o filho de granjeiros era 
tomado baixo ao cargo de seu pai, levando recados, pegando ferramentas, levando 
a comida a seu pai no campo, e na medida que crescia se ensinava as tarefas mais 
difíceis de vigiar os animais, tosar as ovelhas, arar os campos e pegar a colheita. 
Da mesma forma, a mãe preparava sua filha para o cuidado dos filhos, da cozinha, 

                                                 
60 Título original da obra: The symmetrical family, em tradução espanhola de Maria Elena Esther Saivane: La 
família simétrica e no texto atual tradução própria. 
61 Texto em espanhol: “[...] que podían ver por si mismos cuál había sido El resultado, [...]”.  
62 Texto em espanhol: “[...] decían que la clase de familia antigua había sido rota”. 
63 Texto em espanhol: “La división Del trabajo era presidida por el esposo. No solo era El esposo. Era El 
indiscutible amo, El patriarca de su familia, [...]”. 
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o cuidado dos animais, os afazeres domésticos e o trabalho de vaqueira (YOUNG 
& WILLMOTT, 1975, p. 71-72). 64  

Os afazeres e o trabalho nas unidades de produção eram transmitidos de pais/mães 

para filhos/filhas, e inteiramente práticos, o manusear das ferramentas, o tratar dos animais, 

o preparo das manteigas queijos entre outras tarefas do campo. 

Havia uma preocupação em busca da sobrevivência e o acúmulo de renda e 

obtenção de posse, no entanto, toda a produção era artesanal, no núcleo familiar. No 

entanto, chega ao século XIX a “nova indústria”, sob o signo do desenvolvimento da 

sociedade e de maior produção, para um maior crescimento econômico. 

Sob o signo da “nova indústria” e a necessidade de aumentar a produção, o trabalho 

antes artesanal, passa a ser um trabalho mecanizado, sob o comando das máquinas, em 

unidades fabris maiores, em grandes centros industriais, ou seja, as máquinas 

determinaram o ritmo da produção e as famílias, por sua vez, deviam se adaptar e também 

mudar sua forma de viver e também de morar, porque muitas famílias precisavam sair de 

suas habitações antigas para habitar em lugares mais próximos dos centros de produção. 

Que em muitas situações as habitações eram precárias e sem espaço para toda a família.  

Os trabalhos realizados por artesãos, tais como, dos sapateiros, dos tecelões, não 

conseguiam concorrer no ritmo de produção das grandes indústrias e muito menos com os 

preços de mercado que os grandes produtores impunham. Na tentativa de garantir seu 

“lugar ao sol” no mercado competitivo que instaurou nos finais do século XIX e início do 

século XX, os artesãos iniciam o emprego da mão de obra dos componentes do grupo 

familiar, como da mulher e filhos, no ciclo de produção. Com o advento das máquinas que 

ditavam o ritmo de produção, tal iniciativa não foi uma solução viável, assim fazendo com 

que as pequenas unidades de fabricação não fossem mais suficientes para o sustento e 

                                                 
64 Texto em espanhol: “Los niños también trabajaban desde una temprana edad, las niñas ayudaban a sus 
madres y los niños a SUS padres, o, si se habían convertido en sirvientes en las casas de otros, ayudaban a 
la pareja al mando de ellas. La escuela habían sido, en su mayor parte, un factor ocasional y en cierto modo 
sin importancia en la vida rural. Los niños aprendían haciendo lo que sus padres les enseñaban. A los 6 o 7 
años El hijo de unos granjeros era tomado bajo El cargo de su padre, llevando recados, cogiendo 
herramientas, llevando la comida a su padre al campo, y a medida que crecía se le enseñaba las tareas más 
difíciles de vigilar a los animales, trasquilar a las ovejas, arar los campos y recoger la cosecha. De la misma 
forma, la madre preparaba a su hija para El cuidado de los hijos, la cocina, El cuidado de los animales, las 
labores y El trabajo de la vaquería” (p. 71 - 72).  
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sobrevivência do grupo familiar. Assim, o pequeno produtor passou a vender sua força de 

trabalho às grandes indústrias. 

A vitória das novas forças econômicas teve uma série de efeitos sobre a família. Um 
dos vínculos econômicos vitais que se manteria unido se dissolveu quando deixou 
de ser uma sociedade econômica. Ao separar fisicamente a casa e o lugar de 
trabalho, os esposos e as esposas (embora não tanto como nas oficinas da lei dos 
pobres) estavam também separados fisicamente em grande parte de seus dias e 
semanas, sobretudo quando os esposos tinham que trabalhar até a entrada da 
noite, como era de costume. As esposas não podiam ver os que seus esposos 
faziam e ganhavam e seus filhos não podiam aprender com seus pais observando 
o seu trabalho. A responsabilidade de organizar a produção passou aos 
proprietários do capital e seus agentes, e eles (quando nas primeiras etapas da 
industrialização) empregavam as pessoas não como membros de uma família, sim 
como indivíduos assalariados. Se o salário fosse bom, as pessoas poderiam manter 
uma versão da família do século XIX "centrada na casa" (sem a simetria marital uma 
variedade do século XX). Mas se o salário era baixo ou irregular, a família que já 
não era unida por laços de trabalho, poderia fragmentar-se. (YOUNG & WILLMOTT, 
1975, p. 76)65   

Os autores apresentam as mudanças que ocorreram no interior da família a partir da 

alteração do modo de produção e como essas alterações interferiram no cotidiano das 

famílias operárias como também nas suas relações e vínculos sociais. 

Pensar a família como unidade de produção66 e de convivência67 diária, de 

reprodução cotidiana, o desenvolvimento das grandes indústrias, acarretou uma 

transformação na organização do grupo familiar que passou a ser uma extensão da 

produção industrial, sob a gênese capitalista. “[...] O modo de produção capitalista definia, 

assim, uma forma específica e peculiar de relações sociais entre os homens, e entre estes 

                                                 
65 Texto em espanhol: “La Victoria de las nuevas fuerzas económicas tuvo una serie de efectos sobre la 
familia. Uno de los vínculos económicos vitales que la mantenían unida se disolvió cuando dejó de ser una 
sociedad económica. Al separarse físicamente El hogar y El lugar de trabajo, los esposos y esposas (aunque 
no tanto como en los talleres de la Ley de Pobres) estaban también separados físicamente gran parte de sus 
días y semanas, sobre todo cuando los esposos tenían que trabajar entrada la noche, como era la costumbre. 
Las esposas no podían ver lo que sus esposos hacían y ganaban y los niños no podían aprender de sus 
padres observándoles en su trabajo. La responsabilidad de organizar la producción pasó a los propietarios 
del capital y a sus agentes, y ellos (cuando las primeras etapas de la industrialización se acabaron) empleaban 
a las personas no unidas como miembros de una familia, sino como individuos asalariados. Si el sueldo era 
Bueno, la gente podía mantener una versión del siglo XIX de la familia “centrada en el hogar” (sin la simetría 
marital de la variedad del siglo XX). Pero si el sueldo era bajo o irregular, la familia, que ya no se mantenía 
unida por lazos laborales, podía fragmentarse.” (p. 76) 
66 Entendendo que: “[...] Nenhuma produção é possível sem trabalho passado, acumulado, mesmo sendo 
este trabalho apenas a destreza acumulada e concentrada na mão do selvagem pelo exercício repetido”. 
(MARX, 1818-1883). 
67 Defende-se a partir das discussões em orientação com a orientadora Sposati e com as discussões do 
NEPSAS, coordenadas por ela, que a convivência é o ato ou ação de conviver, uma maneira de partilhar o 
modo de vida, a troca de saberes, de despertar afetividades, carinho, trocas, intimidade e consequentemente 
proteção. 
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e as forças produtivas, relações mediatizadas pela posse privada dos meios de produção. 

(MARTINELLI, 2006, p. 29). 

 
O modelo de produção instaurado na sociedade industrial, ocasiona a ruptura do 

antigo modelo de família monogâmica, como unidade de produção rural ou artesanal. A 

afirmação inicial de que o grupo familiar sofre as consequências culturais, econômicas, 

religiosas e entre outras possibilidades, e as consequências econômicas, aqui se coloca 

fortemente pelo processo de produção industrial que ocasiona sucessivas mudanças na 

dinâmica, nas relações do grupo familiar. 

Ainda sob o signo de mudança e ruptura com o sistema de produção familiar, a 

família permanece sob a supremacia do poder masculino. Reflexo da ascensão do 

patriarcado em que estabelece a submissão da mulher ao homem, e ainda, coloca a família 

pobre como mera reprodutora dos costumes familiares das classes economicamente 

superiores.  

A diferença de gênero, em uma sociedade capitalista, concorrencial e 

individualizada, é nítida em que, o poder decisório ainda centra aos costumes e culturas 

construídos sob uma proposta de sociedade e consequentemente de uma família patriarcal, 

com poder de supremacia dado ao homem.  

Com a situação da dominação masculina, o homem via na família (esposas e filhos), 

uma maneira de descarregar as situações de mal-estar vivenciadas no trabalho, utilizando-

se do “poder” que a sociedade estabeleceu ao homem.  

Com a imposição social do patriarcado, em que o homem é responsável pela 

manutenção e sobrevivência da família, quando não utilizava da força brutal para impor sua 

soberania, utilizava-se da sua função monetária para tal imposição de poder. Contudo, com 

a influência do desenvolvimento econômico industrial, as situações de trabalho para os 

homens também foram se modificando.  

As ideias de Young e Willmontt, em “O movimento faz a simetria”, reafirmam o que 

Engels já destacava em sua obra. As maiores e significativas mudanças na dinâmica do 



57 

 

grupo familiar aconteceram no momento em que ocorreram mudanças no desenvolvimento 

econômico-financeiro. 

Isso significa que as diversas manifestações da questão social incidem diretamente 

nas relações familiares, tanto no que tange à sua organização como no que se refere a sua 

sobrevivência e manutenção, influenciando sua vivência no cotidiano em busca de meios 

para a garantia material de sobrevivência. 

  Cotidiano esse entendido como “a vida de todo homem” (HELLER, 2008, p. 31), a 

vida de todos os dias, dos membros familiares e da parentela que é percebida e 

apresentada pelas mais variadas manifestações diárias da vida, nos gestos, nas relações 

nas atividades de todos os dias, em um mundo de precarizações, alienações, nos espaços 

públicos e privados, em momentos de sonhos, de planejamentos, de abstrações, de utopia, 

de resistência e acima de tudo de busca por sobrevivência e de possibilidades de 

transformações da vida. 

A vida cotidiana é também vista como um espaço onde o acaso, o inesperado, o 
prazer profundo de repente descoberto num dia qualquer, eleva os homens dessa 
cotidianidade, retornando a ela de forma modificada. 
É um palco possível de insurreição, já que nele atravessam informações, buscas, 
trocas, que fermentam sua transformação. (CARVALHO, 2011, p. 14)68. 

É correto afirmar que o cotidiano individual de cada membro familiar, constitui o 

cotidiano da família e da parentalidade, no entanto, há de se fazer a distinção entre família 

estendida e grupo de parentes. Na primeira situação colocada é o grupo que possui o 

entrelaçamento mútuo de apoio recíproco, uma relação de suporte, de troca, de 

cooperação. E no grupo de parentes não é um entrelaçamento informal é um universo de 

classificações em diferentes níveis e classes de parentes e as relações de reciprocidades 

pela sobrevivência e convivência podem ocorrer ou não. 

                                                 
68 Maria do Carmo Brant de Carvalho, graduada em Serviço Social pela Pontifícia Universidade Católica de 
São Paulo – PUC-SP (1965) e Doutora em Serviço Social pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo 
– PUC-SP (1974). Consultora da Secretaria Municipal de Habitação de São Paulo. Consultora do Instituto Via 
Pública e conselho executivo - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. Tem experiência na área de 
Serviço Social, com ênfase em Políticas Públicas; Política e Planejamento Governamental, atuando 
principalmente nos seguintes temas: família, assistência social, políticas públicas, assistência social, política 
social e educação. 
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 Retomando a ideia inicial do parágrafo anterior de que o cotidiano individual de cada 

membro da família interfere no cotidiano familiar, Stancey (1991 apud YOUNG & 

WILLMOTT, 1975) no prefácio da versão inglesa, da obra de Willmott e Young, afirma que 

na análise realizada pelos autores, introduzem novos elementos na leitura de comunidades 

urbanas de trabalhadores, reafirmando que o estudo não teve como perspectiva a 

concepção social do feminismo, no entanto, no percurso da obra, eles mostram a 

centralidade da mulher na dinâmica, na estrutura e no suporte da rede familiar. 

A mulher é a responsável pela organização e os cuidados internos da família e do 

lar. Na sociedade patriarcal, ela ainda deve ao marido total fidelidade. Nas famílias que 

vivem-do-trabalho, principalmente, no período em que Willmott e Young analisaram as 

mulheres, elas saem do exercício das tarefas domésticas e buscam formas de trabalhos 

remunerados, mesmo que baixas renumerações, para auxiliar na garantia da sobrevivência 

dos membros familiares e ainda sob a supremacia masculina.   

Com a saída da mulher para o mercado de trabalho, entendendo e reafirmando a 

ideia de Segalen (2002), que a busca pela colocação no mercado é para além da 

necessidade de sobrevivência como também para o reconhecimento social e de direitos a 

elas negados, quase sempre vistas como escravas de seus maridos.  

A luta por igualdade de direitos entre os sexos transcorre desde o século XIX, quando 

em 1869, as mulheres americanas, adquiriram alguns direitos, tais como ter direito à 

propriedade, antes um direito somente masculino. Negar qualquer tipo de intimidade aos 

seus maridos, que também não era possível, as mulheres, por exemplo, deviam fazer sexo, 

mesmo sem vontade com seus maridos. Passam a ter o direito de reclamar pela separação 

e o direito sobre seus filhos, direitos esses anteriormente negados desde a ascensão do 

modelo de família monogâmica apresentada nos estudos de Morgan no século anterior. 

As afirmações de Ariès (1981) não diferem do posicionamento de Young e Willmott, 

(1975), que afirmam que a mulher foi o grande alvo das mudanças, desde a perda do poder 

familiar como apresenta Engels (2002) no período de transição da família punaluana para 

a monogâmica; como no momento do ápice do domínio masculino; tanto como, quando ela 

é chamada a participar do mercado de trabalho para garantir a sobrevivência do grupo 

familiar mesmo que em condições de precariedade e de salários quase nulos.  
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A mulher ainda garante sua participação e força na organização política para a 

mudança da legislação, leis essas que reforçavam o domínio do sexo masculino sobre o 

feminino. Resultantes dos processos de mudanças do movimento político feminista e o 

processo de individualização no interior das famílias, uma alteração significativa aconteceu 

no modelo da família patriarcal vigente – família essa em que o predomínio do poder do 

homem (pai) prevalece sobre os demais membros. 

A partir da segunda metade do século XIX, o processo de modernização e o 
movimento feminista provocam outras mudanças na família e o modelo patriarcal, 
vigente até então, passa a ser questionado. Começa, então a se desenvolver a 
família conjugal moderna, na qual o casamento se dá pela escolha dos parceiros, 
com base no amor romântico, tendo como perspectiva a superação da dicotomia 
entre amor e sexo e novas formulações para os papeis do homem e da mulher no 
casamento. (GUEIROS, 2002, p. 107). 

Cabe lembrar que Gueiros69 (2002) chama a atenção para a modificação até mesmo 

ao ato de realizar o matrimônio, lembrando que por conta da transmissão da propriedade 

privada, na “família antiga”, os casamentos eram acordos entre famílias para a transmissão 

e a manutenção das posses e bens no mesmo núcleo familiar e, na “família moderna”, há 

uma possibilidade de escolha entre os noivos, superando os “casamentos arranjados”, no 

entanto, isso não significou uma total autonomia feminina. 

As transformações do âmbito do casamento e das lutas por melhores condições de 

dignidade e reconhecimento social, bandeiras dos movimentos feministas, condicionou 

importantes transformações no âmbito do grupo familiar. O movimento social feminista na 

distinção de gênero e na luta por igualdade de direitos sociais e políticos das mulheres pode 

ser considerado como o protagonista da história. 

Um fator considerável para avaliar e contextualizar as mudanças no âmbito da família 

a parte das conquistas e as mudanças da posição social feminina na sociedade é também 

a lógica da mercantilização da vida social. 

[...] A mercantilização da vida social nas relações sociais capitalistas atinge essas 
dimensões de maneira diferenciada; no âmbito da produção, a extração do mais 
valor, e no âmbito da reprodução social, a produção indireta de mais valor pela não 

                                                 
69 Dalva Azevedo Gueiros ou Dalva Azevedo de Góis, assistente social (1981), especialista em família (1993), 
Mestre em Serviço Social (1998) e Doutora em Serviço Social (2005) pela Pontifícia Universidade Católica de 
São Paulo (PUC-SP), com atuação e docência nas áreas de família, justiça de infância e juventude. 
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mercantilização [...] do trabalho doméstico realizado gratuitamente pelas mulheres 
no interior das famílias. (GAMA, 2014, p. 33). 

E nesse processo de mercantilização da vida social, em que homens e mulheres 

devem vender sua força de trabalho cotidianamente, para a sobrevivência individual e do 

grupo familiar, e como resultado das lutas e conquistas feministas, ocorre a liberdade e 

autonomia da mulher frente às decisões da vida, tanto em família, como no trabalho, ou 

seja, há uma redução do patriarcado. 

Não é possível afirmar a inexistência do patriarcado na sociedade contemporânea, 

“[...] mas a erosão do patriarcado, assim como as mudanças políticas têm de ser vistas 

como produtos de processos mais amplos, socioeconômicos e culturais”. (THERBORN, 

2014, p. 119). 

Ainda em consonância com as ideias apresentadas por Therborn70 (2014), que 

afirma a diminuição do poder patriarcal, não significa automaticamente uma igualdade de 

gênero, ou seja, o homem não terá mais o poder sobre seus filhos e sua mulher como na 

família “antiga”, no entanto, a divisão de papéis permanece no grupo familiar e as divisões 

de tarefas ficam ainda como obrigações femininas, e quando o homem executa vem a cargo 

de “ajuda”. Assim, “[...] a família tem um papel fundamental quanto ao sistema de gênero. 

A família com sua variabilidade tem regulado historicamente as relações de gênero”. 

(GAMA, 2014, p. 60)71. 

A mulher, embora tenha conquistado espaços no mundo do trabalho, carrega 

responsabilidades históricas do cuidado dos afazeres domésticos e para com os membros 

da família numa tensão muito maior do que colocada ao homem. Nessa perspectiva, a 

mulher é cobrada e também se cobra de responsabilidades que antes poderiam ser 

exclusivas, pela condição de ser somente designada a “cuidar” do lar. Todavia, a família 

                                                 
70 Göran Therborn, sociólogo professor na Universidade de Cambridge e expoente do marxismo analítico.  
71 Andréia de Sousa Gama graduada em Serviço Social pela Universidade Federal do Rio de Janeiro – UFRJ 
(1992). Mestre em Saúde Pública pela Escola Nacional de Saúde Pública da Fundação Oswaldo Cruz (1997) 
e Doutora em Saúde Pública pela Escola Nacional de Saúde Pública da Fiocruz (2012). Atualmente é 
professora adjunta e vice-diretora da Faculdade de Serviço Social da Universidade do Estado do Rio de 
Janeiro – UERJ. Pesquisadora do grupo de pesquisa Observatório do Trabalho no Brasil. Tem experiência 
na área de Saúde Coletiva, com ênfase em Gênero, Trabalho e Política Social, atuando principalmente nos 
seguintes temas: gênero, trabalho, família, saúde reprodutiva, política social e serviço social. 
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contemporânea é formada por indivíduos sociais que vivem-do-trabalho, para a 

manutenção das condições de sobrevivência e também por satisfação e colocação social. 

Seguindo a ideia de THERBORN (2014, p. 444-445): 

A mudança da família tem sido irregular tanto no tempo quanto no espaço. Sua 
dinâmica tem sido multidimensional, tanto cultural e política quanto econômica. Sua 
topografia apresenta aspereza das conjunturas, mais do que o declive suave das 
curvas de crescimento. Sua extensão planetária é menos produto de forças 
universais comuns do que resultado de vínculos e de movimentos globais. 
Nossos dados mostram que os padrões mundiais de famílias e das relações 
permanecem variados. Todos os principais sistemas familiares do mundo mudaram 
no século passado, mas eles estão aí. 

 Pensar a família hoje, pode levar a encontrar desde reproduções do modo de viver 

das sociedades antigas, como por exemplo, quando Engels, apresentou a família 

sindiásmica, em que a “guarda” e os cuidados dos filhos cabe à mãe. Que ainda hoje, é um 

fato socialmente construído. 

A mulher é responsabilizada, quando não culpabilizada muito mais que o homem 

pelo cuidado com os filhos, mesmo hoje, havendo possibilidades de reconhecimento da 

paternidade pelos avanços da tecnologia e da ciência. Cabe salientar que é crescente o 

número de pais que assumem as responsabilidades de seus filhos, juntamente com a mãe, 

no entanto, a pressão social e moral exercida sobre a mulher é maior. Embora os avanços 

ocorridos pela igualdade de gênero, a mulher ainda é moralmente julgada pela sociedade 

contemporânea caso não assuma a “guarda” de seus filhos. 

Outro fato é a questão da infidelidade nos casamentos monogâmicos, que com a 

instituição da monogamia, a mulher passou a dever fidelidade ao seu conjugue, e esse por 

sua vez, não necessariamente, reconhecido pelo Código de Napoleão, que o homem podia 

ser infiel. Hoje, embora não tenha códigos para a permissão de tal ato, a infidelidade é 

melhor aceita pela sociedade de modo geral, quando exercida pelo homem, do que pela 

mulher. Isso pode significar uma perpetuação moral do código napoleônico. 

A mudança ocorre, no entanto, raízes históricas e culturais ainda perpassam as 

relações familiares no cotidiano contemporâneo e a responsabilização sobre os cuidados 

do lar e da família se sobrepõe com maior peso para as mulheres do que para os homens. 

É importante refletir que tanto os homens quanto as mulheres são pessoas que vivem da 
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venda da sua força de trabalho no âmbito externo do domicílio, consequentemente, as 

divisões do trabalho não remunerado no âmbito doméstico deveria ser o mesmo, todavia, 

isso ainda, é uma necessidade de superação às raízes históricas de uma sociedade 

patriarcal. E que afeta as relações familiares e as vivências na família contemporânea. 

1.4 – Modos de Ser Família na Contemporaneidade  

 A distinção apresentada por Saraceno72 e Naldini73 (2002) vai ao encontro da 

definição de Strauss, que apresenta o início de uma família, a partir do casamento ou da 

união de duas pessoas e seus filhos, assim ambos podem falar de “a nossa família”, no 

entanto, tanto um quanto o outro possuem sua família de origem, aí a distinção da “sua 

família” e da “minha família”, essa distinção também é chamada a atenção no estudo de 

Willmott e Young em “Le Village dans le Ville”. 

 Essa distinção pode utilizar o termo aplicado por Willmott e Young (1975) de famílias 

extensas, em que com a união de indivíduos – seja por casamento ou não – são 

incorporados ao grupo familiar sem a distinção “da sua, ou minha família”. 

 Conclui-se que não há razão para uma definição unívoca de família, não há como 

justificar todo e qualquer tipo de convivência como uma família. Portanto, família, ou o 

termo: 

Não se trata apenas, é claro, de uma impressão terminológica, mas antes de um 
eficaz indicador, da complexidade de relações e dimensões que o espaço da família 
implica: vínculos e limites diversificados que os articulam, que requerem ser 
definidos e individualizados, mas também tematizados nas suas interdependências. 
(SARACENO & NALDINI, 2002, p. 17). 
 

  Saraceno e Naldini (2002) afirmam que a diversidade dos modos de apresentação 

da família tem pelo menos duas causas, a primeira decorre de diferenças “culturais e de 

valores” e a segunda, a partir de níveis de discurso. Não pode considerar apenas um 

discurso sobre o que é família, assim, não deve prevalecer o modelo familiar da religião 

                                                 
72 Chiara Saraceno é socióloga italiana, com licenciatura em filosofia, até 2008 foi professora de Sociologia 
da Família na Faculdade de Ciências Políticas na Universidade de Turim na Itália. 
73 Manuela Naldini é socióloga italiana, professora associada de Sociologia da Família, na Universidade de 
Turim na Itália. As principais áreas de interesse são: mudanças familiares e política social, Estado social 
comparativo, estudos de gênero, questões de conciliação trabalho-família, puericultura, transição para a 
parentalidade, maternidade e paternidade.  
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católica ou evangélica, nem da sociedade europeia ou latino-americana, haverá sempre 

diferenças, completudes sobre as definições e as vivências em família. 

 A família deve ser concebida como um espaço relacional de construção social, do 

ponto de vista humano-relacional, simbólico, comum, de vivência, de espontaneidade, de 

reconhecimento, de proteção, de convergências, de apoio, de solidariedade, de troca, de 

favores, de direitos, de deveres e de vínculos. 

 Um grupo socialmente construído, há que considerar, que ao mesmo tempo é um 

grupo privado, que proporciona seguranças, refúgio, proteção, mas também, um espaço de 

isolamento, de coerção, de conflitos, de divergências, de egoísmos, de disputas, de 

exclusão e de violência, que são construídos a partir das vivências de ordem relacional e 

material entre todos os membros. 

 A família é paradoxalmente um espaço de diferenças e de encontros, os estudos 

antropológicos, iconográficos e históricos são coerentes à afirmação de que “[...] a história 

humana apresenta um quase inesgotável repertório de modos de organizar e atribuir 

significado à geração e à sexualidade, à aliança entre grupos e àquela entre indivíduos de 

construir, precisamente, famílias”. (SARACENO & NALDINI, 2002, p. 20). 

 
 As modificações no grupo familiar são resultantes das suas colocações no tempo, 

no espaço geográfico e nas relações sociais, isso é possível por ter a compreensão de que: 

[...] a família não é um simples terminal passivo da mudança social, mas um dos 
agentes sociais que contribuem para definir as formas e os sentidos da própria 
mudança social, ainda, que com diferentes graus de liberdade, conforme as 
circunstâncias. (SARACENO & NALDINI, 2003, p. 21). 

 

  É importante reafirmar que não há como, e nem se trata de isolar a família dos 

acontecimentos sociais de ordem cultural, moral, religiosa, econômica, entre outros. A 

família é um grupo socialmente construído que sofre toda e qualquer influência das relações 

sociais, posta na sociedade em que se vive. 

 De acordo com os estudos de Engels, Willmott e Young, em que as mudanças de 

ordem econômicas e financeiras são as que mais influenciam na dinâmica da vida em 
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família, sobretudo das que-vivem-do-trabalho, não somente pelas condições materiais de 

sobrevivência, como também na rotina interna, que pode ser denominado como “rotina 

privada” das famílias, ou seja, as relações cotidianas de cuidado, de proteção e de 

convivência podem ser alteradas ou até mesmo insuficientes para atender a seus membros. 

  A família é um componente definidor de papéis sociais, em que se distingue a 

divisão do trabalho, dos espaços, das competências, dos valores, dos destinos, da 

representação de gênero, o início da sociabilidade e convivência em grupos. 

 Pensar na família a partir da perspectiva de mudanças históricas nos possibilita 

refletir sobre a categoria “Família” desde suas dimensões, apreensões e variantes, de modo 

a sermos menos totalizantes e mais subjetivos. Assim, possibilitar a reflexão sobre essa 

definição como a família o grupo/unidade de convivência. 

 Essa unidade de convivência não se restringe à convivência privada ou interna. A 

convivência que inicia internamente, incide também sobre a convivência externa, e resulta 

no decorrer dos tempos em transformações, que interferirão no modo de agir, de sobreviver, 

de relacionar e de conviver, tanto no individual como do grupo. 

 A família contemporânea é ao mesmo tempo uma instituição, um grupo de 

convivência e proteção, para além do casamento, e de uniões de pessoas de sexos opostos 

como considerado no século XIX e início do século XX.  

 Na perspectiva da necessidade humana de classificar as condições objetivas e 

subjetivas da vida, a família não se isenta. Assim, por anos, para não afirmar séculos, se 

instituiu um modelo “idealizado” de família, associado à imagem de um grupo social 

devidamente composto por pais, mães e filhos, esses por sua vez, originados do 

casamento.  

A família que não se apresenta segundo o “modelo idealizado” é categorizada como 

família “desestruturada”, fora dos padrões socialmente aceitos, e por consequência, 

marginalizada pelo grupo de convivência social ficando à mercê das políticas 

disciplinadoras do Estado. 
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 Marginalizar ou rotular famílias que não correspondem ao “modelo idealizado” é 

desconsiderar o processo histórico e social da humanidade, e consequentemente, a família 

como parte de grupos societários. Como também, correr o risco de retroceder para um 

discurso conservador e moralista baseado principalmente nos princípios religiosos cristãos. 

 Os estudos sobre a instituição do grupo familiar demonstram claramente a 

construção teórica e social que permeou a história e a constituição da significação do grupo 

familiar. A diversidade de modos de ser família presentes na sociedade não deve ser 

interpretada como algo negativo, ao contrário, deve ser um reconhecimento legítimo de que 

assim como a sociedade, a família é diversificada e deve ser reconhecida e protegida como 

uma instituição socialmente construída e diversa.  

 Os modos de ser família são definidos a partir de estudos históricos e demográficos 

como o de Laslett74 (1972), apresentado na obra de Saraceno e Naldini (1992) a partir de 

quatro categorias fundamentais de “estruturas familiares”, tais como: 

a) os grupos domésticos designados «sem estrutura», isto é, sem claras 
relações nem de sexo nem geracionais. Nestes se incluem quer as convivências 
de irmãos e irmãs, ou consanguíneos sem vínculos de geração, quer aqueles 
que vivem sozinhos; 

b) os grupos domésticos «simples», compostos quer pelos pais com filhos, que 
por um único progenitor com os filhos, quer pelo casal sem filhos; 

c) os grupos domésticos «extensos», compostos, para além dos membros da 
família “simples”, por parentes ascendentes (um avô, uma avó), descendentes 
(um neto), ou colaterais (um irmão/irmã do marido/da mulher). 

d) os grupos domésticos «múltiplos», em que estão presentes vários núcleos 
conjugais, vários casais com os seus filhos. Este grupo articula-se ainda 
segundo os tipos de ligações ao longo do eixo geracional que atravessa os 
diferentes núcleos: frérèches (fratrias) em que todos os irmãos casados vivem 
juntamente com as suas famílias, famílias – tronco em que o casal idoso vive 
com a família do herdeiro, conjuntos em que todos os filhos homens casados 
levam as suas mulheres e depois os filhos para viverem na casa dos pais, etc. 
(grifos das autoras). (SARACENO & NALDINI, 2003, p. 28-29). 

 Existem ainda, outros modos de família que não alteram as funções socialmente 

construídas, como de vivência, socialização ou a partir do grupo de pertencimento, autores 

                                                 
74 Peter Laslett, historiador inglês, formado pela Faculdade de St. John, Cambridge em 1935, foi nomeado 
professor universitário em Cambridge em 1953, assumindo nos anos de 1960 uma linha de pesquisa histórica 
diferenciada, seu reformismo prático encontrou saída juntamente com Michael Young, onde desenvolveram 
a Universidade Aberta.  
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como Samara75 (1992); Sarti (1992); Segalen (1981); Szymanski76 (2001) (Szymanski, 

2002, p. 10), procuram definir composições familiares existentes na sociedade, como: 

1) família nuclear, incluindo duas gerações, com filhos biológicos; 
2) famílias extensas, incluindo três ou quatro gerações; 
3) famílias adotivas temporárias (Foster); 
4) famílias adotivas, que podem ser bi raciais ou multiculturais; 
5) casais; 
6) famílias monoparentais, chefiadas por pai ou mãe; 
7) casais homossexuais com ou sem crianças; 
8) famílias reconstituídas depois do divórcio; 
9) várias pessoas vivendo juntas, sem laços legais, mas com forte compromisso 
mútuo. (KASLOW, 2001, p. 37 apud SZYMANSKI, 2002, p. 10). 

Na sociologia francesa, Gargoullaud77 e Vassallo78 apresentam a evolução das estruturas 

familiares a partir da distinção de quatro grupos: 

1) a família nuclear, dita tradicional; 
2) a família monoparental; 
3) a família complexa – que pode ou não ser recomposta; e  
4) a família homoparental. (GARGOULLAUD & VASSALO, 2013, p. 21)79  

 A partir da leitura dos autores e da classificação apresentada pelo Instituto de 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), identificam-se duas determinantes para 

caracterizar “modos” de ser família, um que identifica a relação numérica da composição 

familiar, parental entre os provedores e seus membros e a relação de gênero paternidade 

entre os provedores e seus membros.  

 Nesse trabalho foi possível a construção de um quadro de variáveis, que resulta da 

sistematização do estudo de dez autores do período de 1972 a 2013, de um órgão federal 

de pesquisa e um grupo de pesquisas acadêmicas, ou seja, uma contemporaneidade 

estendida a um intervalo superior a 40 anos, o que permite uma vivência bigeracional.  

                                                 
75 Eni de Mesquita Samara (1948-2011) professora titular do Departamento de História da USP, Diretora do 
Centro de Estudos de Demografia Histórica da América Latina (Cedhal). Pioneira na área de demografia 
histórica brasileira, dedicou-se ao estudo da família e das relações de gênero desde a década de 1970. 
76 Heloisa Szymanski é doutora em Educação (Psicologia da Educação) pela Pontifícia Universidade Católica 
de São Paulo – PUC-SP (1988), até dezembro de 2014 foi professora titular da PUC-SP, dedicando aos 
estudos sobre Educação, Família, Psicologia, Psicologia da Educação e Práticas Educativas.  
77 Stéphanie Gargoullaud, advogada francesa, especialista em direito da família e secretária da Ordem dos 
Advogados para a Infância. 
78 Bénédicte Vassalo é advogada francesa especialista em direito da família. 
79 Texto em francês: [...] quatre groupes particuliers: la famille nucléaire, dite «traditionelle», la famille 
monoparentale, la famille complexe – qui peut être ou non recomposée – et la famille homoparentale. (p. 21) 



67 

 

Quadro 1 – Variáveis utilizadas por autores para classificar modos de ser família 

 
Fonte: A autora 
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Percebe-se pelo quadro que as variáveis dominantes para a classificação e diversificação 

de modos de ser família são: 

a) Pessoas conviventes cotidianamente no mesmo domicílio ou unidade doméstica. 

b) Presença uni ou multifamiliares na mesma unidade doméstica. 

c) Presença/ausência da relação de filiação entre provedores e membros da unidade 

doméstica. 

d) Distinção/similaridade de gênero entre provedores da família. 

e) Distinção/similaridade de paternidade entre provedores e membros da família 

convivente no cotidiano. 

f) Presença de provedor único ou duplo no cotidiano da unidade doméstica. 

g)  Alcance em relação parental e hierarquia geracional dos componentes da unidade 

doméstica. 

h) Presença entre os membros e provedores de maternidade/paternidade resultante de 

outras uniões conjugais. 

Existem autores e fontes como o IBGE (2010), que apresenta em seu glossário dos 

dados censitários a classificação para os “modos” de ser família, que são as unipessoais, 

que são as famílias de indivíduos que habitam sozinhos uma unidade doméstica. As 

famílias únicas ou nucleares são as famílias com dois ou mais indivíduos com ou sem 

parentesco, residentes no mesmo domicílio. E ainda, considera a partir da mesma unidade 

doméstica, as famílias conviventes, que nada mais são, famílias compostas por duas ou 

mais famílias “simples ou nucleares”, que coabitam o mesmo domicílio, que podem ou não 

apresentar um grau de parentalidade.  

 

 Laslett (1972), em seus estudos, retomados por Saraceno e Naldini (2003), extrapola 

a lógica domiciliar, utilizada pelo IBGE, colocou como propósito a lógica do grupo familiar 

em um contexto de “estrutura”, ou seja, com relações entre si, ou “sem estrutura”, ou seja, 

sem claras relações afetivas, econômico-financeiras, sexuais ou até mesmo relacionais. 

Cabe lembrar que o sentido de “estrutura” utilizado aqui não condiz com o antônimo de 

“desestrutura” utilizado no senso comum brasileiro, pois aqui ressalta a falta de estrutura 

pela falta de relações entre os indivíduos e não pela falta de um progenitor. 
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 A Família Simples definida por Laslett (1972) pode ter concordância em partes com 

Kaslow (2001), Samara (1992), Sarti (1992), Szymanski (2001 e 2002) e Gargoullaud e 

Vassallo (2013), na definição de famílias monoparentais, que são definidas pelos grupos 

constituídos com um único progenitor (pai ou mãe) com seus filhos, a divergência é que na 

definição de família simples Laslett engloba famílias de casais sem filhos.  

 As naturezas identificadas não excluem umas às outras, no entanto, depende do 

propósito estabelecido na pesquisa “Protege Vínculos”. As classificações utilizadas foram 

as famílias monoparentais e as biparentais, ou seja, famílias constituídas com apenas um 

dos progenitores ou com ambos, dos quais foram encontradas 50% de famílias biparentais, 

45% monoparentais e 5% famílias com outras composições, constituídas desde as 

chamadas repúblicas, onde indivíduos habitam o mesmo tetos, para a divisão de despesas, 

no entanto, não existem vínculos de consanguinidade ou sexual, como também de famílias 

extensas, compostas por ascendentes e descendentes para além dos vínculos de pais e 

filhos. 

 Para identificar os estudiosos e as relações utilizadas para identificar os “modos” de 

famílias analisados nesta tese foi construído um quadro síntese, possibilitando a 

visualização das classificações dos “modos” de família pelas relações do domicílio e as 

relações de filiação como também pelas relações sociais e relacionais da vida humana. 

Considera-se que os modos de composição familiares não devem influenciar ou ser 

um empecilho, no que se refere a um grupo de vivências, saberes, proteções e trocas, 

exigindo a superação do modo de pensar e refletir sobre as famílias, deixando de 

estigmatizar a existência de um único modelo/tipo de composição familiar. 

É importante ainda, salientar que as classificações definidas pelos estudiosos e pelos 

processos históricos são modos de ser família, alimentados pelos processos de 

transformações e mudanças sociais, econômicas, culturais, entre outras, que a sociedade 

viveu durante a existência da humanidade. Isso não significou para os autores que essas 

composições não possam sofrer alterações, pelo contrário mostram as várias 

possibilidades de vida em família que podem ser alcançadas nas sociedades 

contemporâneas. 
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Diante do exposto, essa instituição, deve ser entendida como um grupo formado por 

humanos, que se unem, por razões diversas incluídas dentro de um projeto de vida, que 

compartilham cotidianamente afetividades, alegrias, tristezas, desafios, necessidades, e 

ainda, nesse grupo, trocam saberes, vivências, costumes, planejam futuros proporcionam 

cuidados mútuos e que desenvolvem sua capacidade de proteção.  

Há os que consideram conforme defende Szymanski (2002, p. 11), que a família se 

constitui por indivíduos, e que as suas subjetividades estão presentes nas experiências 

vividas no seu dia a dia, e isso reflete no contexto dos sentimentos, na afetividade e isso 

“vai dar o tom” da relação entre os membros. O que a autora apresenta condiz com o 

elucidado no decorre desse capítulo que são as apreensões sobre o cotidiano, que, 

segundo Heller (2008, p. 31), “todos a vivem, sem nenhuma exceção, qualquer que seja 

seu posto na divisão do trabalho”. 

O grupo socialmente construído, denominado por família, constrói afetos, que 

possibilitam proteção, apoio e cuidado mútuo. Não há como negar que nesse grupo também 

existam a desproteção, a violência, a reprodução da desigualdade, pois a família é 

receptora de contradições do mundo contemporâneo e, consequentemente, é atingida 

pelas mais variadas formas de expressões da questão social. 

Assim, quando se afirma que a família contemporânea sofreu transformações, é 

preciso entender que esse processo de alteração não deu somente no contexto da 

naturalidade, pois ela é diferente em vários momentos desde sua institucionalização. Há 

que considerar que com tais transformações, não significa que ela – família – abandonou 

raízes históricas moralmente e socialmente construídas. 

Há de se considerar que, na família contemporânea, quando comparada à família 

tradicional dos séculos XIX e XX, possui modos de relações mais flexíveis, possibilidades 

maiores de reivindicação e negociação entres os indivíduos, mas não há como negar o 

enraizamento da cultura tradicional e conservadora presente na sociedade e na vida social 

pública e privada das famílias.  

Portanto, é correto afirmar que não há um modelo de família a ser idealizado como 

certo ou errado, bonito ou feio, estruturado ou desestruturado, para a uma sociedade que 
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vive em contaste mudança. A família, independente da sua tipologia ou composição, é uma 

instituição social, histórica, mutante e mutável, que se faz a partir dos vínculos naturais e 

sociais, ou seja, família é com quem se conta e com quem dividimos afetos, carinhos, 

liberdades, apoios e ajudas mútuas de ordens objetivas e subjetivas. 

Consequentemente são mudanças sociais, econômicas, religiosas, relacionais, 

afetivas, e de convívio que constituem as relações internas do grupo familiar e, por 

consequência, a precedência do princípio da assimetria e não, o de similitude na 

composição e na dinâmica entre provedores e membros de uma unidade familiar. 

A dinâmica das relações intrafamiliares é múltipla e por diversos fatores. Essa 

multiplicidade deve ser preservada, mas sempre deve ocorrer nas  relações que engendram  

a  prevalência  dos princípios de  preservação da vida humana,  da dignidade e respeito às 

pessoas, da proteção social e segurança de cada um, bem como a  não vitimização, não 

agressão física, verbal ou por meio de mecanismo de escravização, discriminação, 

limitação da liberdade, de forma a afiançar as relações cotidianas de proteção, respeito 

mútuo à  dignidade  e  ao desenvolvimento entre seus membros, colocando na pauta da 

reflexão que família não é um grupo social isolado, e sim, um grupo socialmente construído 

na dinâmica macro societária. 

Cabe em seguimento, analisar o trânsito da proteção à família em âmbito privado 

para o âmbito público. Proteção social à família no âmbito público, para além da missão da 

prática do religioso e sagrado, implica adentrar ao campo público estatal. Para tanto nato 

se faz necessário desconstruir, ou desnaturalizar, o entendimento de família a partir de um 

modelo unívoco, e compreender que a proteção social pública para a família, e seus 

membros, deve ser olhada e escutada de forma não estigmatizadora de sua “forma ou 

modo” de composição. 

A questão determinante para a política pública será a de distanciar de propósitos 

disciplinadores da composição da família, respeitando sua natureza de formação histórico-

afetiva-relacional entre humanos e se aproximar da provisão de adequadas condições 

objetivas da família a partir do lugar onde vive, e de investimento no fortalecimento em 

condições subjetivas para prover relações familiares baseadas em afinidade, reciprocidade 

e pertencimento. 
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II – MODO (S) DE (DES) PROTEÇÃO SOCIAL DA FAMÍLIA 

O segundo capítulo desse trabalho, sob o título Modo (s) de (Des) Proteção Social 

da Família, propõe a discussão partindo do suposto que a família é parte integrante da 

proteção social e que sua capacidade protetiva está vinculada a algumas situações 

referidas às condições de vida e aos acessos com que se que constroem a dignidade na 

vida da família, isto é, dos provedores e de seus membros. Como diz Barroco (2008, p. 26): 

[...] As mediações capacidades essenciais postas em movimento através de sua 
atividade vital, não são dadas a ele; são conquistadas no processo histórico de sua 
autoconstrução pelo trabalho. São elas: a sociabilidade, a consciência, a 
universalidade e a liberdade).80 

Este capítulo está composto por três subitens. No primeiro busca-se dar concretude 

aos elementos sobre a “condição de (des) proteção social das famílias brasileiras”. Propõe-

se trazer visibilidade à família a partir do seu “chão”. Aqui se trabalha com dados censitários 

do último Censo do IBGE de 2010. As condições ressaltadas são o número de membros 

nas famílias, as condições de habitabilidade do domicílio e, as condições de vivência das 

famílias onde estão localizadas. 

No segundo item, discute-se a categoria “segurança social” como parte da efetivação 

da proteção social às famílias e indivíduos. Parte-se da compreensão de que segurança, 

refere-se à ação de estar em condição de confiança, de não ter incertezas ou inseguranças, 

estar assegurado de proteção quando da ocorrência de fragilidades, danos, vitimizações e 

riscos eventuais. Coloca-se em evidência a segurança social entendida como um conjunto 

de ações coletivas financiadas ou administradas pelo Estado para satisfazer as 

necessidades básicas de famílias e indivíduos pautados na agenda política do Estado e 

das políticas sociais que proporcionem apoio, alimentação face às incertezas, 

desproteções, fragilidades, vitimizações para com indivíduos e famílias sobretudo das 

famílias-que-vivem-do trabalho.  

                                                 
80 Maria Lúcia Silva Barroco é graduada em Serviço Social pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo 
– PUC/SP (1982), Doutora em Serviço Social (1992). Docente na PUC/SP, ministrando disciplinas de sua 
especialidade: ética, direitos humanos e marxismo. Fundadora e Coordenadora (2000) do Núcleo de Estudos 
e Pesquisa em Ética e Direitos Humanos (NEPEDH), na Pós-graduação em Serviço Social. Em 2001, 
participou do Curso de Especialização em Direitos Humanos, na Universidade Pablo de Olavide, em Sevilha, 
orientada pelo Prof. Dr. Joaquin Herrera. Em 2007, realizou Pós-doutorado na Universidade de Lisboa, sob 
orientação do prof. Dr. José Barata Moura.  
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Na terceira aproximação, este capítulo identifica a presença de seguranças sociais 

nas políticas de assistência social e de saúde para os indivíduos e famílias, preconizadas 

pela Política Nacional de Assistência Social (PNAS) de 2004 com as seguranças de 

acolhida, convívio e sobrevivência. Defende-se que, embora a política de saúde não 

explicite a discussão de seguranças sociais, o direito à vida e à segurança de atenção à 

saúde, preventiva e assistencial, é parte intrínseca da segurança social e do pertencer das 

duas políticas à seguridade social brasileira pela CF-88.81  

A questão colocada nesta reflexão é a de que proteção social é um direito social, 

para além das condições de renda e de consumo, e que a família é parte integrante desse 

processo, mas não totalmente responsável, cabendo ao Estado a partilha das 

responsabilidades. A divisão de responsabilidades apresenta como proposta de política 

social inovadora, que parte do princípio de colocar na agenda pública o atendimento à 

família, é necessário ter em evidência a necessidade do cuidado em não vincular esse 

atendimento às famílias como uma proteção social que seja individualizada em família por 

família, embora como conhecimento devam ser entendidas suas características e de como 

elas compõem um todo que compartem uma mesma realidade das famílias-que-vivem-do-

trabalho onde  convivem e usufruem de determinadas condições em uma dada realidade e 

localidade.    

Ao fazer referências à provisão e a cuidados é preciso que leve em conta os padrões 

com que esses cuidados e provisão podem ser afiançados a partir das condições concretas 

de vida. Assim, são necessários serviços públicos a que a família tenha acesso para que 

constem do exercício de sua capacidade protetiva, ou seja, ter um padrão de civilidade e 

de dignidade humana, superando a lógica da mercantilização.  

A superação mercadológica é singularmente importante, na medida em que se reduz 

a proteção social à capacidade de consumo das famílias, resulta em um retrocesso do 

padrão coletivo de direitos e de cidadania movendo-o para um padrão de individualidade, 

de consanguinidade, e de transmissão da herança, retornando ao processo de cuidados e 

                                                 
81 Com certeza dever-se-ia ter a introdução da política habitacional no âmbito da seguridade social ao discutir 
o tema em questão, pois é ela que tem por direção a garantia de abrigo em moradias decentes. Outra 
dimensão intrínseca seria o trabalho digno e a oferta de emprego e salário compatíveis. Embora tendo essa 
clareza, a dimensão que toda essa análise exigiria no escopo deste trabalho levou a destacar nesta reflexão 
duas políticas conotadas explicitamente com proteção social de famílias.    
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provisões familiares, desrespeitando preceitos republicanos de universalidade e de 

igualdade. 

 A partir dessa compreensão é ultrapassado o entendimento de que o padrão de 

provisão e de cuidados deva se dar somente no âmbito familiar, bem como o é reafirmado 

que o exercício da capacidade de proteção social da família está relacionado para além da 

condição de renda individual de cada família, pois dele fazem parte as condições objetivas 

de proteção social que ela acessa. O acesso isonômico a direitos de civilidade, é parte 

intrínseca da proteção social.  A proteção social de uma família exige do Estado a oferta e 

a consolidação de serviços, atenções e seguranças sociais, cuja efetividade não 

sobrecarregue a família ou caia na prática do familismo. 

Evitar a ocorrência da prática de familismo não significa que não se deva ampliar as 

condições de proteção da família, mas o entendimento de que ela implica o próprio 

movimento da família com outras famílias que lhe são vizinhas no território em exigir do 

estado que seus direitos sejam efetivados. Portanto, é preciso o avanço da política pública 

em diferentes dimensões e necessidades para que exerça a proteção social de seus 

membros. Não se pode considerar esse avanço num plano individual orientando a família 

para que ela substitua o estado. A exemplo, caso uma família ou um conjunto de famílias 

pratiquem uma “gambiarra ou um gato” para obter acesso à energia elétrica, esse “quebra 

galho” precisa ser superado com o alcance da instalação em ter instalados relógios de luz 

individuais, contas individuais com tarifas sociais, pois estas lhes são documentos 

importantes que demonstram o de uso do espaço. Perante a legislação brasileira, 

funcionam como comprovantes de residência para múltiplas situações, até para matrículas 

em um serviço público ou crediário privado.  

O que se defende nesta reflexão é que o TSF avance na consideração das condições 

protetivas da família a partir da objetivação das condições reais e a identificação ou 

distinção do que pode ser coletivo e público e o que é próprio do âmbito doméstico familiar. 

Entender essa relação não é apenas uma questão metodológica é uma compreensão real 

das condições de vida das famílias em seu território. 

Compreender as condições de proteção social do âmbito privado da família, não é 

adotar o familismo, é entender que os resultados são as condições absolutas da família em 
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responder pela relação de provisão e proteção social de seus membros. Distinguir, antes 

de tudo, que as condições protetivas da família sejam analisadas, compreendendo desde 

a casa como abrigo, tendo em vista a segurança de acolhida, a composição familiar e 

relacional, a segurança de convívio, as condições objetivas das famílias-que-vivem-do-

trabalho, a segurança de sobrevivência e o seu lugar de vida, ou moradia.  

 Ao fazer a referência que proteção social é um dever partilhado, cabe a identificação 

das responsabilidades em que o Estado tem para com as famílias e indivíduos 

trabalhadores, que pela lógica neoliberal mercantil não dissocia a política de proteção 

social, da econômica financeira, resultando em um contrassenso, que “[...] mostra-se como 

confronto de regras do capital, da acumulação, pois confere significado de igualdade em 

uma sociedade que, pelas regras do mercado, é fundada na desigualdade”. (SPOSATI, 

2013, p. 661). 

No interior da proposta desenvolvimentista do capitalismo monopolista e 

concorrencial, para manter uma “certa ordem” o Estado “assume” a responsabilidade pela 

proteção social a sociedade, no entanto,  há uma seletividade, pois  nele a proteção deve 

ser destinada apenas aos que estão economicamente ativos, cabendo a estes estendê-las 

aos seus dependentes, no caso de crianças e adolescentes, que não estão ainda em idade 

para o trabalho e aos idosos que já não possuem mais condições para exercerem 

atividades remuneradas. 

 Mas, há de se considerar que no sistema de produção capitalista, para sua plena 

expansão, enquanto modo de produção, não há como garantir a inserção de todos os 

indivíduos em idade de exercer funções econômicas no mercado de trabalho, 

impossibilitando os acessos aos serviços e atendimentos de proteção social estabelecidos 

pelo Estado, que segue uma lógica interclassista, com interesses antagônicos: 

[...] atender necessidades sociais como questão de direito ou de justiça, contando 
com recursos econômicos escassos porque, de acordo com a lógica capitalista, a 
riqueza deve gerar mais riqueza e, portanto, ser investida em atividades 
economicamente rentáveis. (PEREIRA, 2013, p. 637).  

 O Estado brasileiro, embora proponha um modelo de proteção social, “não significa 

que ele já exista ou esteja pronto, mas que é uma construção que exige muito esforço de 

mudanças” (SPOSATI, 2009, p. 17) e ainda, esse mesmo Estado, não difere de 



76 

 

características de outros países, que compõem a América Latina, no que tange à proteção 

social à família, contudo há de se refletir que: 

[...], na América Latina, igualmente destacam o “familismo” característico da maioria 
dos países desse continente, em que a família, com suas estratégias de 
sobrevivência, apoios e cuidados, constitui fonte ativa de proteção social diante de 
um sistema pouco desenvolvido, ou em situações de retração do Estado, advinda 
das reformas neoliberais nas últimas décadas, e de um mercado de trabalho pouco 
inclusivo. (TEIXEIRA, 2012, p. 76)82. 

 É fato que a família sempre exerceu um papel importante na proteção social aos 

indivíduos, no entanto, nas últimas décadas, com a proliferação do individualismo, dos 

acessos a partir da meritocracia, e com as tendências neoliberais, em que recursos que 

poderiam ser destinados ao investimento da Proteção Social, são utilizados para os 

investimentos econômicos e transações mercadológicas, assim é natural que haja um 

“ressurgimento” ou uma “intensificação” de políticas sociais que chamam atenção à família, 

ou preveem uma parceria com a família para garantir a proteção social. 

Assim, embora seja estratégico e econômico contar com a família para potencializar 
a proteção social oferecida, considerando sua tradicional e cultural função para na 
reprodução social, há sinais de que a proteção familiar não pode ser entendida e 
sobrecarregada para além da sua capacidade. (TEIXEIRA, 2012, p. 76). 

E na perspectiva de que a família é provedora e receptora de proteção social, cabe 

ao Estado pensar em estratégias afiançadoras de seguranças sociais, que proporcionem a 

proteção social às famílias brasileiras, principalmente ao que tange às políticas sociais 

distributivas. 

2.1 – A Condição de (Des) proteção Social das famílias brasileiras 

Para analisar a realidade da família brasileira a partir de dados quantitativos da 

relação família e o “chão” em que vivem e suas características, este trabalho dedicou-se a 

examinar a partir dos dados censitários do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas – 

IBGE, de 2010, para compreender as condições objetivas e os serviços de infraestrutura 

oferecidas às famílias e seus membros.  

                                                 
82 Solange Maria Teixeira é professora associada à Universidade Federal do Piauí, graduada em Serviço 
Social, Doutora em Políticas Públicas pela Universidade Federal do Maranhão – UFMA (2006), Pós-doutora 
em Serviço Social pela PUC-SP (2009).   
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Cabe salientar que a referência utilizada pelo IBGE é o domicílio. Isto é, lugar onde 

vive a família ou a unidade doméstica. A origem da palavra “domus” é referida a lar, 

domicílio, um lugar onde vive um núcleo de pessoas sob um mesmo teto, por decorrência, 

família é considerada uma instância privada da vida social.  No entanto, a figura de “domus” 

não se relaciona, na vida real, com um domicílio permanente ou sedentário, ou mesmo 

limitador das relações entre os membros de uma mesma família a um só espaço.  

Considerar de forma sedentária o “domus” ou o domicílio, não deixa de ser um 

retrocesso que remete aos princípios de herança, e ainda, reforça a lógica mercantil da 

propriedade privada do habitar. O domicílio precisa ser analisado de forma a ultrapassar a 

lógica policial e mercadológica, que criminaliza os indivíduos que não possuem um local 

fixo de morada. Imediatamente esta consideração leva a enfrentar indivíduos e famílias que 

vivem sem terra, sem moradia, em situação de rua como vadios sem identidade, párias 

sociais. É de se ter presente que embora esses segmentos sociais estejam sob condições 

de vidas precarizadas, que expressam manifestações da questão social, são criminalizados 

como invisíveis, pois não são contados nos censos oficiais. Não são considerados parte da 

população brasileira, pois não são domiciliados. 

Este é um contrassenso que acompanha a história social e econômica do Brasil 

desde a Lei de Terras (de 1851), que ao mesmo tempo submeteu a terra à especulação 

imobiliária fazendo-a uma cara mercadoria de propriedade individual, e submeteu a mão de 

obra a uma remuneração altamente precária determinando sua miserabilidade. 

Interessante é que as moradias precárias por terem um teto e um chão mesmo que de terra, 

plástico, papel ou lata são cotadas no censo como habitações subnormais, assim os que 

nelas vivem são “brasileiros subnormais”. Portanto, numa clara agressão à condição de 

possuírem proteção social.  

    O local de moradia é um lugar de referência, que deve afiançar abrigo, acolhida, 

possibilidades de relações e trabalho, ou seja, o domicílio tem uma vinculação com a 

dignidade humana. Ao mesmo tempo em que se defende um conceito alargado de família, 

é preciso nele incluir uma nova noção quanto ao lugar onde vivem os brasileiros com teto 

e sem teto. A noção sedentária de domicílio é excludente de uma parte da população 

miserabilizada.  
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Outra decorrência é a delimitação espacial das relações familiares, pois estas não 

ocorrem necessariamente, debaixo do mesmo teto, ou seja, no mesmo domicílio. O 

espalhamento dos membros de uma mesma família, no mais das vezes, provocado pela 

busca de sobrevivência é uma grande tendência na contemporaneidade. Seja, pela busca 

de colocação do mercado de trabalho, seja para aprimorar estudo, seja por motivos de 

convivência entre os membros, ou seja, as relações familiares extrapolam o domicílio.  

Assim como as relações familiares extrapolam o domicílio, a capacidade protetiva 

também, ou seja, a capacidade alarga-se para além do domicílio, e ainda, é importante 

salientar que as responsabilidades protetivas da família variam de acordo com os ciclos de 

vida dos indivíduos que compõem o grupo familiar. Os relacionamentos entre os sujeitos 

das famílias, modificam-se a partir do momento do ciclo de desenvolvimento humano em 

que se encontram. A relação entre provedor e dependente pode causar impactos na relação 

e possiblidades de proteção social entre os membros do grupo familiar. Não são raras as 

situações de abandono de pessoas idosas, com deficiência ou mesmo crianças até recém-

nascidas.  

A análise da capacidade protetiva das famílias deve ser norteada pelos princípios da 

coletividade, e civilidade, concordando com Bello83 (2014, p. 32) é necessário “[...] 

ultrapassar perspectivas individuais, cuja centralidade recai sobre as liberdades de escolha, 

[...]”. 

Quando se ultrapassa a leitura individual das necessidades dos sujeitos, busca-se a 

superação da ideia de que as condições de vida são apenas escolhas individuais, 

entendendo que, as necessidades e as condições de vida individuais advêm de situações 

vividas coletivamente, seja no grupo familiar, ou no território em que esse grupo vive. 

Não se pode restringir a capacidade protetiva ou o acesso à proteção social a 

critérios de renda, no entanto, a uma necessária atenção para compreender que as 

                                                 
83 Marília Gonçalves Dal Bello é Graduada em Serviço Social pela Universidade Estadual de Londrina (2002). 
Doutora em Serviço Social pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo – PUC-SP (2014). Professora 
assistente da Faculdade Estadual de Educação, Ciências e Letras de Paranavaí – PR. Tese: Capacidade 
protetiva de famílias: olhares sobre as desigualdades territoriais. Membro da pesquisa Protege Vínculo e do 
NEPSAS- Núcleo de estudos e pesquisas em Seguridade e Assistência Social da PUC-SP. Tem experiência 
na área de Serviço Social, com ênfase em Política Social, atuando, principalmente, nos seguintes temas: 
família, proteção social, e assistência social. 
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condições de vulnerabilidade e pobreza são formas de privação de liberdade, seja de 

maneira individual ou coletiva. 

A capacidade de proteção pode ser melhor ou pior e até mesmo reduzida, frente a 

grupos familiares com maiores ou menores acessos. Assim famílias que habitam locais 

precários e com acessos a serviços e benefícios limitados pelo Estado têm precárias 

condições de proteção social para com seus membros.  

Conhecer especificidades territoriais de cada agregado de famílias é importante 

condicionante para conhecer a potencialidade da capacidade protetiva do grupo familiar. A 

capacidade protetiva familiar está totalmente relacionada à capacidade protetiva do Estado 

para com as famílias, por meio das ações, benefícios e serviços, que oferece frente às 

incertezas da vida. 

Conhecer as condições singulares e territoriais, reconhecendo suas especificidades, 

peculiaridades, as condições objetivas e subjetivas que são oferecidas ao grupo familiar, 

colaborará no entendimento e no desenvolvimento de ações e serviços que possibilitem 

que a família exerça sua “capacidade protetiva”, entendendo que propor condições de 

capacidade de proteção à família não é eximir-se de uma responsabilidade partilhada e 

tampouco recorrer a um modelo de proteção social familista. 

 A capacidade protetiva das famílias está condicionada à relação de desproteção 

social em que as famílias estão expostas, porque na relação Estado e Família a capacidade 

da família está determinada às relações de civilidade e na medida em que as questões de 

civilidades não são respeitadas, as famílias não possuem condições de assumir 

responsabilidades, transformando-se em situações de desproteções que exigem a 

cobertura do Estado. 

 A partir da compreensão exposta, a proposta é de identificar as condições objetivas 

dos domicílios brasileiros a partir dos dados censitários que apresentam o número de 

habitantes em cada domicílio, as condições de vivência nos domicílios, como a condição 

habitacional, os serviços coletivos, as condições do território em que se localiza a casa.  
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2.1.2 – A família brasileira no censo de 2010 

 A partir da leitura dos dados censitários disponíveis sobre as famílias brasileiras do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas – IBGE, 2010, é possível estimar que há no 

Brasil 57.314.048 famílias. Cabe lembrar que as famílias consideradas na pesquisa são 

agregadas em “unidades domésticas”, portanto, como já assinalado neste capítulo são 

famílias que possuem uma unidade de moradia que é visitada pelo recenseador.  É sabido, 

porém, que frente a um processo de marginalização das famílias pobres e com a 

intensificação da especulação imobiliária e ainda com o achatamento salarial, há um 

crescente número de famílias sem teto e em situação de rua, com integrantes em diferentes 

faces da vida, principalmente, nos grandes centros urbanos. De acordo com o censo SUAS 

de 2014, há 44.554 famílias em situação de rua cadastradas no Cadastro Único (Cadúnico) 

do Ministério de Desenvolvimento Social – MDS. Destas 81,15% são beneficiárias de 

transferência mensal de renda pelo Programa Bolsa Família – PBF84.  

Fonte: BRASIL - IBGE, Censo Demográfico 2010. (Adaptada) 

Há 393.843 unidades domésticas que abrigam, sob o mesmo teto, dois ou mais 

indivíduos que não possuem grau de parentalidade, no entanto, pode-se interpretar como 

famílias a partir dos laços de convivência e de apoio recíproco, mais uma contradição a 

                                                 
84 Dados disponíveis em: 
<http://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/RIv3/geral/relatorio_form.php?p_ibge=&area=0&ano_pesquisa=&mes_pe
squisa=&saida=pdf&relatorio=153&ms=623,460,587,589,450,448>. Acesso em: 7 nov. 2015. 

Tabela 1 – Unidades domésticas, total de famílias e composição familiar 
Brasil – 2010 

      

Situação do domicílio 

Unidades domésticas residentes em domicílios particulares                          Total de 
famílias 

nas unidades 
domésticas 

com duas ou 
mais pessoas 

com parentesco 

Total                                                                      

Tipo 

Unipessoal 

Duas ou mais 
pessoas 

sem 
parentesco 

Duas ou 
mais 

pessoas 
com 

parentesco 

Total 
 57 314 048 

(100%) 
 6 938 023 

(12%) 
  393 843 

(1%)  
 49 982 183 

(87%)  
 54 357 190 

(100%)  

Urbana 
 49 281 255 

(86%)  
 6 107 

511(12%)  
  360 928 

(1%)  
 42 812 816 

(87%)  
 46 632 308 

(86%)  

Rural 
 8 032 794 

(14%)  
  830 

512(10,5%)  
  32 914 

(0,5%)  
 7 169 367 

(89%)  
 7 724 883 

(14%)  
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partir do exame dos dados censitários ao projeto de lei que regulamenta o “Estatuto da 

Família” conforme abordado na introdução desta tese.  

Estima-se que 1% das unidades domésticas não teria cobertura aos direitos sociais 

e civis como uma família, uma vez que a proposta é destinar proteção social às famílias 

instituídas pelo casamento e pelo grau de parentesco e de consanguinidade. A percepção 

sobre o percentual apresentado é de que haverá a exclusão/inclusão de mais de seis 

milhões de indivíduos que são classificados pelo IBGE como unidades domésticas 

unipessoais, que o Estatuto da família, também, não reconhece como unidade familiar. O 

número de famílias sem cobertura enquanto tal, pelo Estado brasileiro, equivale quase que 

a toda população da Líbia com 6. 244.174 indivíduos85.  

Quanto à classificação territorial da localidade dos domicílios de “famílias rurais” e 

“famílias urbanas”, com um total de 86% de famílias residentes em áreas urbanas e 14% 

em áreas rurais. Há de se considerar que a capacidade de proteção e de acesso aos 

serviços públicos é diferenciada entre áreas rurais e urbanas, no entanto, isso não significa 

que, um território mereça mais ou menos atenção e ou proteção que o outro, significa que 

a partir das diversidades territoriais de cada região os serviços, benefícios e atenções 

devam ser diferenciados. 

O número de atenções e serviços nas áreas urbanas são maiores que nas áreas 

rurais, no entanto, não é possível afirmar que pelo fato de as famílias estarem em territórios 

urbanos estejam devidamente protegidas pelo Estado, com serviços que assegurem as 

seguranças sociais suficientes para as necessidades humanas e consequentemente para 

que as famílias possam exercer sua capacidade de proteção.  

Ainda, debruçada sobre os dados censitários sobre “tipos” de família, há 12% de 

famílias unipessoais, ou seja, composta por apenas uma pessoa. Nestas situações usufruir 

da condição de cuidados e de provisão extrapola o âmbito domiciliar, podendo tais 

moradores individuais contar com relações de grau de parentesco, ou não. No entanto, a 

necessidade de proteção social continua existindo, e frente a uma situação de desproteção 

                                                 
85 Número populacional estimado em 2014 pela “The World Factbook”. Disponível em:  
<http://www.indexmundi.com/map/?l=pt>. Acesso em: 22 jan. 2016.  
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ou de incerteza, em que é necessário contar com uma rede de apoio, e na inexistência 

desse apoio o Estado passa a ser o único responsável pela proteção social desse indivíduo 

que vive só.  As responsabilidades que poderiam ser partilhadas com outros membros da 

família, que vivem seu cotidiano sob o mesmo teto, passam a ser responsabilidade do 

Estado. 

 Nas situações em que a responsabilidade é única do Estado é preciso pensar em 

planejamento estatal para garantir condições de civilidade e dignidade humana sobretudo 

a idosos para a efetivação da proteção social às famílias unipessoais que não contam com 

uma rede de apoio extradomicílio. Há propostas de serem incentivados serviços de provisão 

de cuidadores domiciliares, mas estes têm apresentado dificuldades em se efetivar na 

política de assistência social.  

 Considerando as famílias cuja composição está acima de dois sujeitos, verifica-se 

que a média familiar brasileira é de 3,5 indivíduos por família. Isso significa que 58% das 

famílias brasileiras encontram-se com composições familiares entre 2 ou 3 membros e a 

sua maioria reside em áreas urbanas.  

 

Tabela 2 - Famílias conviventes por número de membros nas famílias e a localidade 
do domicílio 

Características de indivíduos 
responsáveis pelas famílias 

Famílias únicas e conviventes principais residentes em domicílios 
particulares                          

Indivíduos 
em famílias 

únicas e 
conviventes 
principais 
residentes 

em 
domicílios 

particulares              

Total                                                                           

Número de componentes                                                           

2 
indivíduos                                                           

3 
indivíduos                                                                        

4 
indivíduos 

5 
indivíduos                                                                        

6 
indivíduos 
ou mais                                       

Sexo        

Homens 
 31 358 

904 (63%)  
 7 857 447 

(25%) 
 9 574 154 

(31%)  
 8 221 625 

(26%)  
 3 624 156 

(11%)  
 2 081 

521 (7%)  
 109 418 

064 (64%)  

Mulheres 
 18 617 

030 (37%)  
 6 229 775 

(33%)  
 5 782 056 

(32%)  
 3 803 432 

(20%)  
 1 717 872 

(9%)  
 1 083 

896 (6%)  
 60 879 753 

(36%)  

Localidade        

Urbana 
42 807 

376 (86%) 
12 337 

356 (29%) 
13 414 

177 (32%) 
10 362 

994 (24%) 
4 394 805 

(10%) 
2 298 043 

(5%) 
143 539 

353 (84%) 

Rural 
7 168 557 

(14%) 
1 749 867 

(25%) 
1 942 031 

(27%) 
1 662 064 

(23%) 
947 223  

(13%) 
867 373 

(12%) 
26 758 464 

(16%) 

Total 

 49 975 
934 

(100%)  
 14 087 

223 (28%)  
 15 356 

209 (30%)  
 12 025 

058 (25%)  
 5 342 028 

(11%) 
 3 165 

417  (6%)  
 170 297 

817 (100%)  
                

Fonte: Dados BRASIL - IBGE, Censo Demográfico 2010 – construção da autora 
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Os dados censitários desmitificam visões conservadoras e, sem contato com dados e 

pesquisas quantitativas e qualitativas, que afirmam serem fator de vulnerabilidade, 

marginalidade e desproteção, por serem extensas. Outro suposto é de afirmarem que a 

falta de recursos está concentrada nas áreas rurais. 

Ao ter por referência a “renda” da família brasileira, é possível perceber que 50% tem 

um rendimento mensal per capita de ½ a 2 salários mínimos e desse percentual 27% está 

concentrado entre ½ a 1 salário mínimo mensal.  

Quanto à renda familiar é possível afirmar que a maior parte das famílias não 

consegue dar conta das suas necessidades básicas de proteção, ao analisar os dados e a 

pesquisa de orçamentos familiares 2008/2009 do IBGE, que afirma que o gasto familiar 

médio das famílias brasileiras é de R$ 2.626,31, uma família constituída por 4 membros 

com renda per capita de ½ salário mínimo86 a renda familiar condiz a 60% dos valores 

gastos.  

 Outro indicador que chama a atenção para a descrição das famílias brasileiras é o 

número de famílias monoparentais87 e biparentais, que apresentam mais um argumento de 

desmistificações do senso comum, quando nos referimos às fragilidades e vulnerabilidades 

das famílias, de que “a família está em uma situação de marginalidade e vulnerabilidade 

por ser uma “família desestruturada”, por não estar dentro da composição de dois genitores 

e seus filhos. 

Tal afirmação é desmontada a partir do momento em que os dados apresentam que 

81,5% das famílias são de composição biparental, e 18,5% são de composição 

monoparental. Dado que reafirma sua expressividade na pesquisa “Protege Vínculos”, que 

nos 12 territórios pesquisados em São Paulo, em que foram entrevistadas 510 famílias, 

50% delas estavam em situação beneficiária do programa de transferência de renda Bolsa 

Família de composição biparental. 

                                                 
86 Considerando o valor do salário mínimo, no período de construção da tese, foi de R$ 788,00. 
87 Moreira (2013) faz a distinção de famílias monoparentais simples e famílias monoparentais extensas, 
conforme o IBGE, ou seja, família monoparental simples é a composta por um genitor (homem ou mulher) e 
seus filhos. Família monoparental extensa é a composta por um genitor, seus filhos e parentes, no entanto 
para a análise será utilizada a terminologia de famílias monoparentais, a partir da existência de um 
genitor/responsável com filhos e com parentes.  
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Fonte: BRASIL - IBGE, Censo Demográfico 2010 

A situação das famílias monoparentais mostra a presença de um dos genitores com 

seus filhos, e no que tange às responsabilidades, deveres e cuidados, na família 

monoparental, resulta numa sobrecarga para apenas uma pessoa, seja o homem ou a 

mulher. No entanto, quando se refere à questão de gênero, a sobrecarga nas famílias 

monoparentais brasileiras está para as mulheres, visto que o maior número de famílias 

monoparentais são femininas. Esse dado já foi abordado, constatando que, embora a 

família seja uma instituição social em transformação, a responsabilidade de cuidado com 

os filhos é cultural e socialmente destinada à mulher. E somado ao aspecto de renda a 

diferença salarial entre homens e mulheres no Brasil pode chegar a 30%88. Os salários 

masculinos podem ser 30% maiores em relação aos salários das mulheres.  

 

 

 
 

                                                 
88 O objetivo não é o detalhamento do aspecto das diferenças de gênero. Para melhor aprofundamento 
consulte a fonte dos dados disponíveis em: <http://www.observatoriodegenero.gov.br/menu/noticias/homens-
recebem-salarios-30-maiores-que-as-mulheres-no-brasil/>. Acesso em: 23 jan. 2016. 

81,5%

18,5%

Gráfico 1- Proporção de famílias monoparentais
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Gráfico 2 – Famílias monoparentais por gênero 
 

 
 

Fonte: BRASIL -  IBGE, Censo Demográfico 2010 

Analisando a capacidade de proteção das famílias para com seus membros, é 

possível afirmar que nas famílias monoparentais a presença de somente de um dos 

genitores e seus filhos, resulta em uma sobrecarga do exercício da provisão e proteção 

social para com seus membros, porque a responsabilidade sobrecai somente a um único 

provedor/genitor, e ainda, entende-se que o provedor(a) deve exercer sua capacidade 

produtiva para garantir renda, assim, corre o risco de em situações de crianças e 

adolescentes ficarem sem os devidos cuidados, em momentos em que não estão em 

atividades escolares ou em creches. Isso não significa a negligência ou o abandono do 

provedor, visto que ele precisa também garantir a renda, portanto, cabe, nesse momento, 

a intervenção estatal para a garantia e a efetividade de seguranças sociais nas políticas 

sociais, que proporcionem a essas famílias, condições de exercerem sua capacidade de 

proteção para com seus membros, independente da sua composição familiar. 
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Os dados relativos ao nível de escolaridade dos chefes e ou responsáveis pelas 

famílias brasileiras identificam-se na seguinte situação: 53% dos chefes de família possuem 

o nível fundamental incompleto, que é um dado particularmente preocupante. No entanto, 

é claramente explicado, mas não aceitável, dentro do contexto histórico da sociedade 

brasileira em que as famílias ainda se constituem em grande parte como braços para o 

trabalho, em busca de recursos materiais para a garantia da sobrevivência.  

 
                 

  Fonte: BRASIL - IBGE, Censo Demográfico 2010 

Na análise do nível de escolaridade dos responsáveis pelas unidades familiares 

domésticas percebe-se um nível de escolaridade muito baixo. Isso faz com que a falta de 

acesso à educação e consequentemente de instrução atenue expressões da questão social 

como consequência da educação brasileira: 

[...] os problemas sociais têm que ser resolvidos no âmbito do social e só à medida 
que esses problemas forem resolvidos é que desaparecerão seus reflexos no 
âmbito educacional. Portanto, a dificuldade de aprendizagem só será resolvida na 
medida em que desaparecerem as suas causas que estão no âmbito do 
funcionamento da sociedade, de sua estrutura, e não geradas, portanto, no interior 
do processo escolar. (SAVIANI, 1991, p. 47)89. 

                                                 
89 Dermeval Saviani, Professor Emérito da UNICAMP, Pesquisador Emérito do CNPq e Coordenador Geral 
do Grupo de Estudos e Pesquisas "História, Sociedade e Educação no Brasil" (HISTEDBR). Graduado em 
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22%

9% 1%

Gráfico 3 - Nível de instrução escolar
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Compreendendo a perspectiva do autor, mas não acordando com a colocação em 

que os problemas sociais, presentes na sociedade, envolvem também o processo de 

escolarização da população. A população com maior nível de escolaridade pode ter melhor 

a clareza dos seus direitos e responsabilidades na garantia e no recebimento de proteção, 

como por exemplo, uma família em que os pais possuem nível médio completo, podem ler 

e ter maiores esclarecimentos da prescrição médica de seu filho do que os pais analfabetos 

ou semialfabetizados, que não compreendem a prescrição e tampouco sabem se o 

medicamento receitado é o mesmo administrado para seus filhos. 

Quanto às condições de domicílio e de habitabilidade e, ainda pressupondo que o 

domicílio tem a vinculação com a dignidade da vida humana, pode ser considerado o 

primeiro lugar de proteção, abrigo e acolhida, e consequentemente um fator de fundamental 

importância, no que tange às condições da capacidade protetiva da família. 

Gráfico 4 - Condição de ocupação do domicílio 

 
 Fonte: BRASIL - IBGE, Censo Demográfico 2010 

                                                 

Filosofia pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo – PUC-SP (1966); Doutor em Filosofia da 
Educação pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo – PUC-SP (1971). 
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Ao encontro das análises de Kohara90 (2009, p. 28), no cotidiano, há “cenas 

catastróficas na televisão causadas pela precariedade das moradias”, como também cenas 

silenciosas, incorporadas nas cenas cotidianas, com tanta naturalidade como crianças 

brincando junto a esgotos; famílias, independentes de sua composição, residindo em 

cortiços insalubres; crianças, adolescentes e jovens para garantia de sobrevivência são 

reféns do tráfico e de subempregos e famílias sem acesso a serviços públicos básicos, 

como saneamento, esgoto. Tudo isso como consequência das condições indevidas de 

moradia. 

A partir dos dados apresentados é possível observar que 73% das famílias 

brasileiras, residem em moradias próprias, no entanto, isso não significa que, por serem 

próprias possuem condições adequadas de moradia e consequentemente Proteção Social 

suficiente para o exercício da capacidade protetiva. 

A afirmação de que a casa é própria, não significa que as famílias tenham a posse e 

a segurança habitacional no território em que habitam. 

Os dados estatísticos do Banco Mundial informam que de 1 milhão de moradias 
produzidas no Brasil, cerca de 700 mil são ilegais, o que comprova que a maior 
parte da produção habitacional no país é informal. Os dados destacados 
demonstram a tolerância do setor público com essa ilegalidade, porque na 
legislação brasileira o registro do imóvel é constitutivo de propriedade, valendo à 
máxima “quem não registra não é dono”. Assim, uma das maiores implicações 
desse processo refere-se à insegurança jurídica perante à moradia, que deixa a 
população residente dessas áreas numa situação de vulnerabilidade. (HOLZ & 
MONTEIRO, 2008, p. 2)91. 

                                                 
90 Luiz Tokuzi Kohara é Secretário executivo do Centro Gaspar Garcia de Direitos Humanos; Assessor do 
Centro de Apoio a Iniciativas Sociais; Assessor de movimentos sociais urbanos e Membro do Conselho 
Municipal de Política Urbana. É graduado em Engenharia Civil pela Fundação Armando Álvares Penteado 
(1980), Doutor em Arquitetura e Urbanismo pela Universidade de São Paulo (2009) com estudo sobre as 
famílias que habitam em cortiços. Pós-doutorado em Sociologia Urbana na Universidade de São Paulo.  
91 Sheila Holz é graduada em Direito (2000), Doutoranda em Democracia no Século XXI, no Centro de 
Estudos Sociais da Universidade de Coimbra, com a pesquisa A importância da legislação para a promoção 
de práticas participativas na elaboração de instrumentos urbanísticos em Portugal e na Região Toscana, Itália. 
Experiência profissional em advocacia e docência. 
Tatiana Villela de Andrade Monteiro é graduada em Serviço Social pela Faculdade de História, Direito e 
Serviço Social Unesp-Franca (2003), Mestre em Planejamento Territorial e Ordenamento de Cidade pela 
Universidade de Aveiro (2008). Consultora em serviço social do Instituto de Cooperação e Desenvolvimento 
Ambiente Total e assistente social – GAB Engenharia Ltda. Tem experiência na área de Serviço Social, com 
ênfase em Serviço Social Aplicado, atuando, principalmente, nos seguintes temas: administração e 
planejamento de programas e projetos sociais, desenvolvimento urbano, habitação social, planejamento 
territorial e direito urbanístico. 
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O direito habitacional no Estado brasileiro embora na Constituinte consta como um 

direito de todos, possui quase que em sua totalidade características mercadológicas e o 

incentivo da propriedade privada, resultando em favorecimento para as classes sociais com 

maior poder aquisitivo. A política social habitacional, por diversas determinações, entre elas 

políticas e econômicas, esteve por anos estagnada e sem desenvolvimento e investimento 

social necessário, causando assim, um déficit habitacional, segundo IBGE, 2012 de 

5.792.000 de moradias, ou seja, com a insegurança de moradia a capacidade de proteção 

familiar fica fragilizada quando não inexistente, porque há famílias que perdem seus 

vínculos e seus apoios de parentela pelo distanciamento domiciliar ou até mesmo pela 

ausência de domicílios, situação das pessoas em situação de rua. 

Dos domicílios considerados próprios, os dados censitários apresentam os tipos de 

domicílios92 que classificam as moradias adequadas93 e inadequadas, ou seja, para a 

classificação censitária possuem um “padrão” para referência de um domicílio adequado.  

 

 

 

 

 

 

                                                 
92 Tipo do domicílio: Classificação do tipo domicílio particular permanente em: casa – para o domicílio que 
ocupa totalmente um prédio, de um ou mais pavimentos, ou dois ou mais prédios, de um ou mais pavimentos, 
localizados no mesmo terreno; ou ocupa parte de um prédio, de um pavimento, que não tem espaços comuns 
(tais como: vestíbulo, escada, corredor, portaria e outras dependências) para servir aos domicílios particulares 
permanentes ali existentes. Considera-se, também, o domicílio situado em prédio de, no máximo, três 
pavimentos em que as demais unidades existentes não são domicílios particulares permanentes; apartamento 
– para o domicílio situado em prédio de: um ou mais pavimentos, com mais de um domicílio particular 
permanente, servidos por espaços comuns (vestíbulo, escada, corredor, portaria e outras dependências); dois 
ou mais pavimentos, com mais de um domicílio particular permanente, e com entradas independentes para 
os andares; ou mais de três pavimentos, em que as demais unidades não são residenciais; ou cômodo – para 
o domicílio que ocupa um ou mais cômodos de uma casa de cômodos, cortiço, cabeça de porco etc. (BRASIL, 
2010) Disponível em: 
<http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/trabalhoerendimento/glossario_PNAD.pdf>. Acesso em: 
17 fev. 2015. 
93 Classifica como modelo de moradia adequada o domicílio com as condições mínimas para a sobrevivência 
e dignidade humana avaliando os seguintes critérios: 18 - Acesso a serviço de coleta de lixo doméstico 20 - 
Acesso à sistema de abastecimento de água 21 - Acesso a esgotamento sanitário 26 - Taxa de desocupação 
27 - Rendimento familiar per capita 28 - Rendimento médio mensal 29 - Esperança de vida ao nascer 30 - 
Taxa de mortalidade infantil 35 - Doenças relacionadas ao saneamento ambiental inadequado 55 - Existência 
de conselhos municipais. Disponível em: 
<ftp://geoftp.ibge.gov.br/documentos/recursos_naturais/indicadores_desenvolvimento_sustentavel/habitacao
.pdf>. Acesso em: 23 jan. 2016. 



91 

 

Tabela 4 – Relação de domicílios e moradores, por adequação da moradia, segundo 
características dos domicílios – Brasil – 2010 

 
Fonte: BRASIL - IBGE, Censo Demográfico 2010 
 

Ao analisar a totalidade de domicílios, a proporcionalidade entre as moradias 

adequadas, semiadequadas e inadequadas por grupo familiar, verificam-se ocorrências de 

forte aproximação de percentuais, porém ao mesmo tempo ocorre um reforço da 

manifestação da desigualdade de acesso aos direitos habitacionais. 

 

Fonte: BRASIL - IBGE, Censo Demográfico 2010 
 

 
É uma proporcionalidade, um tanto quanto expressiva, porque a proposta de análise 

aqui é avaliar as capacidades de proteção da família, a partir das condições objetivas de 

sobrevivência e de convívio, e, em um cenário em que 48% dos domicílios brasileiros não 

possuem condições adequadas da habitabilidade, como exigir que as famílias exerçam sua 

capacidade de proteção para com seus membros, entendendo, segundo Kohara (2009), 

que moradia deve ser um lugar seguro e saudável, deve facilitar os cuidados e satisfazer 

52%

48%

Gráfico 5 - Adequação da Moradia
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às necessidades básicas físicas, sociais, culturais e psicológicas, em que nos leva a 

“conclusões de que a realidade habitacional brasileira é bastante absurda, desigual e 

injusta, [...]”. (KOHARA (2009, p. 29). 

A situação agrava-se ainda mais, quando são analisados os dados censitários, pelo 

número de moradores, nos domicílios pesquisados, ou seja, número de indivíduos que 

habitam em condições consideradas adequadas e inadequadas: 

 

Fonte: BRASIL - IBGE, Censo Demográfico 2010 

Os dados estimam que 55% de indivíduos/cidadãos brasileiros não possuem 

condições de habitabilidade adequada, ou seja, não possuem condições mínimas de 

sobrevivência. Como a proposta desse trabalho é analisar as situações de famílias, é 

possível fazer um pequeno cálculo da totalidade de pessoas que habitam sem as devidas 

condições de moradia. Pela média familiar brasileira de 2,5 pessoas por família, conclui-se 

que 41,5% das famílias brasileiras residem em condições de moradias não adequadas, ou 

seja, somente pelo quesito moradia, as famílias estão à margem da vulnerabilidade, pois a 

condição de moradia é um fator que possibilita ou não as condições de proteção e o acesso 

aos serviços que podem facilitar ou proporcionar a capacidade protetiva: 

[...] a falta de acesso aos serviços de proteção e segurança também é resultado de 
condições extremamente precárias de moradia, pois muitas favelas, loteamentos 
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55%
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clandestinos e conjuntos habitacionais localizam-se em áreas isoladas, com graves 
déficits de serviços urbanos básicos [...]. (RODRIGUES, 2006, p. 3)94 

 Entende-se que os serviços urbanos básicos são necessários para a proteção e a 

sobrevivência das famílias, no aspecto dos serviços de saneamento básico, um dado 

censitário aponta para um dos serviços básicos, senão o mais importante, são essenciais 

para a sobrevivência humana, como também necessários para a prevenção de endemias 

e epidemias, que podem ser ocasionadas pela falta do serviço, que são os serviços de 

saneamento básico, tais como a existência de banheiros/sanitários95, formas de 

abastecimento de água, escoamento de esgoto, destino do lixo e acesso à energia elétrica. 

Tabela 5 – Existência de banheiro ou sanitário 
Tinham banheiro  53 724 422  93% 

Tinham sanitário  2 102 184  4% 

Não tinham banheiro ou sanitário  1 493 950  3% 

Total  57 320 555  100% 

Fonte: BRASIL: IBGE, Censo Demográfico 2010 

Quando a análise é vista somente por números percentuais, o impacto é menor que 

no momento em que se analisam números absolutos. Visualiza-se, então, quase um milhão 

e meio de domicílios sem banheiros ou sanitários e se multiplicar o número de domicílios 

pela média familiar brasileira aproxima-se a quatro milhões de pessoas que não possuem 

acesso a banheiro e ou sanitário, em outros termos, essas pessoas não acessam lugares 

adequados para realizarem suas necessidades fisiológicas. 

 

De acordo com dados da Organização Mundial de Saúde96 – OMS, há no mundo 

2,4 bilhões de indivíduos, com os dados censitários, o Brasil detém 17% da população 

                                                 
94 Rute Imanishi Rodrigues é Doutora em economia pela Università degli Studi di Siena – Itália; Mestre em 
Economia pela Universidade de Campinas (UNICAMP), e graduação em economia pela Universidade de São 
Paulo (USP). Atualmente é técnica de planejamento e pesquisa do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 
– IPEA. 
95 O IBGE (2010) considerou como banheiro o cômodo que dispunha de chuveiro ou banheira e vaso sanitário, 
e como sanitário, o local limitado por paredes de qualquer material, coberto ou não por um teto, que dispunha 
de vaso sanitário ou buraco para dejeções, como também o banheiro de uso comum a mais de um domicílio. 
Informação disponível em: 
<http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/censo2010/resultados_preliminares/tabelas_adicionais.
pdf>. Acesso em: 23 jan. 2016. 
96 Relatório desenvolvido pela Organização Mundial de Saúde (OMS) Processo de Saneamento e Água 
Potável. Disponível em: <http://apps.who.int/iris/bitstream/10665/81245/1/9789241505390_eng.pdf?ua=1>. 
Acesso em: 5 jul. 2015. As informações se repetem no comunicado de impressa OMS e UNICEF. Disponível 
em: <http://www.wssinfo.org/fileadmin/user_upload/resources/JMP-2015-update-press-release-
Spanish.pdf>. Acesso em: 7 jul. 2015.  



94 

 

restrita de acesso a um banheiro ou sanitário. A condição objetiva de ausência de banheiros 

ou sanitários aos indivíduos resulta na prática das necessidades fisiológicas ao ar livre, e o 

fato da exposição das fezes em meio aberto, deixam famílias e indivíduos sujeitos a riscos 

de saúde como atrofia, má nutrição e formação, contaminação, afetando principalmente 

indivíduos de maiores necessidades de cuidados no ciclo vital da família que são as 

crianças e os idosos. 

 Tabela 6 – Esgotamento sanitário 
Rede geral de esgoto ou pluvial  31 823 913  57% 

Fossa séptica  6 693 671  12% 

Outro escoadouro  17 309 021  31% 

Total  55 826 605  100% 

Fonte: BRASIL: IBGE, Censo Demográfico 2010 

Outro dado preocupante para pensar nas condições mínimas de sobrevivência para 

que as famílias exerçam sua capacidade de proteção é o acesso à rede de esgoto, assim 

conforme ilustram os dados censitários na Tabela VI, em que as unidades domiciliares que 

declaram ter banheiros ou sanitários totalizam 55.826.605 domicílios, no entanto, desses 

31% afirmam não possuir rede geral de esgoto ou pluvial e nem sequer fossas sépticas, o 

que significa que o esgoto sanitário produzidos por mais de 17 milhões de domicílios 

brasileiros são escoados de maneiras irregulares e sem os devidos cuidados. Assim, 

“Existe o risco de a água de abastecimento ser contaminada pelo próprio esgoto. Esse 

cenário é dramático quando o solo tem baixa capacidade de infiltração, as fossas não 

funcionam e o esgoto escoa pelas ruas ou por drenagem [...]”. (TUCCI, 2008, p. 101)97. 

O escoamento do esgoto a céu aberto favorece a contaminação dos lençóis freáticos 

comprometendo o abastecimento de água não somente das famílias em situação de 

vulnerabilidade, mas de toda a sociedade. A consequência de um valão de esgoto a céu 

aberto não representa perigo somente ao sistema de abastecimento e acesso à água, mas 

                                                 
97 Carlos Eduardo Morelli Tucci é graduado em Engenharia Civil pela Universidade Federal do Rio Grande do 
Sul – UFRGS (1971), mestrado em Recursos Hídricos e Saneamento Ambiental pela Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul (1975) e doutorado em Recursos Hídricos – Colorado State University (1978). 
Atualmente é professor colaborador do Instituto de Pesquisas Hidráulicas da UFRGS e professor titular da 
FEEVALE. Foi presidente do Comitê Editorial da RBRH, da Associação Brasileira de Recursos Hídricos, sócio 
proprietário e diretor – Rhama Consultoria Ambiental Ltda., presidente da Rede de Capacitação em Recursos 
Hídricos no Brasil CAPNET e presidente do comitê editorial da REGA Revista de Gestão da América Latina. 
Tem experiência na área de Engenharia Civil, Recursos Hídricos.  Em 2011 recebeu o prêmio International 
Hydrology Prize, dado pela IAHS International Association of Hydrologic Science, em Conjunto com a 
UNESCO e OMM das Nações Unidas. 
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ocasiona, ainda, a proliferação de vetores que podem transmitir doenças e a contaminação 

de alimentos. 

Tabela 7 – Existência de água canalizada e forma de abastecimento de água 

Água canalizada   

Rede geral de distribuição  47 418 883  83% 

Poço ou nascente na propriedade  4 554 571  8% 

Poço ou nascente fora da propriedade  1 504 639  2% 

Outra forma   535 144  1% 

Não tem Água Canalizada  3 307 368  6% 

Total  57 320 605  100% 

  Fonte: BRASIL: IBGE, Censo Demográfico 2010 

Analisando as formas de abastecimento de água no país, seria o ideal que 100% da 

população tivesse acesso à rede geral de distribuição, assim muitas situações de 

desproteção poderiam ser prevenidas, como contaminações alimentares, má formação, 

anemias, entre outras doenças que são possíveis de se proliferarem pelo não 

abastecimento de água tratada. Entretanto, a realidade brasileira não é a idealizada, os 

dados censitários apresentam que 17% da população não acessam água pela rede geral 

de distribuição, e ainda, 6% não tem acesso direto em seus domicílios à água, isso em 

números absolutos são 3.307.368 domicílios, se baseados na média familiar são 8.268.420 

indivíduos que não possuem o recurso de sobrevivência da vida, a água, ou seja, equivale 

a população inteira da Suíça98. 

Não ter acesso à água faz com que essas famílias busquem água das mais variadas 

formas nas proximidades de seus domicílios e o risco do acesso a aguas contaminadas, 

principalmente, pelos valões de esgotos próximos é grande. Assim, como já mencionado, 

o grande potencial de contaminação do lençol freático, coloca as famílias cada vez mais 

em uma situação vulnerável, afetando diretamente as condições de sobrevivência, 

cuidados e saúde da família e seus membros. 

Tabela 8 – Destino do lixo 
Coletado  50 118 202  87% 

Outro destino  7 202 353  13% 

Total  57 320 555  100% 

Fonte: BRASIL: IBGE, Censo Demográfico 2010 

                                                 
98 Estimativa populacional do país em 2014. Disponível em: <http://www.indexmundi.com/map/?l=pt>. 
Acesso em: 23 jan. 2016. 
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Na continuidade da análise sobre os serviços básicos essenciais para a 

sobrevivência e proteção das famílias, a pesquisa censitária aponta a destinação do lixo 

que é tão propenso a favorecer a contaminação do solo e dos lençóis freáticos, como o 

escoamento de esgoto. Assim o cenário indicativo é que dos 57.320.555 domicílios 

pesquisados 7.202. 353, ou seja, em 13% da totalidade, não há o serviço de coleta de lixo. 

É um dado alarmante, porque quando sinalizado pelo órgão da pesquisa que 13% das 

famílias dão outro destino ao lixo, e esse, por sua vez, pode ser, queimado, jogado a céu 

aberto em terrenos nas proximidades de outros domicílios, lançados em córregos e rios, ou 

seja, ocasionando a contaminação, não apenas dos que não possuem o serviço, mas de 

toda a sociedade, expondo, assim, as famílias a epidemias e endemias pela criação e 

desenvolvimento de pragas e animais transmissores de vírus e doenças, deixando as 

famílias susceptíveis e expostas a doenças e contaminações graves, ocasionando ou 

reafirmando uma situação de desproteção. 

Tabela 9 – Existência de energia elétrica 
Tinham  56 603 959  99% 

Não tinham   716 596  1% 

Total  57 320 555  100% 

 Fonte: BRASIL: IBGE, Censo Demográfico 2010 

Outro serviço que é considerado de necessidade básica é a existência de energia 

elétrica nos domicílios, os dados censitários estimam que 716. 596 domicílios não possuem 

acesso à energia elétrica, se pensarmos em números comparando com os outros serviços 

essenciais é pequeno, no entanto, a ausência de energia elétrica amputa o acesso a outros 

direitos como o de comunicação, ou mesmo de educação, haja vista que muitas pessoas 

poderiam estudar em seus domicílios no período noturno, sem falar no acesso à cultura e 

ao lazer que também em algumas situações dependem do abastecimento de energia, como 

a televisão, filmes e a internet. 

Cabe ainda destacar que para analisar as condições de vida das famílias 

necessariamente condiz analisar as condições do local em elas vivem, as particularidades 

territoriais, desde as condições naturais do território, com a oferta de serviços e também 

suas condições de mobilidade e acesso. O primeiro ponto a destacar são as diferenças 

entre o território urbano e rural, em que instala a ideia de que estar em meio urbano é dispor 

de acessos facilitados a benefícios e serviços enquanto estar em meio rural é estar isolado 
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do resto do mundo, todavia, há que afirmar que na contemporaneidade, ambos sofrem 

transformações. No entanto, o acesso a benefícios e serviços estão mais presentes em 

meio urbano, o que não significa que as famílias em meio urbano estejam seguras e 

protegidas. 

Na proposta de compreender o chão das famílias brasileiras, foi necessário buscar 

a cobertura dos serviços de proteção social das políticas sociais distributivas de proteção 

social no Brasil. Com isso é possível perceber que os serviços sociais disponíveis não 

cobrem a totalidade da população brasileira, consequentemente famílias e indivíduos ficam 

desprotegidos de acessos a serviços ofertados pelo Estado. 

Quando analisamos os dados apresentados pelo Ministério da Saúde dos serviços 

da política de saúde disponíveis no Brasil, podemos observar que ainda não há uma 

cobertura total de Agentes Comunitários de Saúde em território nacional, 2% dos 

municípios ainda não contam com essa atenção. E ainda quando nos referimos ao 

programa de atenção às famílias, o “Estratégia Saúde da Família” verifica-se que pela 

totalidade de equipes (39.943), se fizéssemos uma média pelo número de municípios 

resultaria em sete equipes de ESF para cada município brasileiro, todavia, o Agente 

Comunitário de Saúde – ACS é um membro da equipe ESF, se 2% dos municípios não 

possuem ACS, consequentemente esses 2% não possuem equipe ESF.  

 Ao se referir ao Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF – que foi criado pelo 

Ministério da Saúde para atuar de apoio e junto ao Estratégia Saúde da família, verifica-se 

que o número de núcleos instalados/implementados, não atende ao número de equipes do 

ESF, mesmo considerando que cada núcleo atue com o número máximo de equipes 

estabelecidas pela classificação, assim os núcleos cobrem apenas 68% das equipes. 
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Fonte: Ministério da Saúde99 

Quando regionalizamos os dados dos serviços nacionais, percebe-se que nenhuma 

região possui cobertura total com equipes de ESF, ou seja, existem municípios em que 

todas as famílias não possuem o serviço de proteção básica de saúde para as famílias.  

Mesmo as regiões com maior densidade de cobertura por equipes de ESF como a Sudeste 

e a Nordeste, não garantem cobertura suficiente para seus indivíduos, porque tal afirmação, 

considerando que a proposta idealizada de atendimento para cada ESF é de 3000 

indivíduos. A região Nordeste com uma população de 53.501.859100, e com 14.984 equipes 

cobre apenas 84% da população, ou seja, 8.560.297 indivíduos ficam sem cobertura, o que 

                                                 
99 Dados disponíveis em: <http://dab.saude.gov.br/portaldab/historico_cobertura_sf.php>. Acesso em: 24 jan. 
2016. ESF: Estratégia Saúde da Família; ESB: Equipe de Saúde Bucal Modalidade I composta por cirurgião 
dentista e auxiliar em saúde bucal ou técnico em saúde bucal; Modalidade II composta por cirurgião dentista, 
auxiliar em saúde bucal ou técnico em saúde bucal e técnico em saúde bucal; NASF: Núcleo de Apoio à 
Saúde da Família Tipo I, que apoia de 5 a 9 equipes e a carga horária somada da equipe mínima são 200 
horas, em que cada cargo/ocupação deve ter no mínimo 20 horas e no máximo 80 horas; Tipo II que apoia 
de 3 a 4 equipes e a carga horária somada da equipe mínima são 120 horas, em que cada cargo/ocupação 
deve ter no mínimo 20 horas e no máximo 40 horas; Tipo III que apoia de 1 a 2 equipes e a carga horária 
somada da equipe mínima são 80 horas, em que cada cargo/ocupação deve ter no mínimo 20 horas e no 
máximo 40 horas. 
100 Estimativa populacional por região disponibilizada pelo IBGE. Disponível em: 
<http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/estimativa2011/tab_Brasil_UF.pdf>. Acesso em: 25 jan. 
2016.  
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equivale quase à população de Honduras com 8.598.561 indivíduos. Para a região Sudeste 

a cobertura de atendimento cai para 49%, que equivale a 41.651.616 indivíduos sem 

cobertura dos serviços que é quase a população total da Argentina que possui 43.024.376 

indivíduos. 

Fonte: Ministério da Saúde101 

Quando analisados os dados da cobertura de serviços da política de assistência social 

verificou-se que há uma média de 1,47 CRAS por município no país. Um número de CREAS 

que não atinge 50% dos municípios, mesmo contabilizando os CREAS regionais, entendendo 

que é um serviço cujo necessidade não é para todos os municípios do território nacional. 

Outros serviços apontados pelo censo SUAS 2014 não atendem às demandas da população.  

A exemplo, o Centro de convivência, embora não explicitado o segmento populacional 

atendido, para fins reflexivos direciona-se à população idosa no país, que segundo IBGE, em 

2015 é de 14.536.029, para 8.929 centro de convivência, mesmo que cada centro tivesse a 

                                                 
101 Dados disponíveis em: <http://dab.saude.gov.br/portaldab/historico_cobertura_sf.php>. Acesso em: 24 jan. 
2016. 
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capacidade de atender a 200 idosos, os serviços disponíveis não seriam suficientes, isso sem 

colocar os demais segmentos etários da população. 

 
Fonte: Ministério de Desenvolvimento Social102 

Quando a análise passa a ser por região do país, é possível identificar que há, pelo 

menos, um Centro de Referência da Assistência Social por município, entendendo que o 

número de CRAS apresentado é maior que o número de municípios, todavia, cabe ressaltar 

que a atenção à família não acontece somente pela instalação de um serviço apenas no 

município, e quando comparado aos outros serviços de proteção, percebe-se a fragilidade 

de cobertura. Tal afirmação se dá, por exemplo, quando se analisa o serviço de 

acolhimento, que nos dados publicados pelo Ministério de Desenvolvimento Social – MDS 

sobre serviços de acolhimento, que não especifica para qual segmento populacional, se 

criança ou adolescente, idoso ou população em situação de rua, mas para fim de 

exemplificação e reflexão, pelo censo da população em situação de rua da cidade de São 

                                                 
102 Dados disponíveis em: <http://aplicacoes.mds.gov.br/sagi>. Acesso em: 25 jan. 2016. 
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Paulo103 estima-se 14.478 sujeitos em situação de rua, supondo que cada serviço de 

acolhimento atenda a 100 pessoas em situação de rua, somente na cidade de São Paulo 

seriam necessários 145 unidades de atendimento, ou seja, 5% do serviço está reservado 

somente para o município de São Paulo e a população em situação de rua, todavia a região 

Sudeste é composta por 1.668 municípios.  

 
Fonte: Ministério de Desenvolvimento Social104 

A partir da análise dos dados censitários e das informações dos serviços disponíveis 

pela Ministério da Saúde e o Ministério de Desenvolvimento Social, pode-se destacar que 

não é uma questão de análise da capacidade protetiva das famílias para com seus 

membros e sim a identificação de situações de desproteções em que as famílias se 

encontram, seja pelas relações sociais contemporâneas e as condições de falta de serviços 

e benefícios disponíveis para o acesso à população. Com esta perspectiva foi construído o 

quadro, que busca sintetizar as situações de desproteção social das famílias detectadas.  

                                                 
103 Dados disponível em: 
<http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/chamadas/censo_1338734359.pdf>. Acesso em: 
25 jan. 2016. 
104 Dados disponíveis em: <http://aplicacoes.mds.gov.br/sagi>. Acesso em: 25 jan. 2016. 
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Quadro 2 – Síntese das expressões de desproteção social da família 
brasileira 

Tipo de família                                               Situações de desproteção social 
Famílias Unipessoais Pelo projeto de Lei nº 6583/2013 perderam o status 

de família e consequentemente coberturas de 
proteção social. 
 
Não há a identificação da rede de apoio e cuidados 
extra domicílio. 

Renda familiar Não condiz com o valor necessário para as 
despesas de manutenção e sobrevivência da 
família. 

Famílias Monoparentais  Um único provedor de cuidados e proteção.  

Maioria são famílias chefiadas por mulheres. 

Renda inferior nas famílias femininas. 

Famílias e escolaridade Baixa escolaridade. 

Dificuldade de compreensão para acesso aos 
direitos civis e políticos. 

Famílias e domicílios  Domicílios precários.  

Sem condições de assegurar acolhida e abrigo. 

Famílias e Serviços básicos  Falta de acesso a banheiro ou sanitário. 
 
Acesso a rede esgoto. 
 
Acesso a rede pública de água encanada e 
tratada. 

Famílias e Serviços na Política de Saúde Não cobertura de equipes de Saúde da Família em 
todo território nacional. 

Famílias e Serviços de Assistência Social Serviços de acolhida e de convivência não 
suficiente. 

Fonte: A autora 

 A família só pode ser uma unidade de proteção social quando, ao mesmo tempo, for 

uma unidade protegida, e essa proteção deve vir necessariamente do Estado na oferta de 

serviços e seguranças sociais, que proporcionem proteção social às famílias para que 

executam sua capacidade protetiva para com seus membros. 

[...] A família é apontada como elemento-chave não apenas para a “sobrevivência” 
dos indivíduos, mas também para a proteção e a socialização de seus 
componentes, transmissão do capital cultural, do capital econômico e da 
propriedade do grupo, bem como as relações de gênero e de solidariedade entre 
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gerações. Representando a forma tradicional de viver e uma instância mediadora 
entre indivíduo e sociedade, a família operaria como espaço de produção e 
transmissão de pautas e práticas culturais e como organização responsável pela 
existência cotidiana de seus integrantes, produzindo, reunindo e distribuindo 
recursos para a satisfação de suas necessidades básicas. (CARVALHO & 
ALMEIDA, 2003, p. 109). 105 

 A família pode até ser apontada, como Young e Willmott (2010) já afirmaram nos 

anos de 1950, como órgão de apoio, no entanto, ela precisa de benefícios e serviços que 

a possibilite exercer os “apoios” e os cuidados necessários, porque, à medida que as 

unidades familiares dispõem de benefícios, equipamentos públicos, seguranças e serviços 

sociais, como creches para crianças, centro de atenção à população idosa, jovens, pessoas 

com deficiência e indivíduos que estão fora da fase produtiva e necessitam de cuidados, 

enquanto os demais familiares exercem suas funções produtivas, ampliaria as 

possibilidades de independência dos membros familiares, consequentemente sua 

capacidade de proteção. No entanto, não se pode afirmar que as famílias possuam 

capacidade de proteção a partir das análises dos dados censitários, em que a falta de 

serviços básicos essenciais coloca as famílias na marginalidade de vulnerabilidades, que 

poderiam ser prevenidas com as ofertas regulares desses serviços. 

A provisão e a capacidade protetiva das famílias brasileiras, não depende somente 

de suas vontades e das condições relacionais entre seus membros, depende também das 

condições reais em que o Estado assuma responsabilidades de garantir subsídios de 

proteção social para as famílias e indivíduos através de serviços e benefícios que garantam 

as seguranças sociais. 

 

                                                 
105 Inaiá Maria Moreira de Carvalho é graduada em Ciências Sociais pela Universidade Federal da Bahia 
(1966), Doutora em Sociologia pela Universidade de São Paulo (1986). Atualmente é professora do Programa 
de Pós-Graduação em Políticas Sociais e Cidadania da Universidade Católica do Salvador e do Programa de 
Ciências Sociais da Universidade Federal da Bahia, além de Pesquisadora do Centro de Estudos e Pesquisas 
em Humanidades – CRH da Universidade Federal da Bahia. Tem experiência na área de Sociologia Urbana, 
atuando principalmente em temas como dinâmica e transformações urbanas, mercado de trabalho, pobreza 
e questões sociais. 
Paulo Henrique de Almeida é graduado em Economia pela UFBA em 1978, Doutor em Economia na Université 
de Paris X (Paris-Nanterre) em 1994. Professor Associado II da Universidade Federal da Bahia, atualmente 
cedido e a serviço da Secretaria do Planejamento do Estado da Bahia, onde ocupa cargo de Diretor, 
desempenhando funções de coordenação de projetos de desenvolvimento regional e assessoria econômica. 
Atua na área de Economia, com ênfase em Economia Regional e Urbana, Economia da Cultura e Economia 
e Gestão dos Serviços. 
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Quadro 3 – benefícios sociais para as famílias-que-vivem-do-trabalho 
Benefício Vinculação de Política 

Social 
Condições para o acesso 

Programa Bolsa Família Política de Assistência 
Social 

Famílias em situação de 
vulnerabilidade e risco social 
em que a renda per capita 
seja igual ou inferior a ¼ do 
salário mínimo. 

Benefício de Prestação Continuada – 
BPC 

Política de Assistência 
Social  

Destinado à pessoa idosa 
com 65 anos ou mais, e a 
pessoa com deficiência com 
comprovação da 
incapacidade laboral, em que 
a renda per capita familiar seja 
igual ou inferior a ¼ do salário 
mínimo. 

Salário Família Política de Previdência 
Social 

Trabalhador com vínculo 
formal de trabalho com renda 
até R$ 1.212,64. 

Salário Maternidade/Paternidade Política de Previdência 
Social 

Assegurado (a) do INSS em 
situações de parto ou 
adoções para mulheres e 
adoção unilateral para os 
homens. Afastamento 
remunerado de até 120 dias. 

Auxílio Creche Política de Previdência 
Social 

Todo trabalhador (a) com 
vínculo formal de trabalho 
com filhos de 0 aos 5 anos de 
idade. 

Isenção do Imposto de Renda de 
Pessoa Física – IRPF 

Emprego e Renda Isenção por filho dependente 
até 18 anos ou até 24, quando 
cursando a universidade, ou 
filhos com incapacidade 
laboral. 

Licença Saúde para dependentes Política de Previdência 
Social 

Ao servidor público federal em 
situações de 
conjugues/companheiros, 
filhos e pais.106 

     Fonte: A autora 

Os benefícios para a família não incluem somente os de transferência de renda, 

vinculadas às famílias em situação de pobreza e vulnerabilidade. Refere-se aos benefícios 

direcionados para as famílias-que-vivem-do trabalho. 

 Na medida em que o Estado reconhece a família como parte responsável ao 

processo de garantia e efetivação da proteção social para com seus membros, e se ausenta 

                                                 
106 Na posse de um cargo público, o servidor deve entregar documentos do seu companheiro/conjugue, filhos 
e pais para comprovação de vínculo e em situação de doença e necessidade de cuidados, ele pode requerer 
licença remunerada para essa função. 
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de suas funções e responsabilidades de provisão de benefícios, serviços e seguranças 

sociais, é eminente o risco de recorrer à prática familiarista e familista, em que os problemas 

devam ser resolvidos no âmbito e no interior das famílias, uma conduta de ausência do 

Estado e ampliação das responsabilidades familiares. 

 Identifica-se que a proteção social está para além da condição de herança e renda. 

Colocando como entendimento que a proteção social deva estar condicionada à cobertura 

das situações de desproteções, não no sentido de aumentar suprimentos das famílias, 

porque assim se recorre à lógica do mercado e renda, e ainda, corre-se o risco de 

desenvolver a lógica familista, em que as situações de desproteções devam ocorrer no 

âmbito privado das famílias, mas sim, no sentido de garantir atenções e seguranças que 

possibilitem assegurar a proteção social às famílias e seus membros.   

2.2 – Segurança (s) Social (is) e Proteção Social da família, do indivíduo e do estado 

Ao tomar o tema segurança social para além da questão que tem na interpretação o 

controle da vida, exige a clareza “histórica de que a humanidade atravessa por uma 

insegurança, por uma violência permanente em formas diversas”. (CASTEL, 2004, p. 1).107  

A Constituição Brasileira de 1988 (CF/98) estabeleceu a necessidade de uma 

agenda pública governamental de medidas e alternativas que alarguem a proteção social e 

estendeu para além da condição de seguro. Assim a Constituição Federal – CF de 1988 

alargou o horizonte da proteção social antes formatada tão só como seguro previdenciário 

autenticado pelo trabalho formalizado. Em que no antigo formato a proteção social para 

muitos indivíduos e em momentos do ciclo da vida humana, fora do da sua capacidade 

laborativa, ficava a cargo somente das famílias.  

                                                 
107 Tradução própria da autora da tese do texto original: “[...] l’histoire, l’humanité a été traversée par une 
insécurité, par une violence permanente sous des formes diverses”. 
Robert Castel estudou Filosofia nos 1950. Trabalhou em analisar como o sistema de salários, que no início 
era desprezado, gradualmente se estabeleceu como o modelo de referência e tem sido progressivamente 
associado com proteções sociais, e o conceito de propriedade social, a criação de um estatuto constitutivo de 
"social identidade ". Foi responsável pela formação de Le Groupe d'analyse du et de la sociabilité, um grupo 
especializado dos sociólogos dentro do CNRS. 
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Cabe ainda, lembrar que a proteção social na forma contributiva de um seguro estava 

condicionada à contribuição prévia, ou seja, o acesso aos serviços sociais de proteção 

social ficavam reservados somente à classe trabalhadora com vínculo empregatício 

formalizado, isso significa que a família-que-vive-do-trabalho só tinha uma medida 

protecionista do Estado em seu momento de produtividade, em momentos de incertezas 

como o desemprego ou trabalho informal, as medidas de proteção social inexistiam, os 

colocando cada vez mais vulneráveis e à mercê da benevolência e caridade dos mais 

favorecidos. 

Há de se considerar que a CF/88 é um avanço legal na perspectiva do direito à 

proteção social pública não contributiva, no entanto, não é um marco regulatório que 

garante a sua efetividade. Para a real efetividade há de se definir serviços, benefícios e 

ações para a efetividade da proteção social aos indivíduos e famílias constituídos de direitos 

sociais pelo Estado brasileiro. 

A concepção de Seguridade Social tem fundamento na ideia de segurança social 

com a certeza de que o Estado se responsabiliza por determinadas atenções face a 

ocorrência de situações que fragilizam, vitimizam e ferem a dignidade humana. 

O estrito senso segurança refere-se à ação de estar em condição de confiança, de 

não ter incertezas e inseguranças, estar assegurado de danos e riscos eventuais. Ou seja, 

“Segurança Social” pode ser entendida como um conjunto de ações coletivas financiadas 

ou administradas pelo Estado para satisfazer as necessidades básicas de famílias e 

indivíduos pautados na agenda política do Estado e das políticas sociais que proporcionem 

apoio, atenção face às incertezas, desproteções, fragilidades de indivíduos e famílias frente 

à intercorrências da vida na lógica de que o acesso é um direito e o reconhecimento da 

cidadania:  

A cidadania expressa um conjunto de direitos que dá à pessoa a possibilidade de 
participar ativamente da vida e do governo de seu povo. Quem não tem cidadania 
está marginalizado ou excluído da vida social e da tomada de decisões, ficando 
numa posição de inferioridade dentro do grupo social. (DALLARI, 1998, p. 14)108. 
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 Nesta perspectiva, a condição de reconhecimento do cidadão e da cidadania se 

afasta da raiz histórica em que era preciso ter condições materiais e posses, como afirma 

CHAUI109 (2002, p. 403), para um Estado Liberal era inconcebível que uma pessoa “não 

proprietária” pudesse exercer uma função pública. A cidadania alargada incorpora a 

cidadania social baseada na defesa e reconhecimento da dignidade humana e da justiça 

social, com essa direção ela inclui como direito o acesso a recursos para subsistência e 

proteção. 

 O termo “segurança social” não é um termo novo, foi utilizado em 1935, nos Estados 

Unidos, por Roosevelt, no entanto, não está associado à lógica de proteção social, porque: 

[...] a política de segurança social somente existe quando se associa à política de 
pleno emprego. No Relatório de Beveridge a noção de risco social dá outro sentido 
à ação do Estado, onerando-o com suas responsabilidades relativas a este risco. A 
segurança social significa segurança de rendimento. E risco social constitui o que 
ponha em perigo o rendimento regular das pessoas, como a doença, o acidente de 
trabalho, a morte, a velhice, a maternidade, o desemprego. Risco expressa, então, 
estar em perigo a segurança social. (VIEIRA, 2009, p. 206)110. 

A partir da noção de divisão sociotécnica do trabalho presente na sociedade 

contemporânea, a segurança social quando restrita à lógica do trabalho formalizado produz 

um contraponto à posse privada de bens e serviços, ou então, está relacionada à noção de 

um atendimento direcionado somente à pobreza, às famílias ou indivíduos considerados 

incapazes de garantirem individualmente suas condições de sobrevivência. Portanto, as 

seguranças sociais e a constituição da cidadania não podem estar associadas à lógica 

neoliberal propiciada a favorecer aos interesses do capitalismo mercantil e concorrencial.  
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Tem experiência nas áreas de Educação, Ciência Política e Direito, destacando Política Social, Política 
Educacional, Direitos Humanos e Direitos Sociais. 
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 Nessa direção a Organização Internacional do Trabalho, na 89ª Conferência 

Internacional do Trabalho em 2001, inclui com horizontes de alcance da proteção social: o 

cuidado com o envelhecimento da população que tem sua influência sobre os regimes de 

aposentadoria; que tem como prioridade absoluta políticas e iniciativas que alarguem a 

segurança social para os indivíduos (OIT, 2002, p. 20). 

 A discussão da ampliação da segurança social está colocada no cenário 

internacional como alternativa de proteção, portanto, sua análise não é uma necessidade 

específica do Brasil em investir num conjunto de ações que garantam condições dignas de 

sobrevivência e convivência humana. 

 Na perspectiva de que segurança social, seja a garantia de ações que proporcionem 

suportes e atendimentos de apoio às incertezas da vida. É possível ainda afirmar que a 

segurança social tem como função proporcionar às famílias e indivíduos serviços e 

benefícios que garantam meios de sobrevivência, restauração e indenização quando há 

vitimização por imprevistos relacionados ao mundo do trabalho. As relações sociais, nas 

mais diversas situações, desde acontecimentos naturais e calamidades, ocorrem como 

nascimentos, situações de adoecimentos ou mortes em família, vivências de 

discriminações, de violências, entre outras situações oriundas e ou de uma sociedade 

individualista, hierarquizada e concorrencial, entendendo que:  

Segurança social é uma exigência antropológica de todo indivíduo, mas sua 
satisfação não pode ser resolvida exclusivamente no âmbito individual. É também 
uma necessidade da sociedade que se assegure em determinada medida a ordem 
social e se garanta uma ordem segura a todos os seus membros. (VILLALOBOS, 
2000, p. 58)111. 

 Na lógica da necessidade humana, “a segurança implica proteção e foi uma função 

clássica das políticas sociais oferecer amparo àqueles que sofrem infortúnios” 
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(VILLALOBOS, 2000, p. 59), compreendendo que tais infortúnios são para além das 

condições de renda e ainda, sobre as condições de empregabilidade, pois “segurança não 

concerne somente às condições materiais de vida, mas refere-se igualmente à dimensão 

subjetiva” (VILLALOBOS, 2000; p. 59), assim é correto afirmar que as seguranças sociais 

possuem um caráter desafiador, em que segurança quer dizer, certeza de direito e de 

reconhecimento da cidadania. 

Sposati (2007) apresenta uma categoria analítica de seguridade cidadã que nos 

coloca a refletir sobre o ponto de partida para as seguranças sociais, entendendo que a 

“seguridade cidadã” deva ter como um conjunto de garantias e serviços dos quais são para 

além das que advém do âmbito do trabalho, em que irão expressar certezas de apoios a 

momentos de incertezas e fragilidades e que para isso deverá ter uma centralidade na 

convivência social, pois a partir dela permite-se a construção de  identidades individuais e 

coletivas, vínculos, apoios e, sobretudo, o reconhecimento do exercício da cidadania, 

assim: 

O alcance da seguridade de cidadania significa a superação dessa dualidade dentre 
todos os cidadãos fazendo equivaler os acessos sociais, como direitos universais, 
isto é, decorrentes da certidão de nascimento e não do registro formal de trabalho 
ou à subordinação a um patrão. (SPOSATI, 2007, p. 4). 

Coloca-se aqui o fio condutor de que as seguranças sociais são a possibilidade de 

alcance do reconhecimento da cidadania pelo princípio da condição humana desde seu 

nascimento, ou ainda, pelo direito à permanência no Estado brasileiro, na situação dos 

imigrantes, como um cidadão legal superando sua condição formalizada de trabalho. 

Compreendendo que as seguranças sociais são possibilidades de reconhecimento 

dos princípios de civilidade e dos direitos sociais, ao referir as atenções e políticas sociais 

distributivas como medidas de proteção social, é necessário identificar a atenção maior de 

cada política e alcance das atenções para a família no campo da Política de Assistência 

Social e na Política de Saúde, ou seja, compreender a principal finalidade de cada política.  

A política de Saúde e a legalização do Sistema Único de Saúde – SUS ocorreu ainda 

durante as comemorações da aprovação da CF/88, que reconheceu a saúde enquanto 

política pública de proteção social não contributiva, efetivando as reivindicações populares 

na busca por atendimentos de saúde pública sem o condicionante da carteira de trabalho 
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e com a possibilidade do exercício do controle social, todavia o seu pleno exercício de 

atenção à vida e a saúde está a passos largos de sua efetivação.  

A política de Assistência Social, prevista como política pública distributiva desde a 

consolidação da CF/1988, organizada pela Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS 

desde 1993, tem o reconhecimento de um Sistema Único de Assistência Social – SUAS, 

somente em 2003, ainda assim, como uma proposta governamental passando em 2012 ser 

efetivamente uma política estatal com a emenda à legislação vigente. 

A proposta aqui não é comparar as políticas de saúde e de assistência social, até 

porque, embora sejam políticas distributivas de proteção social, reconhecidas 

constitucionalmente no mesmo período, tomaram caminhos de organização distintos, no 

entanto, cabe lembrar que ambas possuem seu papel no que tange à efetivação da 

proteção e do reconhecimento da vida e da dignidade do homem. 

As seguranças sociais como finalidades das políticas sociais em afiançar e efetivar 

serviços, benefícios, programas e projetos tanto no âmbito da saúde como da assistência 

social, em que a execução cabe às unidades de serviços públicos, tais como as Unidades 

Básicas de Saúde – UBS, os Centros de Especialidades Médicas – CEM, na política de 

saúde e aos Centros de Referência da Assistência Social – CRAS e Centros de Referência 

Especializado da Assistência Social – CREAS, na assistência social, possibilita ter em 

mente que:  

O conjunto das seguranças sociais tem por perspectiva o alargamento da proteção 
social baseada no reconhecimento da cidadania que não pode desconhecer a 
presença de fragilidades e vitimizações. Esse reconhecimento pela via da proteção 
social busca construir apoios que permitam o fortalecimento do cidadão e não sua 
tutela. (SPOSATI, 2013, p. 54). 

 Dessa forma, o conjunto de ações exige ter como prisma a cobertura das 

necessidades das famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social, como 

também na perspectiva de prevenção de situações de vulnerabilidades e riscos sociais e 

de vida, possibilitando o fortalecimento da família como núcleo de proteção e apoio mútuo 

entre seus membros, desenvolvendo assim, a autonomia política, os protagonismos de 

suas histórias de vida e a participação social na gestão e no controle social das políticas 

sociais. Todavia, vale ressaltar que ao referirmos à proteção social, como dever do Estado 
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e direito de indivíduos e famílias que vivem do trabalho, a proteção social, na lógica 

neoliberal não dissocia do direcionamento político e econômico, e isso resulta em um 

contrassenso no momento que “a perspectiva de universalidade da proteção social mostra-

se como confronto às regras do mundo do capital, da acumulação”. (SPOSATI, 2013, p. 

661).  

 Embora o risco seja consequência do modo de produção capitalista, há que pensar 

em provisão de prevenção e cuidados ao trabalhador, por isso a lógica de que a proteção 

social deva ser restrita a indivíduos e famílias que vivem do trabalho assalariado.  

 A lógica das seguranças sociais precisa superar a ideia colocada de que proteção 

social deve existir para satisfazer as necessidades de mercado, de compra e venda de 

serviços e devem ser gestadas e pensadas a partir da lógica de atender às necessidades 

da vida humana. 

Trabalhar para a efetivação das seguranças sociais no Brasil a partir das políticas de 

assistência social e saúde não é um contrassenso ou um empreendimento diferenciado de 

outros países, porque a discussão sobre a segurança social à população não é uma 

discussão recente, de acordo com o relatório da OIT (2002, p. 9) na conferência de 1944, 

já reconhecia a: 

[...] obrigação solene da Organização Internacional do Trabalho no auxílio à 
aplicação, em todas as nações do mundo, de programa próprios que visem [w] o 
alargamento das medidas de segurança social de forma a assegurar um rendimento 
de base a todos aqueles que necessitem deste tipo de proteção bem como de 
cuidados médicos completos. (OIT, 2002, p. 9). 

No entanto, com o compromisso colocou-se na pauta para a discussão para todos 

os países em que cabe a cada sociedade determinar sua melhor condução na garantia da 

segurança social, a partir de suas necessidades reais e concretas.  

Agora cabe ressaltar que, garantir segurança social não depende somente de uma 

única e exclusiva política, hoje as discussões explícitas da categoria segurança social, no 

Brasil, está mais presente na política de assistência social do que na política de saúde, no 

entanto, não há como colocar a responsabilidade da concretização e efetividade somente 

a política de assistência social. 
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Talvez, a discussão de seguranças sociais esteja mais presente na política de 

assistência social por uma necessidade de reafirmar que ela é uma política social com 

propósitos e responsabilidades de afiançar a proteção social a partir das incertezas da vida 

humana, que ultrapassam as condições materiais e pessoais. 

Haja vista que a política de Assistência Social possui uma raiz histórica e cultural 

ligada a uma ótica reducionista de que serve somente para a oferta de serviços 

emergenciais de renda ou materiais, cuja orientação é muito maior para a seletividade por 

conta da renda individual ou familiar do que em uma direção de Proteção Social. Superar 

esse ranço histórico presente na política de Assistência Social é entender que essa política 

deve oferecer seguranças sociais de acessos universais para além dos critérios de renda. 

A política de Saúde diferentemente do cenário histórico da política de Assistência 

Social, está em um patamar de reconhecimento enquanto política pública com acessos 

universais que extrapolam os limites da herança e da propriedade, ou seja, não reduz sua 

seletividade a critérios de renda. Vale ressaltar que a política de saúde tem uma maior 

interface colaborativa com os interesses do capital, uma vez que, um trabalhador doente é 

força produtiva sem utilização, desfavorecendo o crescimento e o bom andamento da 

acumulação produtiva. E ainda, embora não se discuta a categoria segurança social, 

promove ações na direção e efetivação da mesma, realizando um trabalho de proteção 

social com vistas à condição de saúde de indivíduos e famílias.  

Contudo, afirmar que as discussões sobre segurança social aparecem em uma 

política e não em outra, não significa a inexistência dela na mesma, até porque é necessário 

reforçar a afirmação que está colocada até o momento de que segurança social deve ser 

entendida como um conjunto de ações frente às incertezas da vida humana. Incertezas 

essas que não estão relacionadas apenas às necessidades de serviços socioassistenciais, 

como também relacionam as necessidades de vida, saúde e morte. 

E ainda, as ações programadas para desenvolver e garantir a segurança social deve 

ter constantemente a direção apresentada por Sposati (2007) de superar as formalidades 

do mundo do trabalho e garantir a sua condição de cidadão, a todos os grupos e das mais 

variadas condições sociais. 



113 

 

Será no desenvolvimento do conjunto de ações pensadas a partir das seguranças 

sociais que proporcionarão a efetivação da proteção social não contributiva ou distributiva, 

no caso do Brasil, a partir de uma construção permitida pela estrutura de gestão das 

políticas de saúde e assistência, colaborando numa construção de uma agenda política de 

ofertas de benefícios, serviços, projetos, programas, com o propósito de afiançar segurança 

à prevenção às incertezas da vida humana, sejam elas de cunho individual e ou familiares. 

A primeira formulação de seguranças sociais para a assistência social, tem sua 

origem no Núcleo de Estudos e Pesquisas sobre Seguridade e Assistência Social 

(NEPSAS), antes mesmo da proposta do Sistema Único da Assistência Social – SUAS, que 

configurou como seguranças sociais: “acolhida, convívio, equidade, travessia e renda”. 

(BRASIL, 2013, p. 53).  

Entendendo a acolhida, convívio e sobrevivência como seguranças sociais, de 

finalidades da política de assistência social, não significa que é somente ela que as garante, 

no entanto, ela precisa garantir. Assim, há de se destacar que as seguranças sociais são 

seguranças presentes, tanto na política de assistência social como na política de saúde e 

ainda, que elas não possuem caráter somente finalista, como também são meios e 

transversais aos serviços e ações presentes. 

2.3 – A Presença das Seguranças Sociais nas políticas de Assistência Social e de 

Saúde para Indivíduos e Famílias 

Na compreensão que seguranças sociais são possibilidades de reconhecimento dos 

direitos sociais e da cidadania, e, ainda, que cada política social tem as suas finalidades, 

porém não são exclusivas. Como por exemplo, as seguranças de acolhida, convívio, 

sobrevivência são finalidades da política de assistência social, que são próximas ao 

reconhecimento dos direitos humanos. Embora a finalidade esteja na política é 

imprescindível reconhecer que são ações presentes e tangíveis em outras políticas sociais. 

Pressuposto que as seguranças sociais são finalidades e também ações 

transversais, compete-nos tecer algumas reflexões que possibilitem um melhor 

entendimento sobre situações em que a tangibilidade ocorre em ambas políticas e suas 

formas no processo de desenvolvimento da política pública. Com perspectivas e objetivos 
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de alargamento da proteção social, com bases no reconhecimento dos direitos sociais e de 

cidadania de indivíduos e famílias. 

As seguranças sociais a serem discutidas são as de finalidade da política de 

assistência social, como preconiza a PNAS-2004, a primeira da segurança social é a 

acolhida, a reflexão sobre tal segurança remete buscar o seu significado estrito para 

avançar no processo de seu entendimento e assim realizar a acolhida é proceder a um ato 

de receber, abrigar, proteger, amparar, defender, proporcionar, entre outras. Seu nível e 

complexidade depende do nível e da complexidade da necessidade exigida pelo indivíduo 

e ou pela família. 

Existem maneiras diferenciadas de exercer o ato de acolher, dependendo do nível e 

do serviço com os quais se depara nas políticas sociais distributivas. Pensar a acolhida nos 

níveis básicos de proteção social da saúde e da assistência social será um 

encaminhamento diferenciado quando na proteção especial de média e alta complexidade. 

Há grupos que definem o termo apenas como uma ação do executor da política, a 

exemplo, a definição da Prefeitura de Belo Horizonte (2007, p. 12): “Princípio básico de um 

atendimento humanizado em que são considerados os seguintes aspectos: ética do 

trabalhador social, condições institucionais para a realização do atendimento e 

comprometimento com a busca da resolutividade”. 

Na política de saúde, desde 2003, com a Política Nacional de Humanização – PHN 

do Sistema Único de Saúde – SUS cujo propósito: 

[...] estimula a comunicação entre gestores, trabalhadores e usuários para construir 
processos coletivos de enfrentamento de relações de poder, trabalho e afeto que 
muitas vezes produzem atitudes e práticas desumanizadoras que inibem a 
autonomia e a corresponsabilidade dos profissionais de saúde em seu trabalho e 
dos usuários no cuidado de si. (BRASIL, 2013, p. 3). 

Como ação para efetivação do propósito colocado à política de saúde, tem como um 

dos princípios a ação da acolhida entendendo: 

O acolhimento como postura e prática nas ações de atenção e gestão nas unidades 
de saúde favorece a construção de uma relação de confiança e compromisso dos 
usuários com as equipes e os serviços contribuindo para a promoção da cultura de 
solidariedade e para a legitimação do sistema público de saúde. Favorece, também, 
a possibilidade de avanços na aliança entre usuários, trabalhadores e gestores da 
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saúde em defesa do SUS como uma política pública essencial da e para a 
população brasileira. (BRASIL, 2010, p. 3-4). 

Na política de assistência social, o acolhimento, para além de ação, é também um 

serviço, para famílias e indivíduos que se encontram em situações de vulnerabilidade 

social, como por exemplo, vivendo em áreas de riscos ou até mesmo nas ruas. E embora 

já reconhecido e preconizada pela PNAS – 2004, como segurança social, a discussão é 

recente, e o entendimento da equipe técnica, muitas vezes, ainda, não tão clara.  Todavia, 

a segurança de acolhida na política de assistência social deve ser entendida como: 

[...] que a assistência social seja no âmbito do Estado brasileiro a política 
responsável por criar condições para que nenhum humano fique ao abandono ou 
ao relento, por ausência de acolhida, sobretudo em momentos climáticos ou de 
catástrofes que agridem a condição humana. (SPOSATI, 2013, p. 62). 

No entanto, pensar a acolhida como uma segurança social, e como um instrumento 

de exercício da cidadania e de proteção social, há de se pensar que acolhida é para além 

de um ato de acolher, receber, abrigar, mas sim efetivação da proteção social como 

reconhecimento dos direitos humanos e sociais superando o prisma de “ajuda” ou 

“caridade”. Realizar uma acolhida é conseguir exercer a escuta, possibilitar a troca de 

informações e conhecimentos e ainda, nesse momento, de acolhida para com o indivíduo 

e a família aproximar-se da situação vivida por esses membros que buscam a proteção 

diante de uma necessidade/incerteza da vida. 

Efetivar a acolhida como finalidade de segurança social e também como princípio 

em todos os serviços da política de saúde e de assistência conduz pensar na ação como 

um modo de exercer o acolhimento a indivíduos e famílias como um instrumento de 

organização e reorganização dos serviços, uma vez que, o acolhimento pressupõe escuta 

e reconhecimento das necessidades reais dos sujeitos envolvidos, tanto do trabalhador 

para exercer sua função quanto de indivíduos e famílias que buscam coberturas e 

atendimento.  

O acolhimento tanto como uma finalidade de serviço como uma ação, possibilitada 

no sentimento de sentir-se protegido, de ter afeto e dignidade, favorece ao exercício da 

autonomia das famílias e seus membros. Contribui também para a superação da lógica da 

“ajuda”, do “favor”, da “caridade” e da “bondade” para as famílias-que-vivem-do-trabalho. 

Exercer a acolhida condiz considerar os pressupostos e as responsabilidades éticas, como 
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base para fazer valer o direito de cidadania, de respeito, de dignidade, de igualdade e de 

equidade, posicionamento horizontal de reconhecimento pela dignidade humana e do 

direito. 

 A segurança social de convívio, na abordagem linguística, significa convivência, 

familiaridade, contato, proximidade, estar com, e, assim por diante.  

O convívio, além de ser considerado uma segurança social, é regulamentado pela 

Constituição Federal – CF de 1988 como um direito social, que merece destaque ao abordar 

a situação a crianças e adolescentes. Compete a essa segurança: 

[...] ser responsável por impedir o isolamento, o abandono gerando condições para 
que o convívio social entre os membros de uma família conte com apoio 
principalmente na relação de pais e filhos; estimular atividades de convívio como 
exercício de sociabilidade, afirmação da identidade e do reconhecimento social 
entre outras formas coletivas de convívio e sociabilidade; combater o estigma a 
discriminação e as diversas formas de exclusão social. (BRASIL, 2013, p. 64). 

O convívio pode ser considerado como um dos pilares do processo de socialização 

humana, é a partir do processo de convivência, principalmente, na infância que os 

indivíduos vão construir suas identidades, seus costumes, suas culturas. Nesse processo 

de conviver é que indivíduos e famílias constroem suas redes de reconhecimento e apoio. 

Esse processo ainda permitirá a criação dos vínculos sociais, entendendo que: 

[...] A expressão “vínculos sociais” está hoje empregada para designar toda vez que 
houver o desejo de viver juntos, a vontade de vincular os indivíduos dispersos, a 
ambição de coesão mais profunda da sociedade como um todo. (PAUGAM, 2008; 
p. 4). 112 

Ainda sob a visão de Paugam (2013), a sociologia apresenta que a vida em 

sociedade dispõe para o homem a necessidade e a interdependência de estar vinculado a 

outros homens, para ser fonte de reconhecimento, como também de apoio frente às 

incertezas vivenciais e ainda, “o vínculo social em qualquer momento da vida humana, tem 

                                                 
112 Tradução de responsabilidade da autora dessa tese do texto original: [...] L’expression « lien social » est 
aujourd’hui employée pour désigner tout à la fois le désir de vivre ensemble, la volonté de relier les individus 
dispersés, l’ambition d’une cohésion plus profonde de la société dans son ensemble. (PAUGAM, 2008; p. 4-
6). 
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por função unir indivíduos e grupos e de garantir através de regras partilhadas, uma 

coexistência pacífica”. (PAUGAM, 2008, p. 6).113 

 Para a construção do vínculo social, tanto para as garantias de reconhecimento e 

pertencimento a uma sociedade, como para os enfrentamentos das incertezas da vida 

humana, só são possíveis diante do acesso à segurança de convívio familiar e comunitário. 

Tanto para o aspecto da saúde dos indivíduos e famílias como para as garantias 

socioassistenciais o convívio é uma segurança social, que deve permear o trabalho e as 

ações das políticas para permitirem o alcance da proteção social, porque:  

A segurança de convívio amplia o campo preventivo da proteção social ao 
reconhecer a importância do núcleo familiar que se contrapõe às formas 
institucionais de proteção pela internação em instituição total, expande a proteção 
social pelo alargamento e fortalecimento de vínculos sociais, desenvolve trabalho 
social que amplia o universo das relações, informações, referencias de pessoas, 
famílias, grupos, segmentos que se constituem em recursos que contem 
possibilidade de reduzir fragilidades no enfrentamento de situações de desproteção 
ou risco. (SPOSATI, 2013, p. 69). 

 Mesmo em situações de necessidades de internações, a exemplo, internações 

hospitalares para cuidados intensificados de saúde, a segurança social de convívio, deve 

ser garantida, para que o doente possa sentir o apoio e o reconhecimento do mesmo no 

seu grupo de pertencimento. 

 O exercício do convívio estabelece e possibilita aos indivíduos e às famílias 

construções de redes de apoios institucionais como mútuos para o enfrentamento das 

situações de dificuldades da vida humana, proporcionando, assim, uma rede de proteção 

social.  

A segurança social, a de sobrevivência, ação de estabelecer o ato de continuar a 

viver ou existir.  Na sociedade de mercado em que as condições de vida dependem também 

de acessar mercadorias. Ao referir a segurança de sobrevivência, automaticamente 

remete-se à renda pela possibilidade de acesso ao mercado, ou seja, responsabilidade da 

política de assistência social. A segurança social de sobrevivência, todavia expressa para 

                                                 
113 Tradução do texto original: « Le lien social, quelles que soient les époques, a pour d’unir les individus et 
les groupes sociaux et de leur garantir, par des règles communément partagées, une coexitence pacifique ». 
(PAUGAM, 2008, p. 6). 
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além da renda, “esta segurança implica afiançar condições básicas de renda, meios 

materiais e cuidados enquanto elementos que possibilitam a sobrevivência em diferentes 

situações limiares vividas em sociedade [...]”. (SPOSATI, 2013, p. 65). 

Garantir acesso à segurança de sobrevivência transpõe ao acesso das condições 

materiais, que são necessários desde meios alimentícios, medicamentos, abrigo frente às 

situações de emergências, roupas e outros materiais necessários à vida e sua manutenção, 

que justifica a defesa dessa tese, em que embora na política de saúde não há a discussão 

de seguranças sociais, não há como afiançar a proteção social sem o exercício das 

seguranças sociais.  

Mesmo na situação da segurança de sobrevivência, que na cultura conservadora a 

deixa a cargo da assistência social exercê-la para aqueles em situação de miserabilidade 

e aqueles que não garantem individualmente sua sobrevivência e que são considerados 

incapazes para o trabalho, como doentes crônicos, indivíduos com as mais variadas 

deficiências, ou seja, a assistência social que dê conta do indivíduo ou da família “incapaz”. 

Proteção social, não significa, restrição de responsabilidades a uma dada política 

social, exige o reconhecimento de uma responsabilidade partilhada entre ações do Estado. 

Assim, há de se referenciar a presença da segurança social de sobrevivência também no 

âmbito da política de saúde (não se afirma que o serviço prestado está totalmente de acordo 

e com acesso total a todas as pessoas, no entanto, sinaliza-se a sua existência), como a 

distribuição de leite para crianças em situação de desnutrição, o repasse e o fornecimento 

de medicamentos, e equipamentos para cuidados domiciliares da saúde de indivíduos e 

famílias. Cabe aqui ressaltar que, no caso da distribuição de medicamentos, principalmente, 

os de alto custo, a demanda não se restringe às classes populares, pois a proteção social 

é universal, e deve garantir acesso a todos os indivíduos e famílias, que dela necessitar 

frente às situações de incertezas da vida humana. 

 O acesso à segurança social de sobrevivência, não deve ser sinônimo de superação 

da pobreza, pois esta é resultante do processo de acumulação do capital e a sua não 

redistribuição. Isso significa que o acesso à segurança de sobrevivência não se deve limitar 

a estudos econômicos para acesso a benefícios monetários. Assegurar sobrevivência como 

segurança social universal é disponibilizar recursos materiais ou até mesmo de renda, para 
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situações de contingências da vida humana, que não agrega somente pessoas e famílias 

pobres. Quando se coloca a sobrevivência como uma segurança, na visão mais 

conservadora, é colocada a famílias em situação de pobreza e consequentemente a 

benefícios de transferências de renda, no entanto, a segurança de sobrevivência tem nível 

universal na saúde, em que garante tanto para as famílias deserdadas como para as 

herdadas, como são as situações de medicamentos de alto custo, entre outros acessos.  

No Brasil, a postura mais conservadora faz um discurso moralista sobre o Programa 

de Transferência de Renda – PTR, no caso, o Programa Bolsa Família – PBF, de que é 

transferência de dinheiro público para famílias que são “incapazes” de garantir sua 

sobrevivência, no entanto, não analisam e tampouco fazem a reflexão à dedução do 

Imposto de Renda – IR para as famílias que possuem maior renda. Estamos nos referindo 

em ambas as situações de famílias trabalhadoras, no entanto, numa sociedade capitalista 

em que a distribuição de renda é desigual. No Brasil, historicamente, sempre existiu a 

diferenciação de tratamento e renda. 

A base de cálculo para o recolhimento do Imposto de Renda em 2010 alcança 
aqueles com ganho mensal superior a R$ 1.499,16. Menos do que é isso é 
considerado sustento básico. Caso esta renda seja referida ao ganho mensal de 
uma só pessoa na família, e esta seja composta por quatro membros, o per capita 
mensal corresponderá a R$ 375,00, ou pouco mais que 70% do salário mínimo. 
Portanto, um patamar bastante distinto dos R$ 70,00 que é considerado como valor 
per capita para acesso ao PBF, ou ao menos de R$ 127,00, limite para acesso ao 
BPC. Pode afirmar por contraponto que para o Imposto de Renda é considerado 
como sustento básico de cada membro da família o valor de US$ 7,00 dia, ou quase 
seis vezes mais do que o PBF. Percebe-se aqui uma manifestação de desigualdade 
no trato mínimo para uma vida digna de um cidadão. A sociedade brasileira adota 
dois paradigmas: viver com 25% do salário mínimo per capita impede o acesso ao 
BPC, mas o imposto de renda considera básico até 70% do salário mínimo como 
per capita. É de se lembrar que este cálculo é conservador, pois o IR atribui o valor 
de R$ 1.499,16 por pessoa e não necessariamente, como soma do ganho familiar. 
(SPOSATI, 2010, p. 295). 

Aqui reafirma o contrassenso e as distinções de renda e acesso à segurança de 

sobrevivência no país, dados que devem ser aprofundados e debatidos para pensar na 

efetivação da política social como garantia de proteção social. 

Diante da perspectiva das seguranças sociais como medidas afiançadoras de 

Proteção Social distributiva, estabelece-se um campo de luta, entre garantias de direitos e 

cidadania e a lógica de acumulação do capital, e para o enfrentamento e a efetivação das 

seguranças. Uma alternativa é o trabalho social, que é fruto de discussões, tanto na política 
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de saúde como na política de assistência social, e que para a análise da equipe técnica é 

preciso ter claro o contrassenso presente entre garantir e efetivar um direito e a cidadania 

“pela certidão de nascimento” ao invés da carteira de trabalho. 

Na política de assistência Social, os programas de Serviço de Proteção e Atenção 

Integral à Família – PAIF e o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado à Família e 

Indivíduos – PAEFI, e na política de saúde com o serviço Estratégia Saúde da Família – 

ESF propõem um trabalho social com a família na perspectiva do um acesso universal e de 

garantia de proteção social. 

Um dos eixos estruturantes da Política Nacional da Assistência Social – PNAS/2004 

– a matricialidade sociofamiliar na política de Assistência Social apresenta duas 

perspectivas, uma enquanto superação da atenção nessa política, tradicionalmente 

operada por segmentos, centrada em indivíduos, desvinculando-os do ciclo vital de 

composição familiar.  

Entendendo que a proteção social implica o fortalecimento de vínculos sociais para 

além da oferta e acesso de condições objetivas de atenção de políticas sociais. A análise 

da família sob a razão de dependência entre seus membros deve receber centralidade e 

apoio no desenvolvimento das seguranças sociais para que se estabeleça a proteção social 

das famílias e seus membros. 

O Estratégia Saúde da Família – ESF tem o objetivo de fortalecer cuidados de 

promoção em saúde entre membros da família. Para tanto as Unidades Básicas de Saúde 

(UBS) constituem-se de equipes multiprofissionais designadas para acompanhar um 

número de famílias moradoras em um determinado setor censitário, em que está instalada.  

E compreender os campos de Proteção social das famílias é um atributo singular 

para o desenvolvimento do trabalho social. No quadro procurou-se destacar a relação entre 

proteção social, necessidade social e segurança social identificadas no estudo realizado.   
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Quadro 4 – Campos de proteção social às famílias-que-vivem-do-trabalho 
Condições Necessidades  Seguranças 
Condições do Domicílio Abrigo/habitação Acolhida 
Composição familiar Cuidados/Afetos Convívio 
Condições objetivas das famílias-
que-vivem-do-trabalho 

Emprego/Renda/Escolaridade/Provisão Sobrevivência 

Condições do Lugar em que 
vivem 

Acessos aos serviços e direitos  Cidadania 

 Fonte: A autora 
 
Tecendo clareza das situações de desproteções e campos de proteção social para 

as famílias-que-vivem-do-trabalho, nas políticas sociais, não contributivas, que possibilitará 

o avanço para a efetividade da proteção social, e no momento em que coloca a família 

como foco e também como uma das unidades protetivas e de efetivação das seguranças 

sociais. Há de se destacar que o Trabalho Social com Famílias – TSF é um instrumento de 

acesso e efetivação às seguranças sociais e consequentemente à Proteção Social. 

III – Modo (s) de Trabalho Social com Famílias – TSF para a Proteção Social às 

Famílias-que-vivem-do-trabalho 

Este terceiro capítulo se dedica ao estudo analítico-qualitativo de quatro experiências 

de Trabalho Social com Famílias – TSF, que ocorreram, ou ainda ocorrem, em diferentes 

contextos sociais, econômicos, históricos e culturais, a saber: 

1- Programa Fortalecendo a Família, programa vinculado ao “Programa Renda 

Cidadã” de iniciativa da Secretaria da Assistência e Desenvolvimento Social – 

SEADS e executada no município de São Paulo entre 2003-2004, em convênio 

com a Secretaria Municipal de Assistência Social com unidades acadêmicas.  

2- Programa para atenção nos Núcleos de Apoio à Família – NAF, realizado em 

Belo Horizonte, entre 2007-2008. 

3- Programa Puente parte do Projeto Chile Solidário, para combate à 

vulnerabilidade social em desenvolvimento no Chile, desde 2002. 

4- Programa Social da Maison de Quartier Boris Vian para desenvolvimento entre 

2013-2017, em Ville-Villers-le-bel, na França.  

 
Na experiência belo-horizontina e parisiense foi possível a aproximação da 

pesquisadora em campo, em todas as quatro a aproximação foi documental. Esse fato limitou 

o alcance da análise ao volume, conteúdo e qualidade da documentação localizada. Essa 
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aparente limitação, não prejudicou o objetivo da análise, uma vez que, a busca do estudo foi 

de extrair a opção conceitual e metodológica do Trabalho Social com Famílias – TSF – 

adotado pela experiência e não, propriamente, a análise da eficácia ou eficiência de seus 

resultados.  

 

O presente capítulo está organizado em três partes. A primeira retoma o traço 

conceitual pois, de forma sintética, traz elementos sobre a categoria trabalho. A segunda 

parte segue o traço conceitual anterior, mas o amplia, ao tomar a aplicação da categoria 

trabalho como Trabalho Social com Famílias – TSF. Resgata elementos de outros capítulos 

como subsídio para alicerçar a análise de experiências que são visitadas e analisadas na 

parte três do capítulo. 

3.1 – Trabalho enquanto Categoria de Análise 

Iniciar o capítulo com o resgate da categoria trabalho, tem por intenção superar uma 

possível questão inicial: seria o Trabalho Social com Famílias – TSF efetivamente um 

trabalho?  

Ao tentar responder à questão é preciso tornar claro que esta pesquisadora filia-se 

à concepção que busca superar o entendimento engessado de que trabalho é uma 

categoria que se restringe à transformação de recursos da natureza em objetos concretos 

que atendam à necessidade humana. Entende-se que a existência humana, também 

depende de condições subjetivas e de ações que envolvem a transformação da condição 

humana e não só de recursos naturais.  

Compreendendo que a categoria trabalho é definida como toda e qualquer atividade 

humana que possua a finalidade de prover a sobrevivência da espécie humana. Considera 

o trabalho como “[...] condição básica e fundamental de toda a vida humana”. (ENGELS, 

1876, p. 1).  

 É possível afirmar, portanto, que todo indivíduo que desempenha uma 

função/atividade para colaborar na sobrevivência/melhoria das condições de vida humana 

exerce “um processo de que participam o homem e a natureza, processo em que o ser 

humano, com sua própria ação, impulsiona, regula e controla seu intercâmbio material com 
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a natureza” (MARX, 2011, p. 211)114, ou seja, é um todo que envolve a ação humana em 

conjunto com a natureza para uma dada finalidade. 

 Não cabe limitar o trabalho ao processo de transformação da natureza, pois dele 

resulta a mercadoria concreta e material.  A satisfação de necessidades humanas vai para 

além da transformação da natureza, portanto, é necessário compreender que [...] todo o 

processo de trabalho deve ser considerado de início, de forma independente de qualquer 

forma social determinada”. (MARX, 2004, p. 35).  

 Partindo do suposto de que o trabalho tem que servir para satisfazer necessidades 

de qualquer natureza não podemos concordar com Lessa (2007, p. 132)115 quando afirma 

que: 

Para ele (Marx), não há qualquer possibilidade de reprodução social sem a 
transformação da natureza em meios de produção meios de subsistência 
imprescindíveis a cada sociedade. Ou, em outras palavras, a sociedade é 
impossível sem natureza – esta última é um pressuposto para a primeira. 

 Em consonância a Marx, 1818-1883, em seu primeiro livro “O Capital”, em que 

discorreu sobre processos de trabalho e os modos de produzir mais-valia, definiu que o 

homem é o único ser que se pode inserir em processos de trabalho, para obter um resultado 

objetivo, concreto ou subjetivo. O homem é o único que utiliza a razão e suas condições 

intelectuais para visualizar seu trabalho mentalmente e assim executá-lo. 

[...] o trabalho implica um dado conhecimento da natureza e a valoração dos objetos 
necessários ao seu desenvolvimento: aí é dada a gênese da consciência humana – 
como capacidade racional e valorativa. Por ser capaz de agir racionalmente, o 
homem pode conhecer a realidade, de modo a apreender sua própria existência 
como produto de sua; transforma suas necessidades e formas de satisfação em 
novas perguntas; autoconstrói-se como um ser de projetos; torna-se 
autoconsciente, como sujeito construtor de si mesmo e da história. (BARROCO, 
2008, p. 27-28). 

                                                 
114 Karl Heinrich Marx (1818-1883), filósofo, economista, sociólogo e jornalista, natural de Tréveri – Alemanha 
viveu em Londres. Sua obra sobre economia é base para entendimento da categoria trabalho e sua relação 
com o capital. Publicou vários livros onde se destacam: O Manifesto Comunista (1848) e O Capital (1867-
1894).  
115 Sérgio Afrânio Lessa Filho é graduado em Filosofia pela Universidade Federal da Paraíba (1987), Doutor 
em Ciências Sociais pela Universidade Estadual de Campinas (1994). Atualmente é professor associado da 
Universidade Federal de Alagoas, e membro da comissão editorial da revista Crítica Marxista (São Paulo). 
Tem experiência na área de Serviço Social, com ênfase em Fundamentos do Serviço Social, atuando 
principalmente nos seguintes temas: Lukács, ontologia, marxismo, trabalho e Marx. 



124 

 

 Utilizando o exemplo de Marx para ilustrar a capacidade teleológica do homem, e 

por isso, compreendendo que é o único a ser inserido em processos de trabalho, ele afirma 

que “o que distingue o pior arquiteto da melhor abelha é que ele figura na sua mente a 

construção antes de transformá-la em realidade”. (MARX, 2011, p. 211-212). 

 Diante do exposto são importantes para a reflexão e a compreensão de que todo o 

processo de trabalho possui componentes importantes para reconhecer enquanto processo 

que são eles: 

1) Atividade adequada a um fim, isto é o próprio trabalho; 
2) A matéria a que se aplica o trabalho; 
3) Os meios de trabalho, o instrumental de trabalho (MARX, 2011, p. 212). 

 Portanto, é correto afirmar que toda atividade que possui um objetivo e uma 

finalidade de transformação, com a utilização de um instrumental, é um trabalho. 

É a partir dos instrumentos que a relação entre homem e a natureza deixa de ser 
direta e imediata. O aparecimento de instrumentos mais aperfeiçoados modifica o 
tipo de relação entre o homem e a natureza e nesse sentido, é um índice revelador 
do desenvolvimento de sua força de trabalho e de seu domínio sobre a natureza. 
(SARMENTO, 2004, p. 223).116 

 Entende-se por trabalho toda atividade que despende da força humana e de seus 

movimentos de braços, pernas, mãos e cabeça, imprimindo forma útil à humanidade. Para 

Marx, o trabalho é o fundamento ontológico-social do ser social, é ele que permite o 

desenvolvimento de mediações que instituem a diferencialidade do ser social em face de 

outros seres da natureza. (BARROCO, 2008, p. 26).  

 É a partir do trabalho e da sua capacidade ontológico-social, que o ser humano 

conquista pelo trabalho a sociabilidade e o conhecimento para além da conquista de meios 

para suprir suas necessidades materiais. 

                                                 
116 Helder Boska de Moraes Sarmento é graduado em Serviço Social pela Faculdade de Ciências Humanas 
e Sociais de Curitiba (1986), Doutor em Serviço Social pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo 
(2000). Professor adjunto da Universidade Federal de Santa Catarina – UFSC e Editor Científico da Revista 
Katálysis. Na docência possui experiência nas áreas de Serviço Social, Educação, Saúde e Administração, 
com ênfase em Fundamentos Teóricos e Metodológicos, Teorias Sociais, Ética e Gestão de Políticas 
Públicas. Na extensão teve experiência na Residência Multiprofissional em Saúde da Família da UFSC. Em 
pesquisa vem desenvolvendo estudos principalmente nas seguintes áreas: serviço social, exercício e 
formação profissional, ética, bioética e políticas públicas. 
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 O trabalho, para sua concretização, exige do homem a sua racionalidade. É certo 

que o trabalho é a transformação de elementos da natureza em algo útil para a necessidade 

humana. Esse resultado é denominado práxis, no entanto, “a práxis não tem como objeto 

somente a matéria; também supõe formas de interação cultural entre os homens”. 

(BARROCO, 2008; p. 30). A práxis traz a transformação concreta da relação entre sujeitos 

e objetos, e determina a relação entre teoria e práxis: 

A relação entre teoria e práxis é para Marx teórica e prática; prática, na medida em 
que a teoria, como guia da ação molda a atividade do homem, particularmente a 
atividade revolucionária; teórica, na medida que essa relação é consciente. 
(VAZQUEZ, 2007, p. 109).117 

 

   Aqui se toma uma vertente do trabalho, no caso, o trabalho social, que ao ser a 

prestação de um serviço como direito do cidadão, não se afasta da categoria trabalho 

embora, sendo um trabalho afeto a uma política social, será desmercadorizado. Toda ação 

humana é um trabalho, superando a lógica da discussão engessada que reduz trabalho, 

somente às transformações dos recursos naturais.  

3.2 – Perspectivas para o Trabalho Social com Famílias – TSF 

É na perspectiva do reconhecimento da cidadania e da proteção social que se toma 

aqui o Trabalho Social com Famílias – TSF. Seu compromisso se dá com a efetividade das 

seguranças sociais. É importante afirmar o desenvolvimento do Trabalho Social com 

Famílias – TSF como forma de materialização do trabalho profissional dos executores das 

políticas sociais, com isso, não há como desconsiderar que para a materialização desse 

trabalho é necessário estabelecer dimensões teóricas, metodológicas e operativas para o 

seu desenvolvimento. 

É na articulação dessas dimensões que se pode traçar um planejamento para a 

execução, munido de intencionalidade, direcionamento e instrumentalidade técnica e 

                                                 
117 Adolfo Sánchez Vazquez (1915-2011) é filósofo espanhol, discípulo de José Ortega y Gasset e renovador 
do Marxismo. Estudou filosofia na Universidade de Madrid. Foi para o México, em 1939, juntamente com 
outros companheiros intelectuais da época em busca de exílio, pois a Espanha enfrentava uma guerra civil, 
durante a Segunda República. Na Universidade Nacional Autônoma do México, obteve doutorado em 
Filosofia, conceituando-se em professor emérito da instituição. Foi também presidente da Associação 
Filosófica do México e membro do Conselho de Ciências do Governo (Consejo Consultivo de Ciencias de la 
Presidencia de la Republica). 
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operativa para desenvolver atenções e ações que colaborarem na efetividade desse 

trabalho na relação de pertencimento dessas famílias. 

Inicialmente é preciso ter um entendimento de que o processo de proteção social 

implica o fortalecimento de vínculos sociais, e no reconhecimento social das famílias com 

o lugar em que vive, para além da oferta e acesso de condições objetivas de atenção de 

políticas sociais. A análise da família sob a razão de dependência entre seus membros 

deve receber centralidade e apoio em atenção ao fortalecimento dos vínculos e a garantia 

de efetivação e implementação das seguranças sociais. 

O Trabalho Social com Famílias – TSF é senão o principal, mas um dos mais 

importantes componentes para a orientação e efetivação das seguranças sociais, na 

perspectiva das garantias de proteção social pública e no reconhecimento da cidadania às 

famílias e seus membros. 

Quando a família passa a ser discutida sob o prisma da construção da proteção 

social como condição fundante, o TSF tem relação com a efetivação da proteção social, na 

garantia das seguranças sociais e com elas dos direitos de cidadania. No caso o TSF passa 

a ser um componente ativador e equilibrador da Proteção Social, ou seja, o TSF é 

alicerçador da Proteção Social intergeracional e de base afetiva ou de filiação, estando 

atenta que essa afirmação não significa a opção pelo familismo.  

 O real significado indica que a efetivação da proteção social inclui necessariamente 

um núcleo básico de proteção social, mas são as condições objetivas e subjetivas de vida 

das famílias, que vão afiançar seu desempenho como fator positivo na proteção social de 

seus membros. A condição de proteção social da família está subordinada à presença do 

acesso a políticas públicas que ela possa usufruir, incluindo-se aqui todos seus membros.  

Não se entende proteção social como condição individual e privada, mas sim pública e 

estatal.  

O Trabalho Social com Famílias – TSF tem assumido, por vezes, o título de 

acompanhamento familiar. O conceito de acompanhamento remete de imediato à intenção 

de estar ao lado de, seguir, monitorar. Quando as políticas sociais apresentam proposta de 

acompanhamento social ao invés de trabalho social é possível que esteja ocorrendo uma 
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ação de monitoramento das ações familiares, colocando assim, uma ação tecnicista de 

forma a controlar e responsabilizar a família por ações que deveriam ser do Estado. 

O acompanhamento social, sob a lógica estatal aliada no contexto capitalista voltado 

para “camuflar” situações de desproteções, tem a tendência de transformar esse 

acompanhamento, em um monitoramento sistemático que seleciona o que é entendido por 

correto e errado nas ações com as famílias para definir se a família é ou não merecedora 

do recebimento dos benefícios ou atenções. O “acompanhamento familiar” é algo distinto 

até mesmo reducionista de uma proposta de trabalho, partindo dos pressupostos utilizados 

para a compreensão e o entendimento da categoria Trabalho. 

Pode-se afirmar que o acompanhamento social, na lógica do monitoramento familiar, 

acaba por anular o trabalho social que quando desenvolvido possibilita a interação 

sociorelacional da família e seus pares fortalecendo sua condição de enfrentamento de 

incertezas da vida e o reconhecimento de direitos e da cidadania. 

O Trabalho Social com Famílias – TSF pressupõe um sentido que supera o 

monitoramento dos “passos” da família, permitindo possibilitar a compreensão mais estreita 

dos laços familiares, sua dinâmica no desenvolvimento do ciclo vital dos membros da 

família, orientando pelos princípios de direito, cidadania e universalidade.  

O Trabalho Social com Famílias – TSF é ao mesmo tempo multidimensional e 

relacional, entendendo que, pela simultaneidade de suas ações que reforçam o 

pertencimento dos sujeitos envolvidos nas condições do cotidiano em que vivem, 

relacionam e reproduzem. 

 A referência pode ser o trabalho dirigido a uma família; com orientação 

individualizada: ou com uma família com outra família(s), com orientação à vivência de 

situações similares; um trabalho com diversas famílias, que busque o reconhecimento e o 

pertencimento dessas famílias com o local onde vivem, e que reconheça as situações de 

desproteções vivenciadas pelo coletivo de famílias, ocasionados ou em decorrência da 

falta, ou ausência de serviços e atenções sociais do Estado.  
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  A efetivação da proteção social pública estatal tem por direção a contribuição para 

que indivíduos e famílias tenham garantia de sobrevivência digna, e exercício de suas 

possibilidades e capacidades protetivas. Consequentemente para a execução desse 

trabalho “[...] é imperativo também que se construam metodologias de trabalho social que 

possibilitem aproximações [...]” (WANDERLEY, 2008, p. 12)118 com as famílias nas suas 

mais diferenciadas composições e laços. 

  É salutar que o Trabalho Social com Famílias – TSF envolva diferentes áreas do 

saber e profissões, no entanto, a reflexão para esta tese recorta o tema para a contribuição 

das políticas distributivas e de seus trabalhadores o que envolve as concepções de homem, 

de sociedade, emancipação humana contidas nas dimensões teórico-metodológicas, ético-

políticas e técnico-operativas, presentes no Trabalho Social com Famílias – TSF.  

                 Existem direcionamentos possíveis para o TSF na medida em que a família é o 

primeiro órgão de proteção da vida humana. Sua ausência demanda sua substituição, pois 

ter acesso à relação com a família é uma condição fundante da proteção social, não que 

ela seja, a única responsável, mas é um elemento-chave. 

O papel da política social é trabalhar com os elementos fundantes a partir das 

condições, não para reforçar que a família assuma total responsabilidade, mas sim trabalhe 

o equilíbrio na busca do patamar civilizatório. 

3.2.1 – Trabalho Social com Famílias – TSF na Proteção Social Brasileira 

As políticas brasileiras não contributivas, ou distributivas de Seguridade Social, isto 

é, a política de saúde e a política de assistência social incluem em seu processo de atenção, 

não só a ação individual com os usuários, mas também com a família e seus membros.  

                                                 
118 Mariangela Belfiore Wanderley é graduada em Serviço Social pela Pontifícia Universidade Católica de São 
Paulo – PUC-SP (1971), Doutora em Serviço Social (1992) pela PUC-SP. Realizou Pós-Doutorado em 
Sociologia Urbana na École de Hautes Estudes en Sciences Sociales (1996 e 2002). Docente da Pontifícia 
Universidade Católica de São Paulo – PUC-SP. Membro da coordenação do Núcleo de Estudos e Pesquisas 
em Movimentos Sociais do Programa de Estudos Pós-Graduados em Serviço Social da PUC-SP. 
Coordenadora da Coordenadoria de Estudos e Desenvolvimento de Projetos Especiais, antigo Instituto de 
Estudos Especiais da PUC-SP, com experiência em implementação, monitoramento e avaliação de políticas 
sociais. Pesquisa especialmente os seguintes temas: exclusão social, assistência social, pobreza, políticas 
públicas e movimentos sociais, gestão social e avaliação. É membro do Grupo de Estudos em Nutrição e 
Pobreza do Instituto de Estudos Avançados da USP.  
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Na política de assistência social estão presentes o Serviço de Atenção Integral à 

Família – PAIF e o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado à Família e 

Indivíduos – PAEFI. Em ambos os serviços, a dupla de assistente social e psicólogo é 

designada para acompanhar um determinado número de famílias moradoras em uma 

determinada área de influência do CRAS ou do CREAS.   

Na política de saúde a Estratégia de Saúde da Família – ESF tem como objetivo 

fortalecer cuidados preventivos entre membros da família. Para tanto as Unidades Básicas 

de Saúde – UBS são constituídas por equipes multiprofissionais designadas para 

acompanhar um determinado número de famílias moradoras em um determinado setor 

censitário, em que está instalado o serviço.  

Cabe ressaltar que os programas de atenção às famílias e indivíduos são parte da 

Política Nacional da Assistência Social e da Política Nacional Saúde e contam com 

financiamento federal e em algumas situações também estadual embora tenham sua 

efetivação nos municípios.  

O Estratégia Saúde da Família – ESF é parte integrante da Política Nacional de 

Atenção Básica e tem como grande finalidade a expansão e a consolidação da atenção 

básica no país, consequentemente, seu financiamento possui valores específicos para o 

desenvolvimento da ação do ESF. Ou seja, os repasses são realizados com a finalidade 

específica, em que os valores são repassados mensalmente em contas específicas e com 

transferência de recursos via “fundo a fundo”, e de acordo com as equipes registradas no 

cadastro nacional vigente no mês anterior ao do respectivo repasse.  

As equipes do ESF são classificadas em equipe de saúde da família modalidades 1 
e 2. As classificadas como modalidade 1 são as que atuam em municípios com até 
50 mil habitantes nos Estados da Amazônia Legal, ou com população até 30 mil 
habitantes e Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) igual ou inferior a 0,7, nos 
demais Estados do País. (BRASIL, 2006). 

 
Compreendendo que as ESF que não atendem os requisitos da Modalidade I, são 

Modalidade II e ao que se refere ao financiamento federal e de acordo com a Portaria nº 

978, de maio de 2012 são repassados às prefeituras dos municípios para financiar o 

pagamento do trabalho no ESF por equipe modalidade I, R$ 10.695,00 por mês, para cada 
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equipe do município. Caso a mesma equipe se vincule ao Programa Nacional de Segurança 

Pública com Cidadania, lhe é acrescido, conforme a Portaria nº 2.902/08, o valor mensal 

de R$ 9.000,00. Já a equipe de modalidade II recebe por mês R$ 7.130,00. 

O serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF, integrante da Política 

Nacional de Assistência Social, repassa para os municípios um valor-família-referenciada 

em cada Centro de Referência de Assistência Social – CRAS. Note-se que no ESF o custeio 

da equipe é relacionado à totalidade da população de um município, o que indica a 

orientação da universalidade. No caso do CRAS, a referência é para aquelas que procuram 

o CRAS e nele são referenciadas. Não há o primado da universalidade nessa normatização.  

Pela Portaria nº 116/2013, é fixado para manter a equipe do PAIF o valor de R$ 2,40 para 

cada família referenciada em um CRAS. Um cálculo direto permite considerar que um 

membro de uma equipe de PAIF para receber um salário mínimo mensal deve estar em um 

CRAS com 340 famílias referenciadas ou mais de 1300 pessoas.  

Como se percebe trata-se de um valor restrito se comparado aos valores repassados 

para financiar as equipes pela política de saúde, no entanto, cabe salientar que para além 

de famílias referenciadas no CRAS, o valor do financiamento do PAIF, pode ser ampliado 

pelo acompanhamento de famílias que recebem benefício como o Programa Bolsa Família. 

Mas atente-se que esse acréscimo significa mais família a tender, isto, sem dúvida, termina 

por ampliar a precarização do valor do trabalho com famílias e da carga do trabalhador.  

Um dos apoios para o financiamento é o Índice de Gestão Descentralizada – IGD119 

municipal, que a partir de indicadores de medição avaliam a qualidade da Gestão Municipal 

do Programa Bolsa Família e o CADÚNICO e pelo desempenho desses indicadores 

transferem recursos ao município.120  O PAIF, a partir do repasse financeiro, prevê em sua 

regulamentação, ações co-financiadas pelo Programa de Transferência de Renda Bolsa 

Família, compreendendo que: 

Art. 4º O trabalho social com famílias do PAIF, desenvolvido por meio do 
atendimento e/ou acompanhamento às famílias, é constituído pelas seguintes ações 

                                                 
119 Informações disponíveis em: <http://mds.gov.br/acesso-a-informacao/perguntas-frequentes/bolsa-
familia/gestao-descentralizada/gestor/igd-indice-gestao-descentralizada>. Acesso em: 17 jan. 2016.  
120 A base de cálculo do IGD é (FI x FII x FIII x FIV), que pode resultar em 0 (zero), se o valor de um dos 
fatores for igual a zero, ou no máximo de 1,35, que é a soma do valor mínimo de 0,55 do fator I mais variáveis. 
O resultado do IGD multiplica-se ao valor de 3,25120 por família cadastrada no Programa Bolsa Família. 



131 

 

co-financiadas pelo PBF, conforme a Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistencias: - acolhida; II - oficinas com as famílias; III - ações comunitárias; 
IV - ações particularizadas; e V - encaminhamentos. Parágrafo único. É vedada a 
utilização do PBF para o financiamento de benefícios eventuais. (BRASIL, 2013). 

O que significa que o repasse do Programa Bolsa Família, realizado via fundo a 

fundo para os municípios, deve ser aplicado em serviços específicos de atenção à família 

que não seja a partir de benefícios eventuais, como para repasse de cestas básicas e 

outros. Esse valor repassado é para compor ao desenvolvimento do TSF. 

Claro que o valor repassado não é o desejado e ambas as políticas têm por diretriz 

desenvolver, na saúde, ações de promoção, prevenção, recuperação da saúde, reabilitação 

de doenças e agravos, no caso da saúde; e na assistência social, ações de promoção e 

reconhecimento da cidadania e dos direitos sociais. Em ambas políticas sociais está em 

questão a condição de desenvolver trabalhos sociais com famílias como modo de afiançar 

proteção social. 

3.3 – As Experiências Visitadas 

Para analisar as experiências de TSF, o ponto de partida é entender que existem 

distintas propostas que se situam em aparatos distintos. Portanto, é preciso na identificação 

das experiências a seguir, e desenvolver a análise qualitativa das experiências a partir de 

eixos e categorias que possibilitem compreender o direcionamento do TSF. Após a 

identificação das experiências foi desenvolvido estudo comparativo da modalidade de TSF 

aplicada. A identificação das experiências levou em conta, o local de desenvolvimento, 

abrangência, equipe técnica, vinculação com programa de transferência de renda, 

periodização do trabalho, método e estratégias adotadas por cada experiência analisada. 

  Em duas das experiências foi possível a aproximação. A primeira foi a de Belo 

Horizonte, em 2008, como componente do grupo de pesquisa do Projeto PROCAD/CAPES 

em que um dos resultados foi o livro: “O Sistema Único de Assistência Social no Brasil: uma 

realidade em movimento”.  

A segunda experiência foi a da visita ao Projeto “Maison du Quartier Boris Vian”, 

que se tornou possível durante o “estágio sanduíche” realizado em Paris, propiciado pela 

participação do Projeto de Pesquisa CAPES/COFECUB nº 753/12 “Territórios urbanos e 
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vínculos Sociais: presença no próprio bairro de recursos de proteção e reconhecimento 

social para fazer frente às incertezas da vida”.121 A visita a essa experiência possibilitou o 

diálogo com a coordenadora do serviço, e o acesso ao material de planejamento do 

trabalho.  

3.3.1 – Experiência 1 – Trabalho Social com Famílias – TSF em São Paulo 

A experiência a qual se atribui o número 1 foi desenvolvida na cidade de São Paulo, 

de agosto de 2002 a novembro de 2003, a partir do convênio entre a Secretaria de 

Assistência Social – SAS da Prefeitura Municipal de São Paulo com o Instituto de Estudos 

Especiais – IEE da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo – PUC-SP, hoje o IEE 

está renominado como Coordenadoria de Estudos e Desenvolvimento de Projetos Sociais 

– CEDEPE.  

O Programa de Transferência de Renda da Secretária de Assistência e 

Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo – SEADS era nominado Renda Cidadã, e 

exigia à época dos municípios nele participantes o acompanhamento e o monitoramento 

por 24 meses, das famílias inseridas no programa. Para essa atividade repassava a 

importância de R$30,00 mensais por família122. Interessante notar a fixação de um tempo 

para a participação da família no TSF, no caso e de dois anos. Outro destaque é o valor de 

financiamento do trabalho fixado em 2002, em R$ 30,00 por família, sendo que o PAIF 

aplica R$2,40, isto é menos de10% desse valor e dez anos após, em 2012.   

O TSF foi programado para desenvolver pela academia uma metodologia de massa 

capaz de gerar atenções a famílias, no caso se tratava de incluir no TSF de São Paulo 

13.280 famílias. Para tanto essas famílias foram nucleadas em 611 grupos, que 

funcionaram nos territórios próximos às moradias das famílias. 

A metodologia adotada pela experiência de TSF-SP partiu de uma caracterização 

das 13.280 famílias o que foi realizada por meio de um cadastro. É de se lembrar de que, 

                                                 
121 A pesquisadora partilhou, ainda, durante o processo de doutoramento, da conexão do projeto 
CAPES/COFECUB, com pesquisa desenvolvida pelo NEPSAS “Protege Vínculos”.  
122 “O Programa Fortalecendo a Família propunha que as famílias mantivessem seus filhos na escola e a 
carteira de vacinação das crianças atualizadas e participassem de reuniões e trabalhos socioeducativos”. 
(WANDERLEY & OLIVEIRA, 2004, p. 17). 
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em 2002, não estava em aplicação nem o programa federal de transferência de renda (o 

Bolsa Família, nem a obrigatoriedade de inserção no CADúnico para poder pleitear o 

benefício, tratava-se de uma inovação em um programa de âmbito estadual para São 

Paulo). 

Como já eram famílias que estavam recebendo o benefício, a primeira pergunta a 

ele dizia respeito, isto é, como caracterizavam o benefício, suas exigências, seus direitos e 

obrigações. A análise das respostas desse cadastramento mostrou a falta de conhecimento 

dos beneficiários sobre o que realmente era o programa. Essa situação resultou na 

construção de uma ferramenta explicativa do benefício e definiu um primeiro passo 

metodológico: o participante deve ter pleno domínio das informações do programa em que 

está inserido. 

 Um vídeo explicativo sobre o Programa e o benefício foi construído a partir dos 

dados coletados. A partir desse momento o segundo foi a nucleação territorial das famílias 

e, portanto, a necessidade de ser realizado o georrefenciamento das famílias pelos setores 

censitários onde viviam e o estudo dos territórios onde os grupos nucleados se formariam.  

Na questão da constituição da territorialidade: identificação de demandas coletivas 
pelos próprios usuários, articulação quanto aos programas de atendimento às 
famílias, orientações e troca de informações sobre serviços, enfim, estratégias 
básicas de estímulo à participação. E o reconhecimento básico de um papel 
aglutinador de sociabilidade de bairro, altamente prejudicada pela deterioração das 
relações de vizinhança. (CAMPOS, 2004, p. 28)123.   

A estratégia do TSF foi orientada pelo direito à proteção social, direito à cidade e 

seus acessos para além da renda. Entendiam que a falta de renda poderia ser uma das 

resultantes da geração da pobreza, mas que pobreza é muito mais que falta de renda e, 

consequentemente, o direito social à proteção social é maior do que a materialização em 

transferência ou subsídio financeiro. 

                                                 
123 Marta Silva Campos é graduada em Serviço Social. Possui graduação em Serviço Social, Mestre e Doutora 
em Ciências Sociais na Pontifícia Universidade Católica de São Paulo PUC-SP. Pós-Doutora pela European 
University Institute, de Firenze, Itália, com estudo da institucionalidade dos sistemas de proteção social em 
perspectiva comparada. Professora Associada da PUC-SP. Coordenadora do Núcleo de Estudos e Pesquisas 
da Família – NEP-FAM. Líder do Grupo denominado "Núcleo de Estudos e Pesquisas da Família", certificado 
pela PUC-SP junto ao Diretório de Grupos do CNPQ. Membro do Conselho Editorial da Revista Katálysis e 
Representante Docente da Faculdade de Ciências Sociais junto ao Conselho de Cultura e Relações 
Comunitárias – CECOM da PUC-SP, por Ato da Direção nº 017/2013.  
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 O trabalho contou com um sistema de informações das famílias participantes o SIGS 

– Sistema de Informação de Gestão Social, que na sistematização do trabalho afirma que 

passou a incluir, nesse sistema, os dados dos territórios de residência das famílias 

participantes. Um procedimento importante que se refere ao trabalho qualitativo, mas 

também ao trabalho quantitativo, por que garantir direito social, cidadania e efetivação de 

proteção social, numa sociedade liberal e de mercado. Os dados quantitativos são 

importantes para justificar ao “mercado” a importância da ação, não há como qualificar um 

trabalho e manter sua continuidade se não forem apresentados aos neoliberais dados 

quantitativos e sua efetividade a curto, médio e longo prazo. 

 A experiência do grupo elegeu quatro eixos da proposta metodológica, que são: 

1. A escuta atenta das preocupações, necessidades e demandas expressas pelas 
famílias. Atenção a elas leva à facilitação do apoio grupal no alargamento da 
percepção das situações pessoais e sociais. 
2. A construção coletiva de alternativas pelos participantes, com a identificação de 
demandas comuns pelos próprios representantes das famílias. Só assim é possível 
ampliar o universo de informações acerca do tema, permitindo a identificação de 
recursos sociais na região e na cidade [...]. 
3. A garantia da capilaridade necessária à penetração territorial do programa, pela 
sua articulação com os movimentos sociais e entidades presentes nos territórios. É 
o momento da construção de parcerias.  
4. A nucleação da sociabilidade de bairro: as reuniões dos grupos são apreciadas 
por oferecerem oportunidades de apoio e relações sociais que muitas vezes são 
restringidas diante do grau de insegurança e violência urbanas nos territórios com 
alto índice de exclusão social. (WANDERLEY & OLIVEIRA, p. 18-19). 
 
 

 A experiência de São Paulo a partir da escolha dos elementos vai ao encontro à 

efetivação de seguranças sociais, como a acolhida, quando a equipe tem como eixo “a 

escuta das preocupações, necessidades e demandas expressas [...]” (WANDERLEY & 

OLIVEIRA, p. 18-19) o reconhecimento da cidadania, quando se dispõe em construir 

coletivamente alternativas pelos participantes, “com identificação das demandas comuns 

pelos próprios representantes das famílias” (WANDERLEY & OLIVEIRA, p. 18-19) e 

também seguranças de convívio quando propõe “a articulação com os movimentos sociais 

e a nucleação da sociabilidade de bairro: as reuniões dos grupos são apreciadas por 

oferecerem oportunidades de apoio [...]” (WANDERLEY & OLIVEIRA, p. 18-19). Em que 

são extremamente importantes quando identificados como meios afiançadores da proteção 

social.  
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 Como qualquer trabalho a ser executado, houve a necessidade do grupo em 

constituir uma equipe de trabalho para o desenvolvimento da ação, assim, na parceria ficou 

estabelecida que a seleção e o treinamento, bem como todo o material didático utilizados 

para o desenvolvimento da “capacitação e orientação da equipe técnica” estava a cargo 

das universidades envolvidas. Que quando analisado o processo de trabalho da equipe 

verifica-se que a previsão inicial era de que a capacitação/orientação, fosse somente no 

momento inicial da implementação do trabalho, no entanto, houve a necessidade de ser um 

processo contínuo em todo o período de execução do projeto. 

Quadro 5 – Segurança (s) Social(is) Efetivada(s) na Experiência de São Paulo 
Experiência Ação Segurança Social atingida 

 
São Paulo 

“A Escuta atenta das 
necessidades e demandas das 
famílias”. 

Segurança de Acolhida. 

“Construção coletiva de 
alternativas pelos 
participantes”. 

Seguranças de Cidadania. 

“Articulação com os 
Movimentos Sociais”. 

Segurança de Convívio. 

Nucleação da Sociabilidade de 
bairro: as reuniões dos grupos 
são apreciadas por oferecerem 
oportunidades de apoio. 

 
Segurança de Convívio. 

    Fonte: A autora 

 Quando feita a análise do processo de trabalho da experiência de São Paulo fica 

claro o plano e a execução do projeto na sua concepção metodológica e consequentemente 

no seu procedimento avaliativo, tal afirmação se dá a partir da compreensão exposta pela 

equipe que estabeleceu momentos metodológicos tais como: metodologia prevista, 

metodologia vivida e a metodologia proposta. 

Na “metodologia prevista” foi programado o momento de fixação dos responsáveis 

em cada grupo familiar, assim como a nucleação das famílias, consequentemente a 

realização das reuniões quinzenais com os grupos, que aconteceram no horário vespertino 

com exigência de participação obrigatória em contrapartida do repasse financeiro, 

exigência da Secretaria Estadual de Assistência Social do Estado de São Paulo; 

estabelecida também, a equipe técnica que realizou a condução das reuniões  com os 

grupos, estabelecendo que seria conduzida por duplas compostas por assistentes sociais 

e psicólogos; estabeleceram a destinação dos espaços para a realização dos trabalhos; 
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organizaram momentos ampliados para encontros ampliados entre as famílias, 

programados para acontecer trimestralmente com temas coletivos; e para finalizar, mas 

não menos importantes que todos os outros procedimentos à capacitação da equipe técnica 

para o trabalho e supervisionar simultaneamente a abordagem das regiões, no período 

inicial dos trabalhos. 

No entanto a “metodologia vivida” constou de algumas modificações sobre a 

“metodologia prevista”, natural entendendo que o planejamento é algo mutável e revisto a 

cada ação, e em todo o momento da sua execução, compreendendo também que a 

realidade social é dinâmica e necessidades de reordenamento das ações, assim a 

metodologia seguiu, com a fixação de responsáveis; a nucleação dos grupos; a realização 

de reuniões quinzenais com os grupos com uma indefinição relativa à obrigatoriedade por 

conta das situações apresentadas pelos participantes; a condução das reuniões, quanto às 

duplas de profissionais, houve momentos em que apenas um deles acompanhou as 

atividades. Para a destinação dos espaços, houve a necessidade de uma previsão 

orçamentária, uma vez que, não foram em todas as regiões que encontravam lugares 

públicos para a realização das atividades; os encontros ampliados foram substituídos pela 

organização de passeios, visando ao acesso de recursos da cidade124. A supervisão da 

equipe de trabalho e revisão das ações foram uma constante do processo.  

A partir da experiência vivida, o grupo constituiu a “metodologia proposta” em que 

faz a reflexão de que um Trabalho Social com Famílias – TSF deva primar com o movimento 

essencial em quatro direções, compreendidas nessa análise como  pontos-chave para o 

trabalho social com as famílias, pois vai ao encontro da consolidação das seguranças 

sociais: 1) Escuta atenta das preocupações, necessidades e demanda expressas pelas 

famílias; 2) Construção coletiva de alternativas pelos participantes; 3) Garantia da 

capilaridade necessária à penetração territorial do programa e; 4) Reforçar a aglutinação 

da sociabilidade de bairro.  

                                                 
124 Não entende aqui como uma mera substituição de atividade, a proposta dos encontros ampliados era a 
possibilidade da reflexão coletiva, não necessariamente precisa ser em local fechado, ou numa ação 
sedentária. A relação coletiva pode ocorrer no movimento, com reconhecimento do acesso à cultura como 
idas ao museus e teatros, à cidade, parques e construções históricas, possibilitando às famílias acessos não 
atingidos anteriormente.   
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A experiência de São Paulo considerou importante fazer a consideração para o 

trabalho em quatro aspectos, 1) De que o grupo é basicamente constituído por um dos 

representantes das famílias; 2) Ter como eixo fundamental o desenvolvimento da 

autonomia e cidadania visando à construção do sujeito de direitos (individual e coletivo); 3) 

Colocar o território com a instância articuladora; 4) Sob as dimensões de ações que se 

subdivida em intragrupo (grupo de responsáveis das famílias) e extragrupo (grupo do 

território).  

A experiência paulista estabelece direções para os momentos de grupos, reuniões, 

construções coletivas, para a formação dos grupos pensar na “territorialização” das 

famílias, com o foco no acolhimento e a formação de vínculos das famílias no território, em 

que o grupo contenha trinta representantes de famílias; para as reuniões quinzenais 

pensando como momento de construção coletiva ter como foco o processamento de 

políticas relativas aos direitos de cidadania. Estabelecendo uma maior articulação entre os 

sujeitos ampliando esse momento para sessenta representantes das famílias nucleadas 

por temáticas de interesse; e para as reuniões mensais pensar também no momento de 

socialização no território, tendo como foco a socialização das inserções e das ações 

coletivas do Programa Fortalecendo a Família nos grupos e territórios constituídos por 60 

representantes de famílias e outros membros da região.  

Os resultados parciais apresentados na publicação foram quanto aos 

“levantamentos realizados nas áreas junto aos participantes, mediante a aplicação direta 

de questionários ou análise dos conteúdos das reuniões”. (CAMPOS, 2004, p. 33). E 

afirmam que houve uma melhora da comunicação entre as famílias num mesmo território, 

e ainda a melhora das relações familiares e ampliação do círculo de relações em geral, 

contando com o crescimento da autoestima, ampliação das informações; e o 

reconhecimento e o pertencimento com o local em que vivem. 

 Na análise documental da experiência de São Paulo foi possível perceber em todo 

momento um direcionamento pautado na garantia e efetivação do direito social e da 

cidadania, respeitando os limites e as possibilidades das famílias participantes, isso fica 

claro, no momento em que, afirmam que quanto à obrigatoriedade das reuniões, houve uma 

reflexibilidade diante das situações colocadas pelos participantes, ou seja, as famílias em 
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situação de vulnerabilidade apresentam limitações como toda e qualquer família 

trabalhadora. 

3.3.2 – Experiência 2 – Trabalho Social com Famílias – TSF em Belo Horizonte 

A Experiência 2 analisada nessa pesquisa foi o trabalho desenvolvido pela Secretária 

de Assistência Social do município de Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais, junto 

com a equipe técnica dos Serviços de Núcleos de Apoio à Família – NAF/CRAS e o Serviço 

de Orientação Sociofamiliar –SOSF orientado pela compreensão da:  

[...] matricialidade familiar sócio familiar, entendida como um aos eixos estruturantes 
do SUAS, cujo modelo de gestão reconhece as pressões e os processos de 
exclusão socioculturais a que as famílias brasileiras estão submetidas. (BELO 
HORIZONTE, 2007, p. 11).  

Na perspectiva da centralidade na família para o desenvolvimento e implementação 

de benefícios, serviços, programas e projetos, a equipe do SOSF buscou uma orientação 

de realizar o “[...] acompanhamento a famílias com violação de direitos de crianças e 

adolescentes". (BELO HORIZONTE, p. 116). 

A experiência de Belo Horizonte não foi planejada para famílias em programas de 

transferência de renda, primou pelo atendimento às necessidades sociais e à violação de 

direitos de crianças e adolescentes, no entanto, com exigências de rentabilidade 

econômica, um contrassenso frente à proposta de garantia e efetivação de direitos sociais 

e de proteção social, uma vez que, o entendimento para uma política social pública tenha 

que ter como pressuposto que proteção social é para além de renda. 

 Quando ao estudo da população a ser atendida nos documentos analisados sobre a 

experiência há a afirmação de que houve levantamentos de dados das famílias a serem 

atendidas e uma investigação diagnóstica no território em que as famílias vivem.  

 A estratégia de trabalho colocada pela equipe técnica da experiência foi a "[...] 

abordagem psicossocial com ações que visam informar, formar e transformar as suas 

representações e práticas dos direitos de cidadania". (BELO HORIZONTE, 2007, p. 17). 

Utilizando essa análise o grupo colocou três eixos para a análise e o desenvolvimento do 
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trabalho: o primeiro foi o comportamento social e subjetivo dos indivíduos e das famílias; o 

segundo, as relações intersubjetivas e o terceiro, os grupos e processos coletivos. 

 A proposta metodológica se desenvolveu a partir de dois eixos: 1) Assistencial com 

o “apoio efetivo” às famílias e seus pares, contando com apoio da rede socioassistencial do 

município para o acesso aos serviços básicos em que possuem direitos e; 2) o 

socioeducativo, voltado para um trabalho com as famílias, a partir de reflexões do cotidiano 

vivenciadas por elas do ponto de vista estrutural, funcional e relacional. 

 O que se observa nessa experiência, quanto à efetivação das seguranças sociais 

que atendem a duas seguranças, quando se referem ao “apoio efetivo” que remetem às 

necessidades objetivas de sobrevivência, assim se atenta para a segurança de 

sobrevivência e a de convívio no âmbito intrafamiliar, quando a ação socioeducativa 

estabelecida pela experiência propõe reflexões do cotidiano vivenciadas pelas famílias, 

ressaltando que a reflexão dessa experiência, trabalha com a convivência interna da família 

e não a externa. 

Quadro 6 – Segurança (s) social(is) efetivada(s) na experiência de Belo Horizonte 
Experiência Ação Segurança Social atingida 

 
Belo Horizonte 

Atendimento assistencial de 
apoio efetivo às famílias.  

Segurança de sobrevivência. 

Reflexões do cotidiano 
vivenciado pelas famílias. 

Segurança de convívio 
Intrafamiliar. 

  Fonte: A autora 

 Para o tratamento e coleta de dados, o grupo utilizou-se do Sistema de Informações 

da Secretaria de Assistência Social do Município o SISAS, no entanto, nos documentos 

analisados não fica clara a finalidade das informações coletadas.  

 Quanto à equipe técnica, não fica clara o processo de contratação e muito menos o 

vínculo empregatício estabelecido entre a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte e os 

técnicos, no entanto, quando se verificaram os procedimentos de treinamento com a 

equipe, é perceptível a sistematização para o mesmo em que afirma que realizou em 2005 

uma capacitação intensiva sobre a abordagem psicossocial, que foi escolhida pelo grupo 

para o desenvolvimento dos trabalhos, que foi dividida em: momento inicial - uma 

introdução sobre a análise e a intervenção psicossocial com as famílias com duração de 

oito horas; uma discussão sobre os fundamentos legais e éticos do trabalho com famílias 



140 

 

com duração de doze horas; uma reflexão sobre o trabalho com famílias no SOSF, com  

trinta horas e sobre os grupos e redes no SOSF, com mais trinta horas. Um momento 

secundário que consistiu na realização de um seminário-aula, ao final do 2º Semestre de 

cada ano, a partir de 2006 com todas as equipes com finalidade de: a) apresentar e discutir 

o trabalho desenvolvido; b) refletir sobre os fundamentos éticos, teóricos e metodológicos 

do trabalho; c) discutir os dados do SISAS e avaliar o trabalho no SOSF. E as reuniões 

semanais de equipe do SOSF e a etapa terciária que é a avaliação bimestral do trabalho. 

 Ao processo de trabalho, a experiência de Belo horizonte estabeleceu estratégias de 

execução para o serviço do Núcleo de Atenção à Família, que no momento da experiência 

estava em transição para ser o Centro de Referência da Assistência Social – CRAS, tais 

como: o Levantamento de dados e conhecimento do território, utilizando instrumentos como 

entrevistas e outros recursos disponíveis; a investigação diagnóstica desenvolvida após o 

levantamento de dados, incluindo o mapeamento do território. Seguido do momento de 

Planejamento com a proposição de ações com base no diagnóstico, consequentemente a 

implementação, considerada a etapa de execução “propriamente dita”; a avaliação com 

base analítica sobre as ações desenvolvidas e o monitoramento, entendendo o mesmo 

como um processo contínuo e sistemático de acompanhamento dos serviços programas e 

sujeitos.  

 A equipe técnica que desenvolveu o trabalho tem como base para a realização do 

acompanhamento um fluxo de atendimento para com as famílias e seus membros, ou seja, 

os encaminhamentos e os procedimentos devem seguir um padrão psicossocial e 

comportamental. E para todo e qualquer tipo de ação, o grupo construiu instrumentais e 

direcionamentos a partir da concepção psicossocial junto às famílias. Previram-se ainda 

atividades como: 

1) Sociocultural: incluindo debates, palestras, promoções culturais, de arte e de 
lazer, com buscas a promover a reflexão sobre direitos das crianças, adolescentes, 
pessoas com deficiência, dos idosos e suas famílias; implicando em trabalhar direto 
com famílias, grupo de famílias e comunidade e, eventualmente transformar suas 
representações e práticas;  
2) Ações sociorreparadoras: um trabalho com famílias e usuários em situação 
de risco-social ou em situações de direitos violados que demandam orientação, 
proteção, encaminhamento, e acompanhamento sistemático, visando o acesso aos 
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direitos e a superação da situação de violação dos mesmos. (BELO HORIZONTE, 
2007; p- 29-30)125.  

 
No que se refere aos resultados, diferentemente de São Paulo, que divulgou e 

apresentou melhoras às condições de vulnerabilidade e subalternidade dos participantes, 

nos documentos analisados não foi apresentado resultado sobre a experiência em questão. 

É importante lembrar que a análise psicossocial não tem como princípio norteador a 

reflexão da realidade como um todo, e busca métodos de aplicabilidade nas condições 

“anormais” para que se estabeleçam condições “normais” de convivência entre os 

indivíduos e a sociedade. E ainda, embora o grupo proponha um Trabalho Social com 

Famílias – TSF, percebe-se que é muito mais um “acompanhamento familiar” do que um 

“trabalho social”, que visa à garantia de direitos sociais na busca pelo reconhecimento da 

cidadania e da emancipação. 

3.3.3 – Experiência 3 – Trabalho social com famílias – TSF no Chile 

A terceira experiência analisada, ainda na realidade latino-americana, é a proposta 

de trabalho social desenvolvida pelo Chile126, denominada de “PUENTE”, que está 

vinculada ao acompanhamento familiar das famílias inseridas no Programa de 

Transferência de Renda – PTR, o Subsídio Único Familiar – SUF, com 53 condicionalidades 

a serem cumpridas pelas famílias, inscrito na Política “Chile Solidário” para atendimento às 

famílias em extrema situação de pobreza.  

Assim, o Programa Puente foi colocado como uma estratégia de trabalho de 

intervenção psicossocial de apoio integral às famílias em condições de extrema pobreza 

para que possam, depois de passar pelo acompanhamento, ter condições de satisfazer 

suas necessidades básicas, superando a linha de indigência com habilidades necessárias 

para realizarem a integração com a rede local disponível. Todo o trabalho desenvolvido 

com as famílias prevê momentos individuais e coletivos, no entanto, não é um trabalho que 

propõe busca pela emancipação e protagonismo das famílias e sim um monitoramento 

                                                 
125 Inclui a sistematização publicada, no entanto, não há como explicitar uma página em específico. 
126

 Lembrando que todo o material analisado está publicado na língua oficial do país e a tradução é de 
responsabilidade da autora desta tese 
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familiar para a verificação do cumprimento ou não das condicionalidades impostas às 

famílias para receberem o repasse financeiro. 

Diante de todo esse aparato e monitoramento das famílias, a segurança mínima 

observada nessa experiência foi a “segurança de sobrevivência”, cuja proposta 

estabelecida é a de “garantir condições de satisfazer suas necessidades básicas”.  

Quadro 7 – Segurança(s) social(is) efetivada(s) na experiência do Chile 
Experiência Ação Segurança Social atingida 

 
Chile 

Garantir condições de satisfazer 
suas necessidades básicas. 

Segurança de sobrevivência. 

   Fonte: A autora 

A inserção das famílias no Programa se dá a partir da análise cadastral 

socioeconômica como o instrumental (Ficha CAS 2), no entanto, não há em todo o material 

estudado um momento dedicado ao conhecimento sobre as condições do território onde as 

famílias vivem. 

Como a proposta de trabalho é para o âmbito nacional, não há como comparar o 

tamanho da equipe técnica com as demais propostas, assim a equipe de trabalho da 

Programa Puente, em 2005, contava com 6.337 técnicos para desenvolverem o 

acompanhamento familiar. 

A equipe tem como eixo de proposta metodológica a verificação do cumprimento das 

cinquenta e três condições mínimas para a manutenção da família no programa em que 

são possíveis dois resultados.  

I- Inserção exitosa, quando as famílias alcançam o cumprimento das 53 
condicionalidades; 
II- Inserção simples, quando a família não cumpriu uma ou mais condições 
mínimas e cumpriu o prazo fixado. 

A metodologia adotada pelo grupo chileno não prevê um momento de capacitação 

técnica para os executores, no entanto, faz a exigência de experiência com o trabalho 

relacionado à pobreza: 

Para o trabalhar é necessário ser graduados e inseridos na carreira ou técnica na 
área social e comunitária com experiência de trabalho de campo sobre questões 
relacionadas com a pobreza, residentes no município onde ele irá executar no 
programa, com disposição para enfrentar novos desafios e processos de inovação 
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facilitar a comunicação e estabelecer relações de trabalho positivas, capacidade de 
trabalho em equipe, conhecimento de ações locais em suas  redes institucionais 
locais destinadas a combater a pobreza (CHILE, 2006a, p. 23).127 

 

 O processo de trabalho é proposto para a realização em duas fases, uma 

denominada de “intensiva” e a outra de “monitoramento”. A fase “intensiva” tem como 

premissa diagnosticar, priorizar e definir compromissos para o desencadeamento do 

trabalho. E a segunda fase de “monitoramento” é considerada o momento de apoio e de 

monitoramento, contando com o acompanhamento e o fechamento do processo com as 

famílias, verifica-se o cumprimento das condicionalidades regidas por um contrato firmado 

entre o Estado e a família e para isso tem as seguintes fases: 

a) um trabalho intensivo de seis meses de trabalho; 

b) um trabalho de acompanhamento e monitoramento durante os dezoito meses 

restantes, e; 

c) um trabalho orientado ao encerramento da participação das famílias no programa 

(dois meses após o mês vinte e quatro da intervenção).  

A equipe de trabalho chilena apresenta que a estratégia de trabalho com as famílias 

participantes possuem 100% de resolutividades para as situações em que vivem:  

Principais mudanças ou resultados de experiência em administração pública. 1) ela 
permite a participação efetiva de toda a família sobre as questões que conhecem, 
mas elas exigem um apoio claro e concreto para implementá-las. 2) a família 
reconhecida ou "consciente" de suas forças e fraquezas, aproveitando a 
oportunidade para decidir e causar alterações destes, além disso, socializar com 
outras famílias que vivem as mesmas dificuldades todos os dias. 3) a família educa, 
informa e entretém, isto é, eles são incluídos nos processos sociais dos quais 
fazemos parte, usando materiais didáticos no agir com seus filhos. 4) permite a 
criação de laços entre as famílias, para o uso de redes conhecida, a parte oriental 
e entre eles. 5) que desenvolveu um material conhecido famílias como eles têm na 
sua maioria tinham acesso a eles, mas com outras questões. O "álbum" por não 
existir exemplo, no período, como tal, o conteúdo tem linguagem simples, acessível 
às famílias que poder. Se considerar que este instrumento constitui uma 

                                                 
127 Texto original: “[w] para trabajar tiene que su titulados e egresados de carreras profesionales o técnicas 
del área social e comunitaria, con experiencia de trabajo de terreno en problemáticas relacionadas con la 
pobreza, con residencia en la comuna donde se desempeñará en el Programa, con disposición a enfrentar 
nuevos desafíos y procesos de innovación facilidad comunicación para establecer relaciones de trabajo 
positivas, capacidad de trabajo en equipo, conocimiento de las redes institucionales locales dirigidas a atender 
situ acciones de pobreza (CHILE, 2006a, p. 23). 
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contribuição para os profissionais psicológicos, professores, assistentes sociais, 
que não têm de concreto, materiais didáticos e de caráter popular (CHILE, 2006b, 
p. 26).128 

 A experiência analisada do Chile é muito mais um “acompanhamento” do 

cumprimento das condicionalidades e uma adequação das famílias a uma rotina de 

“modelos” a serem seguidos, do que um trabalho com propostas de autonomia das famílias, 

de reconhecimento dos direitos sociais e ainda em nenhum momento a proposta 

metodológica visou à efetivação da proteção social pública. 

3.3.4. – Experiência 4 – Trabalho social com famílias – TSF na França 

A quarta experiência em exame não condiz com a realidade latino-americana e sim 

com a realidade europeia, mais especificamente com uma região vulnerável da Grande 

Paris. A proposta de trabalho foi desenvolvida pelo grupo da “Maison de Quartier Boris 

Vian” na cidade de Villiers le Bel, um projeto ainda em desenvolvimento com previsão 

execução entre 2013 – 2017, com famílias em situação de precariedade no território de 

Villiers le Bel. O projeto não visa ao atendimento somente às famílias beneficiárias de 

Programas de Transferências de Renda – PTR, no entanto, algumas famílias atendidas 

fazem parte do contingente de 1.498 famílias beneficiárias pelo “Revenu de Solidarité Active 

– RSA. 

 No entanto, para propor o atendimento às famílias do território o grupo realizou um 

estudo do número de famílias no território, as condições vividas por elas e suas 

composições, o desenvolvimento da ação se deu a partir da aproximação territorial; 

reconhecimento do território de intervenção; o reconhecimento da Rede de Serviços; o 

                                                 
128 Texto Original: Principales cambios o resultados de la experiencia en la gestión pública. 1) Permite la 
participación efectiva de toda la familia en los temas que conocen, pero que requieren de un apoyo concreto 
y claro para poder ponerlos en práctica. 2) La familia reconoce o se "da cuenta" de sus fortalezas y 
debilidades, teniendo la oportunidad de decidir y provocar los cambios que dese, además, las socializa con 
otras familias que vive las mismas dificultades día a día. 3) La familia se educa, se informa y se entretiene, es 
decir, están incluidos en los procesos sociales del cual somos parte, haciendo uso de materiales didácticos 
no acto a sus hijos. 4) Permite crear lazos entre las familias, pues al hacer uso de las redes que conocen, las 
comparten y se orientan entre ellos. 5) Se ha elaborado un material conocido por las familias, ya que 
mayoritariamente han tenido acceso a ellos pero con otras temáticas. El "álbum" por ejemplo no existe en el 
periodo como tal, los contenidos presentan un lenguaje sencillo, de fácil acceso para las familias lo que lo 
potencia. Si estima que este instrumento se constituye en un aporte para profesionales psicológicos, 
docentes, asistentes sociales, que no cuentan con materiales concretos, didácticos y de carácter popular 
(Chile, 2006b, p. 26). 
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levantamento das possibilidades da Rede de Serviços, e finalmente consolidando um 

estudo populacional, resultando no reconhecimento de 5.935 famílias, sendo que 1365 são 

consideradas famílias unipessoais ou pessoas isoladas, 1.255 famílias monoparentais. A 

equipe técnica para o desenvolvimento do trabalho é formada de 21 trabalhadores entre 

agentes gestores e trabalhadores sociais. 

 A estratégia de trabalho da Maison é desenvolver atividades com qualquer membro 

da família, seja no segmento de criança e adolescente, seja no acompanhamento da 

escolaridade, ou com segmentos de jovens adultos e famílias, colocando como proposta 

metodológica eixos ou missões, assim denominados pelos técnicos da Maison, e ainda de 

acordo com cada “missão” é que são definidos os processos de trabalho, em uma 

perspectiva emancipadora para indivíduos e famílias: 

 O entendimento da equipe é que a “Maison de Quartier” é um serviço que tem como 

primeira missão ser um lugar de informação próximo para todos os habitantes; segundo, 

que seja um local de promoção social e de ajuda às atividades "emprego/inserção"; com 

uma terceira missão de que o local físico do serviço seja um lugar de vida coletiva e um 

operador da vida coletiva de bairro; a quarta missão é proporcionar que o local seja um 

lugar de concentração com os habitantes e de participação; e ainda para finalizar que tenha 

como  missão fazer do serviço um lugar de sensibilização ao desenvolvimento durável. 

 A partir das missões estabelecidas pela equipe técnica é perceptível a efetivação de 

algumas seguranças sociais, como a de acolhida, de sobrevivência e de convívio. 

Quadro 8 – Segurança (s) social(is) efetivada(s) na experiência da França 
Experiência Ação Segurança Social Atingida 

 
França  

Lugar de informação próximo 
para todas do território. 

Segurança de acolhida. 

Atividades de emprego/inserção. Seguranças de sobrevivência.  

Lugar de vida coletiva. Segurança de Convívio. 
Fonte: A autora 

 Como foi uma experiência vivenciada em período de implementação não foi possível 

na publicação cedida e ainda na observação local, apontar resultados finais do processo, 

no entanto, é possível afirmar que a proposta francesa vai ao encontro de um trabalho social 

de análise do real, em que busca a compreensão do real, com as necessidades e 

singularidades das famílias, no entanto, embora, seja o local de desenvolvimento de 
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serviços públicos, as famílias e os indivíduos para ter acesso precisam contribuir com uma 

taxa. 

3.3.5 – Comparativo das Experiências  

Cabe ressaltar que as experiências analisadas possuem escalas diferenciadas, 

singularidades e propostas diferenciadas, que quando comparadas são possíveis de 

perceber, a exemplo, abrangência, direcionamento do trabalho, número de famílias 

atendidas, se são beneficiárias ou não de Programas de Transferências de Renda –  PTR. 

Quadro 9 – Comparativo das dimensões das experiências 
Experiência Abrangência 

Territorial 
Nº de 

Famílias 
Atendidas 

Beneficiárias de PTR Direcionamento 
do Trabalho 

São Paulo – SP Municipal 13. 280 Sim Programa Renda 
Cidadã 

Descoberta e 
Reconhecimento 

Belo Horizonte – MG  Municipal Não 
apresenta 

Não Comportamental 

Chile Nacional 332.995129 Sim Subsidio Único 
Familiar (SUF) 

Monitoramento 

França  Local 5.935 1.498 Beneficiárias do 
Revenu de Solitarité 

Active (RSA) 

Mobilização 

Fonte: A autora 

As estratégias de trabalho de cada equipe atenuam as diferenças do trabalho, assim 

como reforçam o direcionamento adotado por cada uma das equipes. 

 

 

 

 

 

 

                                                 
129 Número de famílias atendidas no ano de 2008, de acordo com a informação disponível em: 
<http://www.chilesolidario.gob.cl/est/est1.php?id=9>. Acesso em: 18 jan. 2016.  
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Quadro 10 – Estratégias de trabalho das experiências 
Experiência Estratégia de Trabalho Direcionamento 
São Paulo – 
SP 

"Define-se como estratégia de ampliação do caráter de direito social, 
relacionado ou não a subsídio financeiro, e pretende ser um dos instrumentos 
para a interrupção da transmissão geracional da pobreza” (Wanderley e 
Oliveira, p. 18). 

Reconhecimento 
do Direito Social  

Belo 
Horizonte – 
MG  

"[...] abordagem psicossocial com ações que visam informar, formar e 
transformar as suas representações e práticas dos direitos de cidadania". 
(BELO HORIZONTE, 2007, p. 17). "[...] contempla três níveis de análise inter-
relacionados: (1) comportamento social e subjetivos; (2) relações 
intersubjetivas e (3) grupos e processos coletivos". (p. 26) 

Comportamental 

Chile O trabalho desenvolvido com a família individual ou em grupo, e oferece a 
possibilidade de ter a consciência da família, fazendo uso adequado desses 
espaços. Assim, o espaço individual ser para relacionar e conviver na 
privacidade da sua casa situações problemáticas que vivem diariamente, 
questões que falam, que precisam reforçar e desenvolver a compromissos 
viáveis para atender. Em um grupo, as famílias se reúnem e têm um espaço 
que lhes permitam compartilhar experiências e realizar seus sucessos e 
fracassos junto à outras famílias que vivem ou estão vivendo situações 
semelhantes.130 

Monitoramento 
Comportamental 

França  Segmentos de atividades atendem a cada membro da família. O segmento da 
infância/pré-adolescentes; o apoio à educação; segmento da juventude; 
Adulto/Família.131 

Mobilização  

Fonte: A autora 

As diferenças também são claras e perceptíveis no que se refere à equipe de 

trabalho e sua qualificação para o desenvolvimento do Trabalho Social com Famílias – TSF: 

 

 

 

 

 

 

                                                 
130 Tradução do texto original: "El trabajo se desarrolla con toda la familia de manera individual y grupal de 
este modo se brinda la posibilidad a la familia de tener conciencia, haciendo uso adecuado de estos espacios. 
Así en el espacio individual puede relatar y socializar en la intimidad de su hogar las situaciones problemáticas 
que viven a diario, de conversar los temas que necesitan reforzar y establecer compromisos factibles de 
cumplir. En forma grupal, las familias se reúnen y cuentan con un espacio que les permite compartir 
experiencias y darse cuenta de sus aciertos y errores, junto a otras familias que se vivieron a están viviendo 
situaciones similares. Disponível em: <www.territoriochile.cl/1516/article-76291.html#2-7>. Acesso em : 7 out. 
2015.  
131 Tradução da autora da tese do texto original: Des sécteurs d'activite tenant compte de la place de chaque 
membre de la famille. - Le secteur enfance/preados; - L'accompagnement à la scolarité; - secteur jeunesse; - 
adultes/famille. 
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Quadro 11 – Equipe técnica 
Experiência Número de 

Técnicos 
Treinamento 

São Paulo – SP 200 
profissionais e 
estagiários  

Processo de seleção e formação de todo o pessoal 
responsável pelo trabalho e pela gestão do programa 
(responsabilidade das universidades envolvidas) bem como a 
elaboração do material. 

Belo Horizonte – MG  Não consta 1. Capacitação intensiva em 2005 sobre análise psicossocial 
dividida em:  
a) Introdução: a análise e a intervenção psicossocial com as 
famílias (8h). 
b) Fundamentos legais e éticos do trabalho com famílias 
(12h). 
c) Trabalho com famílias no SOSF (30h). 
d) Grupos e Redes no SOSF (30h).  
2. Realização de (1) seminário anula, ao final do 2º Semestre 
de cada ano, a partir de 2006 com todas as equipes com 
finalidade de:  
a) Apresentar e discutir o trabalho desenvolvido. 
b) Refletir sobre os fundamentos éticos, teóricos e 
metodológicos do trabalho. 

Chile 6.337 
profissionais até 
dez/2005 

Não há treinamento, somente a exigência de que sejam 
profissionais titulados e ingressos na carreira profissional e 
técnica da área social. 

França  21 agentes 
responsáveis e 
animadores 

Não consta informação na publicação. 

Fonte: A autora 

Quando se visualizam as diferenças entre as propostas metodológicas, os processos 

de trabalho e os resultados, pode-se perceber também que quando o trabalho é 

comportamental, de abordagem psicossocial, tem como tendência um trabalho pontual e 

individual às famílias desconsiderando as relações pertencimento com o território e com a 

vizinhança. O trabalho de abordagem de monitoramento comportamental da família tem em 

vistas a “adaptação” das famílias a partir de respostas rápidas, tendo em vista as 

condicionalidades impostas, e quando há uma imposição dos órgãos públicos sobre o agir 

e a condutas das famílias, sem uma devida explicação, condicionadas ao recebimento de 

um benefício de transferência de renda, é de um autoritarismo, resultando em um 

condicionamento em que a família fica restrita a responder as condicionalidades. O trabalho 

de mobilização, de descoberta e de reconhecimento dos direitos sociais buscam romper 

com estratégias fechadas e fixas, garantindo o acesso ao direito social com garantias ao 

reconhecimento de cidadania e protagonismo das famílias atendidas. 
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Quadro 12 – Trabalho desenvolvido e resultados  
Experiência Proposta metodológica Processos de Trabalho Resultados 
São Paulo – 
SP 

1. A escuta atenta das 
preocupações, necessidades 
e demandas expressas pelas 
famílias.  
2. A construção coletiva de 
alternativas pelos 
participantes, com a 
identificação de demandas 
comuns pelos próprios 
representantes das famílias.  
3. A garantia da capilaridade 
necessária à penetração 
territorial do Programa, pela 
sua articulação com os 
movimentos sociais e 
entidades presentes nos 
territórios. 
4. A nucleação da 
sociabilidade de bairro: as 
reuniões dos grupos são 
apreciados por oferecerem 
oportunidades de apoio e 
relações sociais que muitas 
vezes são restringidas diante 
do grau de insegurança e 
violências urbanas. 

METODOLOGIA PREVISTA: 1. 
Fixação de responsáveis; 2. 
Nucleação. 3. Realização de reuniões 
quinzenais com os grupos (horário 
vespertino e participação obrigatória 
com contrapartida do dinheiro). 4. 
Condução das reuniões (dupla ss e 
psico). 5. Destinação dos espaços. 6. 
Ampliação dos encontros gerais entre 
as famílias (trimestrais com temas 
coletivos). 7. Capacitação da equipe 
técnica para o trabalho e supervisar 
simultânea à abordagem das regiões, 
durante fase inicial. 
METODOLIGA VIVIDA: 1. Fixação de 
responsáveis. 2. Nucleação. 3. 
Realização de reuniões quinzenais 
com os grupos (indefinição relativo à 
obrigatoriedade por conta das 
situações apresentadas pelos 
participantes). 4. Condução das 
reuniões (nem sempre foi possível a 
dupla ss e psico). 5. Destinação dos 
espaços (previr um valor 
orçamentário). 6. Encontros ampliados 
foi substituído pela organização de 
passeios, visando ao acesso de 
recursos da cidade; 7. Supervisionar 
da equipe de trabalho e revisão das 
ações. METODOLOGIA PROPOSTA: 
O trabalho social deve: primar com o 
movimento essencial em quatro 
direções: 1. Da escuta atenta das 
preocupações, necessidades e 
demanda expressas pelas famílias. 2. 
Da construção coletiva de alternativas 
pelos participantes; 3. Da garantia da 
capilaridade necessária à penetração 
territorial do programa. 4. Do esforço 
quanto à aglutinação da sociabilidade 
de bairro.  
Grupos: - Territorialização da família. 
Foco: acolhimento e formação de 
vínculos das famílias no território.  
Construção de ações coletivas. Foco: 
processamento de políticas relativas 
dos direitos de cidadania.  
Reunião mensal. - Socialização no 
território. Foco: socialização das 
inserções e das ações coletivas do 
PFF nos grupos e territórios. 
Reunião Mensal. - Avaliação dos 
impactos.  
Foco: socialização dos impactos do 
PFF nos grupos e territórios.  

Parcial. Esses 
levantamentos foram feitos 
pelas áreas junto aos 
participantes, mediante a 
aplicação direta de 
questionários ou análise dos 
conteúdos das reuniões 
(CAMPOS, 2004, p. 33). - 
Melhoria da comunicação. - 
Melhoria das relações 
familiares e ampliação do 
círculo de relações em geral: 
- crescimento da autoestima; 
- ampliação das informações; 
- reconhecimento do 
território; - na apropriação do 
território. 
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Experiência Proposta metodológica Processos de Trabalho Resultados 
Belo 
Horizonte – 
MG  

1. Assistencial: Refere-se ao 
apoio efetivo prestado à 
família e aos seus membros 
através da potencialização 
da rede socioassistencial e 
do acesso aos serviços 
básicos a que tem direito". 2. 
Socioeducativo: "Está 
voltado para o trabalho com 
as famílias – entendidas 
como sujeitos socioculturais, 
com suas histórias e projetos 
– com as quais se 
desenvolve uma reflexão 
sobre seu cotidiano e suas 
diversas formas de 
organização, sejam elas do 
ponto de vista "estrutural", 
"funcional" ou "relacional". 

Estratégias de Execução dos serviços 
que compõem o equipamento 
NAF/CRAS.  
1. Levantamento de 
dados/conhecimentos do território.  
2. Investigação diagnóstica: 
desenvolvida após a etapa anterior, 
utiliza-se de instrumentos como 
entrevistas e outros recursos 
disponíveis, a investigação diagnóstica 
incluir o mapeamento do território;  
3. Planejamento: proposição de ações 
com base no diagnóstico; 
4. Implementação - Etapa de execução 
propriamente dita; 
5. Avaliação - Análise sobre as ações 
desenvolvidas;  
6. Monitoramento: processo contínuo e 
sistemático de acompanhamento dos 
serviços programas e sujeitos a partir 
de fluxograma e instrumentais para 
cada atividade. 

Não apresentou resultados. 

Chile Monitoramento das 53 
condicionalidades do 
programa com dois possíveis 
resultados: 
1 – Ingresso exitoso, quando 
são cumpridas as 
condicionalidades na 
totalidade; 
2 – Ingresso simples, quando 
não se cumpre uma ou mais 
condicionalidades, sem ser 
desligado e dentro do prazo 
fixado.  

Metodologia em duas fases:  
1) Intensiva: permite diagnosticar, 
priorizar e definir os compromissos 
para o trabalho.  
2) Seguimento: Fase do 
acompanhamento e o monitoramento. 
Verificação do cumprimento das 
condicionalidades postas no contrato.  
 

Resultados: Os grupos 
familiares assumem as 
responsabilidades frente às 
situações-problemas, todas 
as famílias recebem 
capacitação e apoio para 
saírem das alternativas de 
pobreza. E as famílias em 
sua totalidade buscam 
estratégias concretas para 
resolver situações com as 
crianças, melhoram seus 
hábitos e a convivência 
familiar. 

França  Missões: 1) Ser um lugar de 
informação próximo para 
todos os habitantes. 
2) Tornar-se um local de 
promoção social e de ajuda 
as atividades 
"emprego/inserção". 
3) O local físico do serviço 
seja um lugar de vida coletiva 
e um operador da vida 
coletiva de bairro. 
4) Proporcionar que o local 
seja, um lugar de 
concentração com os 
habitantes e de participação. 
5) Fazer do serviço um lugar 
de sensibilização ao 
desenvolvimento durável. 
 

Proposta de trabalho de acordo com 
cada missão. Busca espontânea da 
população para as atividades e a 
metodologia é de acordo com cada 
eixo da missão proposta. 

Não apresentou resultados. 
Projeto em desenvolvimento. 
(Importante ressaltar que é 
trabalho importante para o 
bairro, no entanto para a 
participação é pago uma 
taxa. 

Fonte: A autora 
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A experiência francesa tem como função o reconhecimento do espaço no bairro, isto 

é, fazer com que o espaço físico seja um serviço de convivência com atividades múltiplas 

para vários segmentos etários, criando assim um reconhecimento institucional e social que 

seja de apoio à família. 

A perspectiva de que o Trabalho Social com Famílias – TSF possibilite a ampliação 

de proteção social quando adotada por eixos e estratégias, o acesso às seguranças sociais 

amplia as condições protetivas das famílias e os direitos de cidadão à família como um todo 

e seus membros. É possível afirmar que a experiência desenvolvida em São Paulo que 

melhor se aproxima das perspectivas da garantia de seguranças sociais é do 

reconhecimento do direito social e dos princípios de cidadania.  

No entanto, a experiência francesa, como em processo de execução, não apresentou 

resultados, mas é uma proposta interessante quando prospectada para os serviços de 

atendimento no bairro no Brasil, como os Centros de Referência de Assistência Social – 

CRAS e as Unidades Básicas de Saúde – UBS, para que, seja um trabalho de “retaguarda”, 

ou seja, para que o trabalho e o local físico tenham um reconhecimento institucional e social 

para com as famílias do território de abrangência, e não seja apenas um lugar de urgências, 

socorros e protocolos. 
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Considerações Finais 

 O objetivo desta tese foi o de examinar o conteúdo do Trabalho Social com 

Famílias – TSF a partir da emergência de sua discussão no interior de políticas públicas 

sociais distributivas no Brasil, com destaque para a assistência social e a saúde.  A hipótese 

que orientou a reflexão toma o TSF como uma mediação para ampliar a proteção social de 

famílias quando adota por eixos e estratégias o acesso a seguranças sociais que ampliem 

condições protetivas da família e acesso a direitos de cidadania, à família como um todo e 

de seus membros em particular. Com esta perspectiva buscou-se a compreensão teórica 

de quatro categorias que foram consideradas fundantes para a reflexão ou sejam:  Família, 

Proteção Social, Seguranças Sociais e Trabalho Social. 

 À categoria família foi dedicado o primeiro capítulo com base em autores clássicos 

e contemporâneos. A partir da reflexão desenvolvida cabe afirmar que: família é uma 

instituição social, presente em uma sociedade dinâmica e em constante processo de 

mudança, consequentemente é uma instituição que sofre interditos, influências de ordem 

econômica, religiosa e social, portanto, família é um grupo em que as pessoas 

compartilham momentos de certezas e incertezas e que buscam para além das iniciativas 

do Estado uma garantia de proteção social, independentemente de sua composição e do 

seu ciclo vital. 

          A família é parte do sistema de proteção social para com seus membros em cada 

momento do ciclo vital de maior e menor grau de dependência. Mas o alcance da segurança 

de proteção social implica condições para efetivar a vida digna da família desde o lugar 

onde vive o que depende da presença e ação do Estado.  

A categoria trabalho, analisada como parte do terceiro capítulo, é entendida com 

aqueles que o defendem como uma ação exclusiva do ser humano genérico pela sua 

capacidade de raciocínio e projeção e é realizado e executado para responder a uma 

necessidade humana.  

 O segundo capítulo da tese dedicou-se à proteção social, o que permitiu entender 

que proteção social é uma necessidade humana, em qualquer sociedade, alcançando mais 

do que renda mesmo na sociedade capitalista que mercadoriza a proteção social. 
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 A efetivação da proteção social implica que ela afiance seguranças sociais que sob 

a ótica de direito social deve propiciar um campo de seguranças e certezas que possibilitem 

a autonomia e a cidadania de indivíduos e famílias. A garantia de seguranças sociais supõe 

a oferta e o acesso a um conjunto de atenções individuais e coletivas a serviços e atenções 

financiados e administrados pelo Estado para proporcionar apoio, atenção face as 

incertezas, desproteções, fragilidades, vitimizações sofridas por indivíduos e famílias 

sobretudo para as famílias-que-vivem-do-trabalho e na condição de direito social e 

reconhecimento da cidadania. 

Mesmo com a ocorrência do aumento da capacidade de consumo das famílias 

brasileiras durante o ciclo de expansão econômica da primeira década do terceiro milênio 

a análise dos dados censitários de 2010 mostram que para as famílias-que-vivem-do-

trabalho a renda obtida e o padrão econômico alcançado não são suficientes para garantir 

que possam afiançar capacidade protetiva a todos os seus membros.  Esta afirmação não 

elide com a perspectiva já reiterada nestas considerações finais, quanto às 

responsabilidades do Estado na provisão de condições de acesso a seguranças sociais.  

Por tudo isso o TSF – Trabalho Social com Famílias é parte das prestações de 

serviços estatais no campo social, sendo uma espécie de trabalho de trato abstrato cuja 

tangibilidade está direcionada para a ampliação das condições de proteção social 

considerando-a como uma das necessidades sociais humanas e um direito social e não 

somente uma obrigação da família em prover e cuidar de seus membros.   

O TSF não se limita ao acompanhamento familiar, pois a família não é um mero 

instrumento, mas uma mediação de acesso a direitos e seguranças sociais, portanto, o TSF 

não pode se pautar em relações de subalternidade e sim de alteridade com os membros de 

uma família ou com  os agregados famílias com que se trabalha e esse processo exige o 

conhecimento  das condições objetivas vivenciadas pelas famílias a partir do lugar onde 

constroem seu cotidiano, sobretudo aquelas famílias que-vivem-do-trabalho. 

As experiências de TSF examinadas permitiram concluir que é de longe, colocar aqui 

uma “receita” para executar o trabalho com famílias, no entanto é urgente e necessária a 

discussão e reflexão, não somente no âmbito acadêmico, como também para a equipe 
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técnica que desenvolve o trabalho social cotidianamente, diante das diversas formas de 

precarização das condições de trabalho. 

 A urgência da discussão é sobretudo pela real exigência das políticas sociais 

brasileiras, com direcionamentos à proteção social, que propõe uma intervenção na 

realidade das famílias brasileiras. 

 Com isso, as políticas sociais distributivas, como a assistência social e a saúde, 

expõem a colocação da família como um ponto de apoio para as alternativas de saída 

para as situações de vulnerabilidades, e consequentemente como parte integrante na 

efetivação da proteção social. Estabelecem também que o trabalho com as famílias deva 

ser parte de uma gestão pública que afiance e estabeleça seguranças sociais para que 

contribua à família o seu exercício da capacidade protetiva. Assim, o Trabalho Social com 

Famílias – TSF deve ser gestado a partir de um processo de trabalho integrante do campo 

da política social pública, demandando a partir das realidades locais e territoriais 

apresentadas. 

 Reforça-se a necessidade de ter a clareza que o Trabalho Social com Famílias – 

TSF em sua multidimensionalidade pressuponha um sentido mais amplo que um restrito 

monitoramento familiar, e tampouco a fiscalização do cumprimento de condicionalidades 

vinculados aos Programas de Transferência de Renda (PTR).  

A família para o Trabalho Social não deve ser vista como uma instituição “tarefeira”, 

que está inserida em Programas e Serviços das Políticas Sociais simplesmente para ser 

atendida e concordar com as diretrizes e normas já postas. E sim ser protagonista no 

desenvolvimento das ações e na sistematização das políticas sociais em questão, com isso 

há a necessidade de estabelecer metodologias de trabalho com as famílias de a partir de 

uma abordagem interna e também externa fazer jus às relações e vivências cotidianas das 

famílias brasileiras.  

Compreendendo e concordando com Viana e Levcovitz132 (2005, p. 17) a proteção 

social é uma “ação coletiva de proteger indivíduos contra riscos inerentes à vida e/ ou 

                                                 
132 Ana Luiza d’Ávila Viana é graduada em Ciências Econômicas pela Universidade Cândido Mendes/RJ 
(1974). Doutora em Economia pela Universidade Estadual de Campinas/SP (1994). Professora no 



155 

 

assistir a necessidades geradas em diferentes momentos históricos e relacionadas com as 

múltiplas situações de dependência”. Assim, a ação deve ser então pensada não somente 

a partir da responsabilização da família e sim de ações coletivas emanadas pelo Estado, 

que envolvam a família e a sociedade, levando em conta as relações de vínculos e 

pertencimentos existentes no território. 

Ao analisar a família externamente é possível verificar a subjetividade, ou seja, a teia 

de vínculos e relações existentes, e consequentemente, analisar toda a conjuntura, a rede 

de pertencimento, seus valores individuais e coletivos, não reduzindo a uma visão simplista 

de análise da composição e da renda, ela deve ser entendida a partir das relações sociais, 

de pertencimento e de solidariedade existente no território; das dimensões objetivas e 

subjetivas do mundo do trabalho formal e informal, da renda e, sobretudo, dos vínculos 

sociais que são construídos pela família no território em que habitam e convivem essas 

famílias.  

E na perspectiva de pensar o Trabalho Social com Famílias – TSF uma necessidade 

social e humana que remete o seu valor de uso, é necessário entender a família como uma 

instituição inserida nas relações sociais, oriundas no processo de produção e acumulação 

do capital, que deve ser analisada como parte integrante dos fenômenos sociais e que todo 

e qualquer transformação societária deve ser analisada para entender, o componente 

societário. 

O trabalho social com as famílias exige ir além de análises superficiais de 

composição familiar, de condições de renda e das ações comportamentais, requer da 

equipe técnica condições profissionais para criar ações territoriais de análises 

macrossocietárias, entendendo que a família é um grupo social que extrapola as 

delimitações do domicílio e do território em que vive, superando a naturalização da 

instituição família. 

                                                 

Departamento de Medicina Preventiva da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo (USP). 
Experiência na área de Análise de Políticas Públicas.  
Eduardo Levcovitz é graduado em Medicina pela Universidade Federal do Rio de Janeiro (1978). Possui 
doutorado em Saúde Coletiva pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro (1997). Atualmente é Professor 
Adjunto da Universidade do Estado do Rio de Janeiro. 
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 E a medida que se coloca o Trabalho Social com Famílias – TSF somente na 

perspectiva interna reduzimos as possibilidades de coletividade, e ainda, colocamos em 

pauta a situação/vulnerabilidade como responsabilidade da família para a família, pautados 

numa lógica individualista em que todos os problemas devem ser resolvidos somente no 

âmbito familiar e não podendo contar com os serviços existentes nas políticas sociais. 

Vale reforçar que a política social, independentemente de sua intencionalidade é um 

campo contraditório e de constantes disputas e interesses, principalmente, em uma 

sociedade mercantil e capitalista como vivemos e, ainda, as políticas não possuem vida 

própria e não se efetivam senão pelos serviços sociais e os trabalhadores sociais que a 

compõem. É nesse campo contraditório e de tensão que a equipe técnica deve desenvolver 

o Trabalho Social com Famílias – TSF de forma a atender às exigências da instituição 

empregadora e na efetivação da política social, reconhecendo os princípios de direitos 

sociais, de emancipação humana e de cidadania. 

O Trabalho Social com Famílias – TSF nas mais variadas políticas não se 

desenvolve com apenas um profissional e tampouco com técnicos de uma só formação. É 

passível de compreensão que o trabalho se dá a partir de um conjunto de profissionais e 

saberes com visões e posicionamentos diferenciados, ou seja, o Trabalho Social com 

Famílias – TSF se dá no âmbito de um trabalho em equipe. Assim, constitui de um processo 

coletivo de construção e execução e que exige clareza e articulação entre as dimensões 

teórico-metodológicas, ético-políticas e técnico-operativos. 

A dimensão teórico-metodológica é a compreensão e a articulação entre a teoria, o 

método e a metodologia para o trabalho profissional, em que deva privilegiar a história 

social como um terreno germinador das demandas e das possibilidades do conhecimento 

social e científico como também possibilita pensar nas práticas interventivas dos 

profissionais.  

A dimensão ético-política, por sua vez, atenta para a finalidade da ação e o 

compromisso profissional na execução, no planejamento e na gestão nos espações de 

atuação profissional, é entendido como um elemento mediador e constitutivo de uma 

postura profissional, que busque a superação do fatalismo na ação profissional, e ainda 
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estabelece uma referência com a afirmação dos direitos políticos e sociais da população 

atendida, ou seja, de indivíduos e famílias que serão atendidas.  

A dimensão técnico-operativa corresponde diretamente ao “fazer profissional” e que 

é na nessa dimensão que fazemos a relação mútua das outras dimensões profissionais. É 

na dimensão técnico-operativa que é possível fazer a realização da trajetória da concepção 

da ação à operacionalização. 

[...] a dimensão técnico-operativa envolve um conjunto de estratégias, táticas e 
técnicas instrumentalizadoras da ação, que efetivam o trabalho profissional, e que 
expressam uma determinada teoria, um método, uma posição política e ética. 
(SANTOS, 2013, p. 26)133. 

Na perspectiva da dimensão teórico-metodológica para o Trabalho Social com 

Famílias – TSF é extremamente importante senão fundamental que a equipe técnica em 

seu processo de formação e de capacitação continuadas tenha clareza das concepções de 

direito e de cidadania; de seguranças sociais; de famílias, da capacidade de proteção da 

família e seu papel enquanto agente de proteção social e ainda as demandas e 

necessidades humanas de indivíduos e famílias e a disponibilidade e ou a falta de serviços 

e seguranças sociais no território. Concepções de demandas/necessidades humanas. 

O processo de reflexão e de fundamentação teórica para o Trabalho Social com 

Famílias – TSF, exige da equipe técnica, ainda que reconheçam as peculiaridades e 

singularidades das famílias a partir das relações de trabalho, mercado, sociedade e Estado, 

das suas configurações e composições familiares, das diversidades culturais e territoriais. 

Respeitando sobretudo os momentos do ciclo vital das famílias e de seus membros, os 

acontecimentos em cada fase da vida em família, as relações com os serviços públicos e 

privados que são ofertados no território em que vivem essas famílias. 

Reconhecendo as relações intra e extrafamiliares de conjugalidade, de parentalidade 

e entre gerações etárias, as relações de cuidados e dos acontecimentos e incertezas que 

marcam a vida e a dinâmica no âmbito familiar. 

                                                 
133 Cláudia Mônica dos Santos é doutora em Serviço Social pela ESS/UFRJ. Professora Associada I da 
FSS/UFJF, membro do grupo de pesquisa “Serviço Social, Movimentos Sociais e Políticas Públicas”. Vice-
coordenadora do PPGSS/UFJF. 
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Assim há que pensar que o Trabalho Social com Famílias – TSF é muito mais que 

um acompanhamento de situações individualizadas de família e que o desenvolva com 

atividades que efetivem seguranças sociais como a acolhida, o convívio, sobrevivência e 

promoção para garantirem a efetivação da proteção social, numa perspectiva que supera a 

lógica de que proteção é apenas a necessidade de atendimento e transferência de renda.  

Espera-se que o Trabalho Social com Famílias – TSF desenvolva ações que 

promovam mudanças nas relações em famílias e com as famílias que vivem num mesmo 

território e que se reconheçam enquanto possuidoras de direitos e cidadãs e ainda se façam 

protagonistas na participação efetiva na implementação das políticas sociais de proteção 

social. 
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